
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 fica
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653] 0 0 0 0 | E

E) 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - P, É Pesdçur

INEXIGIBILIDADE 11/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 69/2026

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 74, INCISO III E ART. 86 DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Aquisição de 01 (um) Rolo Compactador Novo, por meio de adesão
(carona) à Ata de Registro de Preços nº 009/2025, decorrente do
Processo Pregão Eletrônico nº 011/2025, gerenciada pelo Consórcio

OBJETO Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte
Central Paranaense - CISMEL-NCP, em atendimento as demandas da
Secretaria Municipal de Viação, conforme Convênio nº 423/2025
celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento - SEAB e o Município de Rio Bonito do Iguaçu

CLASSIFICAÇÃO DOOBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO ÚNICA

om êa x R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil reais)

INTERESSADO SECRETARIA DE VIAÇÃO
AGENTE DE MAIARA FERNANDA DA SILVA
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO:
EQUIPE DE APOIO ALTEMIR VALMOR JOHANN, WILLIAM PEREIRA TECKIO E MARIA
(DECRETO Nº 42/2025) LUCI DO NASCIMENTO BURATO
ANEXOS Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e

Orçamentos e demais documentos pertinentes ao processo.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

PUBLICAÇ ÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarL egislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu https://jornalxagu.com.br



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99 ae Ga

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 —-CENTRO [PREFEITURA EUMISIPAL
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Driobonito.pr.gov. )

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

Órgão Secretaria Municipal de Viação

Nome Jamilson Glaba

Cargo Secretário Municipal

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO TIPO ROLO
COMPACTADOR VIBRATÓRIO, POR MEIO DE ADESÃO (CARONA) À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRONICO Nº

011/2025, GERENCIADA PELO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA

PUBLICA, SOLUÇÕES E MELHORIAS DO NORTE CENTRAL PARANAENSE - CISMEL-

NCP, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO.

( ) Serviço não continuado ( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra ( )

Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( ) Material de consumo (X)
Material permanente / equipamento

ZItem . "| OBJETO/DESCRIÇÃO Qtde

006 | ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO | 01

COM KIT PÉ DE CARNEIRO, CATERPILLAR CS10GC, última

série, novo, zero hora, admissível fabricação não inferior ano de 2025,

Z

potência efetiva líquida (máxima em HP) mínima de 105 HP de no

mínimo 4 cilindros, que atenda ao controle de poluentes - CONAMA,

PROCONVE, MAR 1, TIER III) transmissão tipo hidrostático,

número mínimo de 1 velocidade a frente e 1 a ré com sistema lebre e

tartaruga de deslocamento; Com Tração Nas Rodas Traseiras

Hidrostática Tração Dianteira no Tambor, Capacidade Teórica

Subida De Rampa Mínima De 50%, Com Duas Amplitudes De

Vibração Alta E Baixa, freio hidrostático, PNEUS tipo balão
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23,1X26/RP10 ou Pneus Padrão de Fábrica — Linha Agrícola

Diagonal 23,1x26 8PR (8 lonas) - peso operacional de 10.500 kg até

13.000 kg, sistema elétrico de 12 V, direção hidráulica ou

hidrostática, manobrabilidade articulado, CABINE FECHADA com

assento com suspenção a ar, com sistema de ar-condicionado de

fábrica e certificação ROPS/FOPS, tanque capacidade mínima de 200

litros oscilação de no mínimo 09º para cada lado e articulação de no

mínimo 33º para cada lado, compactação/vibração — sistema de

vibrações de alta e baixa amplitude, frequência de vibrações de no

mínimo 1.800 vpm ou 30,0 Hz, amplitude alta mínimo de 1,8mm e

baixa de no mínimo 0,8mm, força centrífuga em alta amplitude,

mínimo de 250 kN e de baixa amplitude mínimo de 140 kN, 1 (um)

cilindro com capa pé de carneiro, diâmetro mínimo do cilindro O

1.500mm e largura mínima de 2.130mm, tração no tambor com

capacidade teórica de subir em rampa com vibração de 45%, Sensor

De Medição De Resistência/Rigidez ao Solo Para Profundidades De

30-60 Cm Par Todos Os Tipos De Solo, Granulares E Coesivos,

Visando Auxiliar A Operação De Compactação Pelo Operador E

Dados De Projeto. Sensor Montado No Tambor Para Fornecer

Indicação De Rigidez Do Solo em Até 1,2 M De Profundidade, Com

Aplicação Para Solos Granulares Visando Auxiliar O Operador

Indicando Falhas Pontuais De Estrutura No Solo. GARANTIA de 12

(dose) meses ENTREGA: entrega na sede de cada Município

consorciado a ser recebido por servidor municipal responsável pelo

recebimento. TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento a

ser realizada pelo fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) MUNICÍPIO

ADQUIRENTE. Observações: - Assistência Técnica através do

revendedor Autorizado, com distância máxima da sede do CISMEL

(Londrina, PR) em até 200 km.

R$ 670.000,00 (Seiscentos e setenta mil reais).



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR ;EECNPJ: 95.587.770/0001-99 O REFEIURA EUNISIPÁL
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraoriobonitoprgov. | 000004
A ne (Rave

A adesão à Ata de Registro de Preços visa alcançar os

seguintes resultados:

Atendimento eficiente das necessidades operacionais dos

serviços de infraestrutura e manutenção viária, por meio

da aquisição de um rolo compactador adequado às

especificações técnicas e operacionais exigidas;

Redução de custos e prazos no processo de aquisição,

utilizando-se de instrumento já formalizado e vigente (a

ata), em conformidade com a legislação vigente,

promovendo maior celeridade e economicidade;

Melhoria na qualidade das obras públicas, especialmente

nas atividades de compactação de solo, base e sub-base,

contribuindo para maior durabilidade e segurança das vias

públicas;

Racionalização dos recursos públicos, evitando a

duplicidade de processos licitatórios e otimizando a

utilização de atas existentes que atendam às exigências

técnicas e legais;

Conformidade legal e transparência, assegurando que a

aquisição observe os princípios da legalidade, publicidade

e eficiência, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021

(Nova Lei de Licitações e Contratos) e demais normas
| aplicáveis.

Secretaria Municipal de Viação

Jamilson Glaba

Imediato
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Não há Plano Anual de Contratação, mas é uma ação
prevista.

(x) Modalidades da Lei nº 14.133/2021:

( ) Pregão (especificar se Pregão próprio ou como

partícipe em Pregão de outro Órgão, com o uso do SRP)

(X) Dispensa/Inexigibilidade

( ) Adesão à IRP de outro Órgão

Não há

Termo de Referência;

Estudo Técnico Preliminar;

| Orçamentos;

Ata de Registro de Preço nº 009/2025

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 27 de março de 2026

milson Glaba

Secretário Municipal de Viação
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PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU |

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEB

ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO D
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E
DO ABASTECIMENTO, E O MUNICÍPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU, PARA IMPLEMENTAÇÃO

DO PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO -
DECRETO 6515/2012.

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob nº
76.416.957/0001-85, com sede na Rua dos Funcionários, 1559, Cabral, Curitiba, PR,
CEP 80035-050, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada pela
Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, Camila Luiza

Cunha Bernardo Aragão, em razão da Resolução SEAB nº 30, de 02 de abril de 2025,

portadora da Cédula de Identidade/RG nº 7.XXX.477-X e do CPF nº XXX.162.439-XX,

residente e domiciliado(a) nesta capital, e o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU,

inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.587.770/0001-99, com sede na Av. 7 de Setembro, nº

720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, CEP 85340-000, neste ato representado pelo(a)

Prefeito(a), Senhor(a) Sezar Augusto Bovino, inscrito(a) no CPF/MF sob nº
xxx.481.709-xx, doravante denominado CONVENENTE, tendo em vista o contido no

Processo Administrativo nº 23.797.043-8, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021, no Decreto nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022, na Resolução nº

£ 028/2011-TCE-PR, regulamentada pela Instrução Normativa nº 061/2011-TCE-PR, ou
outras que venham a substituí-las, na Lei Complementar nº 101/2000 e no Decreto nº

6.515, de 21 de novembro de 2012, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, nos

termos da delegação governamental conferida pelo art. 1º, 8 6º, do Decreto nº 4.189, de

2016, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste Convênio a união de esforços dos partícipes para o

desenvolvimento de ações que integram o Programa Estradas da Integração, instituído
pelo Decreto nº 6.515, de 21 de novembro de 2012, para a melhoria da trafegabilidade

1
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e da infraestrutura dos Municípios Convenentes, mediante a aquisição de equipamentos —=
destinados à execução de serviços de melhorias e manutenção de estradas rurais,
conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
Integram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado
pelas autoridades competentes, bem como os documentos constantes do Protocolado
nº 23.797.043-8.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O presente Convênio terá vigência de 28 (Vinte e oito) meses, contados da data da
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, para cumprimento do seu objeto e

prestação de contas final.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando necessária a prorrogação de vigência do Convênio, a
solicitação deverá ser apresentada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do
seu término, acompanhada da devida justificativa.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
4.1. Ficaa CONCEDENTE obrigada a:
4.1.1. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio na
forma do Plano de Aplicação, observada a sua disponibilidade financeira;
4.1.2. Inserir as informações pertinentes a esse Convênio e a sua execução no SIT —

ss, Sistema Integrado de Transferência Voluntária do TCE — PR, conforme dispõe a
Instrução Normativa nº 61/2011-TCE-PR e a Resolução nº 28/2011-TCE-PR, com nova
redação dada pela Resolução nº 46/2014, ou outra que venha substituí-las;
4.1.3. Dar publicidade ao Convênio no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico oficial

da SEAB no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura;

4.1.4. Realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a avaliação
do cumprimento do objeto deste Convênio, por meio de análise de relatórios acerca do

seu processamento, diligências e visitas in loco, comunicando ao CONVENENTE

quaisquer irregularidades, fixando prazo para saneamento ou apresentação de
informações e esclarecimentos;
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ICIAÇU PR4.1.5. Analisar a prestação de contas da CONVENENTE relativa aos valores repassados
por conta deste Convênio, observados os arts. 714 e 715 do Decreto Estadual nº
10.086/2022 e prestar contas aos órgãos fiscalizadores de acordo com a legislação
pertinente a matéria;
4.1.6. Monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste

Convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho, realizando vistorias sempre que
julgar conveniente, com vistas ao fiel cumprimento do ajuste;

4.1.7. Notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos

recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos
transferidos, e instaurar a Tomada de Contas Especial;

MO 4.1.8. Comunicar ao CONVENENTE qualquer irregularidade no uso dos recursos ou
outra pendência de ordem técnica, tomar medidas para suspender a liberação dos
recursos e fixar prazo para saneamento ou apresentação de esclarecimentos;

4.1.9. Apurar o dano, caso não sanada a irregularidade de que trata o item 4.1.8,

mediante Tomada de Contas Especial, nos termos do disposto na Lei Estadual nº

20.656/2021;

4.1.10. Comunicar à Controladoria Geral do Estado do Paraná qualquer irregularidade
indicada no item 4.1.5, e à Procuradoria-Geral do Estado e ao Ministério Público

competente quando detectados indícios de crime ou ato de improbidade administrativa;
4.1.11. Acompanhar e verificar a execução do objeto e o cumprimento dos prazos

relativos à prestação de contas;
4.1.12. Divulgar em sitio eletrônico oficial as informações referentes aos valores

” devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto
pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
4.1.13. Assumir ou transferir a obrigação da execução do objeto deste Convênio, no
caso de paralisação ou de indícios de irregularidade, de modo a evitar sua
descontinuidade.

4.2. Ficao CONVENENTE obrigado a:

4.2.1. Abrir e manter conta bancária específica e exclusiva em banco oficial para o

recebimento e movimentação dos recursos provenientes deste Convênio;
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4.2.2. Aplicar os recursos financeiros recebidos da CONCEDENTE no objeto-d tecuaçorr
Convênio e em conformidade com o Plano de Trabalho;
4.2.3. Executar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução do
objeto deste Convênio, observando sempre critérios de qualidade e custo, bem como o
contido no Plano de Trabalho;
4.2.4. Na forma dos arts. 709, 710 e 711 do Decreto Estadual nº 10.086/2022:

a) Aplicar os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, em cadernetas de

poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior

a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos

Os mesmos se verificar em prazos menores que um mês;
b) Computar as receitas financeiras auferidas na forma da alínea anterior a crédito do
Convênio e aplicar, exclusivamente, no seu objeto, mediante termo aditivo e

aprovação de plano de trabalho readequado, devendo constar de demonstrativo
específico que integrará as prestações de contas do Convênio; e
c) Devolver aa CONCEDENTE, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção
do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial;

4.2.5. Restituir os recursos, nos casos previstos no Decreto Estadual nº 10.086/2022,
bem como de forma atualizada monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido

E" de juros legais, na forma aplicável aos débitos para com o Tesouro do Estado, quando:
a) Não for executado o objeto deste Convênio;

b) Não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva Prestação de Contas parcial

ou final; e
c) Os recursos forem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste Convênio;

4.2.6. Apresentar, quando da formalização do Convênio a Certidão Liberatória expedida
pelo Tribunal de Contas, Certidão Negativa de Débitos Tributários e da Dívida Ativa

Estadual, Certidão Negativa de Débitos que ateste que está em dia com o pagamento
de tributos, empréstimos e financiamentos devidos aa CONCEDENTE/SEAB, Certidão
Negativa de Tributos Federais/INSS, Certidão Negativa de Regularidade do FGTS,

4
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durante toda execução do Convênio;
4.2.7. Observar e fazer observar, por seus contratados e subcontratados, se estão
agindo com mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula,
definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

[S influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,

deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;

A” 4.2.8. Fazer constar das notas fiscais o número do Convênio seguido da sigla SEAB/PR;
4.2.9. Iniciar a execução do Convênio em até 30 (trinta) dias após o recebimento da

parcela, salvo motivo de força maior devidamente justificado ou se estabelecido de forma

diversa nas etapas e execução do Plano de Trabalho;
4.2.10. Observar as obrigações previstas no Decreto Estadual nº 10.086/2022 e nas
Resoluções e Instruções Normativas do TCE-PR;
4.2.11. Prestar contas por meio do Sistema Integrado de Transferências - SIT do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR, onde deverá inserir e manter

atualizadas todas as informações relativas a execução do objeto dentro do prazo
estabelecido e exigidos pelo sistema;
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4.2.12. Garantir o livre acesso de servidores da SEAB, do controle intemo dofeçeto) E
Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná-aos — ei
processos, documentos, informações referentes aos instrumentos de transferências
deste Convênio e aos locais de execução do objeto;
4.2.13. Movimentar os recursos do Convênio em conta específica;
4.2.14. Observar que a ausência de prestação de contas, nos prazos estabelecidos,
sujeitará, salvo os casos previstos em lei, a instauração de Tomada de Contas Especial,
observados os arts. 233 e 234 do Regimento Interno do TCE/PR;
4.2.15. Preservar todos os documentos originais relacionados com o Convênio,
independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo de sua

N aprovação, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à

disposição do Tribunal de Contas do Paraná por um prazo de 10 (dez) anos;
4.2.16. Submeter-se à regulação instituída pelo gestor;
4.2.17. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem,
quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto deste Convênio;
4.2.18. Atender à política do Programa Estradas da Integração, voltadas para a melhoria

da trafegabilidade das estradas rurais;
4.2.19. Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente;
4.2.20. Submeter-se à auditoria da SEAB, apresentando toda documentação solicitada;
4.2.21. Divulgar em sítio eletrônico oficial as informações referentes aos valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto

deste Convênio, extinção ou rescisão do ajuste;
E" 4.2.22. Efetuar a prestação de contas parciais dos recursos repassados de forma

parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e cronograma, sob
pena de obstar o repasse das prestações financeiros subsequentes;
4.2.23. Contabilizar e guardar os bens remanescentes, bem como utilizá-los para

assegurar a continuidade de programa governamental, com apresentação de diretrizes
e regras claras de utilização;

4.2.24. Assegurar que os operadores das maquinas (equipamentos) tenham prévia
capacitação para seu uso;
4.2.25. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e administrativa

pela gestão dos bens e pelos danos causados durante a execução do objeto deste
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recursos disponibilizados à conta específica do ajuste;
4.2.26. Assegurar e destacar a participação do Governo Estadual em qualquer ação
institucional de divulgação ou promoção relacionada ao objeto deste instrumento,
observadas as vedações da Lei Federal nº 9.504, de 1997;

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS
5.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam
o valor de R$ 4.515.000,00 (quatro milhões e quinhentos e quinze mil reais), serão
empregados conforme o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho.

Pa Sendo o montante de R$ 3.700.000,00 (três milhões, setecentos mil reais) referente
a repasse do CONCEDENTE e o montante de R$ 815.000,00 (oitocentos e quinze mil
reais) referente a contrapartida do CONVENENTE.

5.1.1. O valor repassado pelo CONCEDENTE: R$ 3.700.000,00 (três milhões,
setecentos mil reais) tem a seguinte classificação orçamentária:
6500.6502.20.608.22.8257 —- Fortalecimento da Agricultura Familiar; natureza da
despesa n.º 444042.01 — Auxílio a Municípios, fonte de recursos n.º 501 — Outros
Recursos Não Vinculados, pré-empenho nº XXXXXX expedido em XXXXXX;

5.1.2. O valor que será repassado pelo CONVENENTE: R$ 815.000,00 (oitocentos e
quinze mil reais),tem a seguinte classificação orçamentária: 09.001.26.782.12.1062 -
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - SEC DE VIAÇÃO; natureza da despesa n.º
4.4.90.52.00.00 — Equipamentos e Materiais Permanentes; Fonte de recursos n.º

E" 000 Recursos ordinários livres, declaração de contrapartida Fls. 136 — Mov. 50;

5.2. Na hipótese de o objeto deste convênio vir a ser alcançado com a utilização parcial

dos recursos financeiros postos à disposição dos partícipes, conceder-se-á, para todos
os efeitos, a mesma proporcionalidade de participação, tendo como parâmetro os valores
mencionados no item 5.1 e eventuais acréscimos;
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CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS as RR PER ISAGUER
6.1. Os recursos do CONCEDENTE e a correspondente contrapartida do
CONVENENTE, ambos destinados à execução do objeto deste Convênio, serão
transferidos para a conta bancária específica vinculada a este Convênio, de titularidade
do CONVENENTE, a qual deverá ser aberta em instituição financeira oficial;

6.2. O valor do Convênio só poderá ser aumentado se ocorrer a ampliação do
objeto capaz de justifica-lo, dependendo da apresentação e aprovação prévia pelo
CONCEDENTE de projeto adicional detalhado, da comprovação da fiel execução
das etapas anteriores e da devida prestação de contas, sendo formalizado
mediante termo aditivo;

SN 6.3. O valor do Convênio só poderá ser aumentado se ocorrer a ampliação do objeto
capaz de justifica-lo, dependendo da apresentação e aprovação prévia pelo
CONCEDENTE de projeto adicional detalhado, da comprovação da fiel execução das
etapas anteriores e da devida prestação de contas, sendo formalizado mediante termo
aditivo;

6.4. A liberação de recursos financeiros deve obedecer ao cronograma de desembolso
previsto no plano de trabalho e guardar consonância com as fases ou etapas de
execução do objeto do ato de transferência voluntária;
6.5. Os recursos financeiros repassados em razão do Convênio não perdem a natureza
de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste e

devendo o CONVENENTE, obrigatoriamente, prestar contas ao Estado do Paraná e ao
Tribunal de Contas do Estado;

e 6.6. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do Convênio, será realizada
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária;
6.7. O CONVENENTE deverá realizar os pagamentos mediante crédito na conta
bancária de titularidade dos fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS E SUAS VEDAÇÕES
7.1. É vedado(a):
7.1.1. A realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
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7.1.2. A realização de despesas com taxas bancárias, multas, juró8*, cor
monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
7.1.3. A cessão, o transpasse ou transferência a terceiros da execução do objeto do
Convênio;

7.1.4. O pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou
empregado integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta,
por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas
as hipóteses previstas em Lei;

7.1.5. O pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do Convênio;
7.1.6. A aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda

SN que em caráter de emergência;
7.1.7. A realização de despesas em data anterior, ou posterior, à sua vigência;
7.1.8. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento pactuado, salvo
se o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência, a respectiva causa tenha
sido justificada e os recursos financeiros para pagamento constem no plano de aplicação

ou instrumento equivalente;
7.1.9. A atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;
7.1.10. A realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo,
informativo ou de orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do
Convênio e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;
7.1.11. A transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer

e entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo
restrito de associados ou sócios;
7.1.12. A transferência de recursos às entidades privadas sem fins lucrativos que
tenham como dirigentes ou controladores:

a) Membros do Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do Legislativo
Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau;

b) Servidor público vinculado ao Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do
Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos
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cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afiridáde até 03º
grau, salvo se comprovada a inexistência de conflito com o interesse público.

7.1.13. Estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursos
estaduais para consecução do objeto do Convênio; e
7.1.14. A celebração de outros convênios com o mesmo objeto deste, exceto ações
complementares;

PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo indícios de irregularidades na execução do Convênio,

poderá haver a suspensão do repasse de recursos financeiros, mediante justificativa
idônea, até que as irregularidades sejam efetivamente apuradas por meio de
procedimento administrativo que confira ampla defesa ao convenente.

CLÁUSULA OITAVA — DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES
8.1. O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada

à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei Geral de Licitações

e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos.
8.2. A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará, sob
qualquer hipótese, responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do CONCEDENTE,
vínculo funcional ou empregatício e, tampouco, transferência de responsabilidade pelo

pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais,

assistenciais e de outra natureza.

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO
=" 9.1. Os levantamentos decorrentes do acompanhamento, monitoramento e fiscalização

na execução das ações, constantes na Cláusula Primeira, serão registrados em
relatórios de acompanhamento e inspeção, os quais serão considerados nas análises e
conclusões dos pareceres técnicos e de gestão relacionados à realização do objeto,
conforme acordado no Plano de Trabalho.
9.2. Fica designado(a) o(a) servidor(a) Jorge Schipanski, portador(a) da Cédula de

Identidade/RG nº 5.xxx.377-x e do CPF nº 798.xxx.699-xx, como fiscal do Convênio,
observados os requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, para

acompanhar e fiscalizar a execução deste Convênio e dos recursos repassados, por
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Resolução nº 28/TCEIPR. .
9.3. Fica indicado(a) como gestor(a) do Convênio Loreni de Azevedo de Oliveira,
portador(a) da Cédula de Identidade/RG nº 8.xxx.765-x e do CPF nº 035.xxx.629-xx.
9.4. Compete ao fiscal do Convênio, nos termos do art. 701 do Decreto Estadual nº

10.086/2022, além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento:
a) Ensejar as ações para que a execução física e financeira do ajuste ocorra conforme
previsto no plano de trabalho;
b) Acompanhar a execução do Convênio, responsabilizando-se pela avaliação de sua
eficácia;

Cm c) Verificar a adequação da aquisição de bens e a execução dos serviços, observando

o estabelecido no ajuste e a compatibilidade da qualidade e quantidade apresentada
pela ENTIDADE com o efetivamente entregue ou executado;

d) Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio;
e) Analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios técnicos, as
eventuais adequações do plano de trabalho e no caso de obras e serviços de
engenharia, nos projetos básicos, quando houver modificação dos projetos de
engenharia e das especificações dos serviços;
f) Emitir termo de conclusão atestando o término do ajuste;

9) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados; e
PN h) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

9.5. Compete ao gestor do Convênio, nos termos do art. 700 do Decreto Estadual nº

10.086/2022, além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento:
a) Zelar para que a documentação do ajuste esteja em conformidade com a legislação
aplicada desde a sua proposta até a aprovação da prestação de contas;
b) Atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebração do ajuste;
c) Controlar os saldos de empenhos do Convênio;
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d) Verificar o cumprimento dos prazos de prestação de contas do Conveniasnde ea
as devidas análises e encaminhar os respectivos documentos ao ordenador de
despesa, para deliberação;
e) Inserir os dados do Convênio, quando couber e não houver setor responsável por
estas atribuições, no Sistema Integrado de Transferências - SIT do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná ou, no caso de Convênio com recursos federais, nos Sistema
do Tribunal de Contas da União; e
f) Zelar pelo cumprimento integral do ajuste.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os parâmetros objetivos de referência para avaliação do
cumprimento do objeto conveniado observará o estabelecido no plano de trabalho, que

€— integra este convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES
Este Termo de Convênio poderá ser alterado mediante termo aditivo, devendo o seu
extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado e nos respectivos sítios oficiais

eletrônicos, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do termo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A alteração do Convênio dependerá de prévia aprovação de

plano de trabalho readequado, da comprovação da execução das etapas anteriores com
a devida prestação de contas e da compatibilidade com o objeto do ajuste.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A readequação do Plano de Trabalho deverá ser
previamente apreciada pelo setor técnico estadual e submetida à aprovação da
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES E DA
INALIENABILIDADE
11.1. São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos

financeiros deste convênio, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se
incorporam.

11.2. Os bens remanescentes serão de propriedade do CONVENENTE e gravados com

cláusula de inalienabilidade, devendo reverter ao domínio do CONCEDENTE na
hipótese de desvio de finalidade no seu uso ou ser fixada indenização do valor global
aplicado, nos termos do art. 684, XXIV e XXV, do Decreto nº 10.086/2022.
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11.3. Os bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utilizados em eçõ UpracUeR
atividades no âmbito Programa Estradas da Integração, ou, em não sendo possível,
outra destinação previamente autorizada pelo CONCEDENTE.
11.4. Após o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante
declaração de inservibilidade do bem, emitida por uma comissão de servidores
constituída pelo CONVENENTE, ficará sem efeito a cláusula de inalienabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
12.1. As prestações de contas parciais do CONVENENTE à CONCEDENTE deverão

o ser apresentadas a cada 12 (doze) meses contados da publicação do extrato do
convênio, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do termo do citado prazo.
12.2. Para a prestação de contas parcial e final, deverão ser apresentados seguintes
documentos:
12.2.1. Relatório de execução e/ou cumprimento do objeto;
12.2.2. Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos,
compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados
do MUNICÍPIO e número deste Convênio;
12.2.3. Comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução
nº 28/2011 e a Instrução Normativa nº 61/2011, todas desse órgão de controle;
12.2.4. Relação das ações realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de
execução previstas no Plano de Trabalho.
12.3. Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e regular

aplicação da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas seguintes, até o
efetivo cumprimento da obrigação.
12.4. A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos
rendimentos de aplicações, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, contados do término de sua vigência, em conformidade com o Plano de Trabalho,
contendo além dos documentos elencados na subcláusula 12.2:
12.4.1. Relatório de cumprimento do objeto, no qual constem especificadas as metas
atingidas e os resultados alcançados em conformidade ao Plano de Trabalho;
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12.4.2. Resumo informando em ordem cronológica os bens adquiridos e as despesas

——
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realizadas com respetivos valores, acompanhado das notas e comprovantes fiscais, sem
rasuras ou borrões e observada a inscrição dos dados do CONVENENTE e a
identificação deste Convênio;
12.4.3. Comprovação de ter prestado contas parciais diretamente no Sistema Integrado
de Transferências do TCE-PR, conforme Resolução nº 28/2011 e Instrução Normativa
nº 61/2011, do TCE-PR.
12.4.4. Comprovante da devolução do saldo de recursos, se houver.
12.5. Quando as prestações de contas não forem apresentadas nos prazos
estabelecidos, o CONVENENTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias para a devolução dos

O, recursos, incluídos os rendimentos da aplicação, atualizados monetariamente,
acrescidos de juros de mora, na forma da lei.
12.6. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas ao
Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou à Administração Pública, bem como não
devolver os recursos, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial e deverão ser
adotadas todas as medidas necessárias para a reparação do dano ao erário, sob pena
de responsabilização solidária.
12.7. Caberá, ao gestor do Convênio, emitir parecer técnico de análise das prestações

de contas apresentadas à Administração Pública.
12.8. A CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do
recebimento, para analisar as prestações de contas, com fundamento nos pareceres
técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE
CONTAS
13.1. A prestação de contas tratada na Cláusula Décima Segunda não dispensa o dever
do CONCEDENTE de prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado, conforme
Resolução nº 28/2011 e Instrução Normativa nº 61/2011 do TCE-PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO
14.1. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
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]|V RIS Be JAÇUPRaplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à SEAB, no prazo improtrogávei de —
30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou
entidade titular dos recursos.
14.2. O CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da
data do evento, providenciar o cancelamento dos saldos de empenho.
14.3. O Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, sendo que no caso de
algum dos partícipes já tenha se comprometido financeiramente com a sua meta
convenial, eventual não cumprimento do avençado pela outra parte que prejudique a
funcionalidade do objeto pretendido permitirá que seja ajustada uma forma de
compensação dos possíveis prejuízos entre os partícipes.
14.4. O presente Convênio será rescindido em caso de:

a) Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em
qualquer documento apresentado;
c) Aplicação de recursos fora das hipóteses ajustadas;
d) Verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de
contas especial;
e) Dano ao erário, exceto se houver devolução dos recursos devidamente corrigidos,
sem prejuízo da continuidade da apuração, por procedimentos administrativos
próprios, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado;
f) E nos demais casos previstos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE
A eficácia deste Convênio ou dos aditamentos fica condicionada à publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico oficial da SEAB, a qual

deverá ser providenciada por esta, na forma do art. 686 do Decreto Estadual nº
10.086/2022.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONCEDENTE e a CONVENENTE deverão
disponibilizar, por meio da internet, ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o

objeto, a finalidade, as datas, bem como as contratações realizadas para a execução do
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objeto pactuado, ou inserir “link” em sua página eletrônica oficial que possa saca
direto ao portal de Convênio;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONCEDENTE e a CONVENENTE deverão divulgar, em
sítio eletrônico oficial, as informações referentes aos materiais ou valores equivalentes
devolvidos, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão

do instrumento.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para

dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com renúncia

expressa a outros, por mais privilegiados que sejam.

Por estarem de acordo e por se tratar de processo digital, as partes firmam o presente

termo, de forma eletrônica, na presença das testemunhas abaixo.

Curitiba, 4 de agosto de 2025.

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão, Sezar Augusto Bovino
Diretora-Geral Prefeito(a) de Rio bonito do Iguaçu.

Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento.

Testemunhas:

ASSINATURA DIGITAL ASSINATURA DIGITAL
Carlos Eduardo de Souza Lobo João Caetano Pedrollo Bello

CPF: xxx.901.369-xx CPF: xxx.192.729-xx
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:

1.1 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à

necessidade abaixo especificada.

1.2 O objeto principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e

aos princípios que regem a Administração Pública, no que tange às demandas,
no sentido do efetivo cumprimento do objeto: ROLO COMPACTADOR
VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE CARNEIRO,
CATERPILLAR CS10GC, última série, novo, zero hora, admissível
fabricação não inferior ano de 2025, potência efetiva líquida (máxima em HP)

mínima de 105 HP de no mínimo 4 cilindros, que atenda ao controle de

poluentes - CONAMA, PROCONVE, MAR I, TIER III) transmissão tipo

hidrostático, número mínimo de 1 velocidade a frente e 1 a ré com sistema

lebre e tartaruga de deslocamento; Com Tração Nas Rodas Traseiras

Hidrostática Tração Dianteira no Tambor, Capacidade Teórica Subida De
Rampa Mínima De 50%, Com Duas Amplitudes De Vibração Alta E Baixa,

freio hidrostático, PNEUS tipo balão 23,1X26/RP10 ou Pneus Padrão de

Fábrica — Linha Agrícola Diagonal 23,1x26 8PR (8 lonas) - peso operacional

de 10.500 kg até 13.000 kg, sistema elétrico de 12 V, direção hidráulica ou

hidrostática, manobrabilidade articulado, CABINE FECHADA com assento

com suspenção a ar, com sistema de ar-condicionado de fábrica e certificação

ROPS/FOPS, tanque capacidade mínima de 200 ,litros oscilação de no

mínimo (09º para cada lado e articulação de no mínimo 33º para cada lado,

compactação/vibração — sistema de vibrações de alta e baixa amplitude,

frequência de vibrações de no mínimo 1.800 vpm ou 30,0 Hz, amplitude alta
mínimo de 1,8mm e baixa de no mínimo 0,8mm, força centrífuga em alta
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amplitude, mínimo de 250 kN e de baixa amplitude mínimo de 140 kN, 1 (um)
cilindro com capa pé de carneiro, diâmetro mínimo do cilindro O 1.500mm e
largura mínima de 2.130mm, tração no tambor com capacidade teórica de
subir em rampa com vibração de 45%, Sensor De Medição De
Resistência/Rigidez ao Solo Para Profundidades De 30-60 Cm Par Todos Os
Tipos De Solo, Granulares E Coesivos, Visando Auxiliar A Operação De
Compactação Pelo Operador E Dados De Projeto. Sensor Montado No
Tambor Para Fornecer Indicação De Rigidez Do Solo em Até 1,2 M De
Profundidade, Com Aplicação Para Solos Granulares Visando Auxiliar O

Operador Indicando Falhas Pontuais De Estrutura No Solo. GARANTIA de
12 (dose) meses ENTREGA: entrega na sede de cada Município consorciado
a ser recebido por servidor municipal responsável pelo recebimento.
TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento a ser realizada pelo
fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) MUNICÍPIO ADQUIRENTE.
Observações: - Assistência Técnica através do revendedor Autorizado, com
distância máxima da sede do CISMEL (Londrina, PR) em até 200 km.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A presente contratação tem por objetivo a aquisição de um equipamento

rodoviário tipo ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO
AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE CARNEIRO, CATERPILLAR
CS10GC, por meio de adesão (carona) à Ata de Registro de Preços nº
009/2025, decorrente do Processo Pregão Eletrônico nº 011/2025, gerenciada
pelo Consorcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias
do Norte Central Paranaense - CISMEL-NCP, em conformidade com o
disposto na legislação vigente sobre contratações públicas.

2.2 A aquisição deste equipamento se faz necessária devido à crescente demanda

por serviços de infraestrutura viária, especialmente em áreas rurais e de difícil
acesso, onde é essencial garantir a compactação adequada do solo para
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prolongar a vida útil das estradas, promover a segurança no tráfego e reduzir

os custos de manutenção.

2.3 O rolo compactador vibratório apresenta características técnicas compatíveis

com as necessidades do município, proporcionando maior eficiência,
produtividade e qualidade nos serviços executados, além de reduzir o tempo
de execução das obras e o uso de mão de obra intensiva.

2.4 Além disso, a adesão à Ata de Registro de Preços representa uma solução

vantajosa para a Administração Pública, pois permite a contratação em
condições mais favoráveis de preço e prazo, com base em processo licitatório

já realizado por outro órgão/ente federativo, garantindo economicidade,
eficiência e celeridade ao processo de aquisição.

2.5 Portanto, a contratação justifica-se pela necessidade de aprimorar a
infraestrutura viária municipal, atender de forma mais eficaz às demandas da
população e otimizar os recursos públicos disponíveis, em conformidade com
os princípios da administração pública e a legislação vigente.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 A contratação pretendida atende aos requisitos legais para sua formalização
por meio de contratação direta, mediante adesão à Ata de Registro de Preços
nº 009/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 011/2025, gerenciada pelo

Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do
Norte Central Paranaense - CISMEL-NCP, em conformidade com a

legislação vigente sobre contratações públicas, especialmente a Lei nº
14.133/2021, observando-se os seguintes requisitos:

3.2 Fundamentação legal:

3.2.1 A contratação encontra amparo:

3.2.1.1 No art. 74 da Lei nº 14.133/2021, quanto à inexigibilidade de

licitação, diante da impossibilidade de competição no contexto
específico da adesão à Ata de Registro de Preços vigente;
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3.2.1.2 No art. 86 da Lei nº 14.133/2021, que disciplina o Sistema de

Registro de Preços e autoriza a adesão por órgãos ou entidades não
participantes, desde que atendidas as condições legais;

3.2.1.3 Na regulamentação aplicável do ente federativo e nas normas
internas do consórcio gestor da ata.

3.3 Existência de Ata de Registro de Preços válida:

3.3.1 Comprovação de que a Ata de Registro de Preços nº 009/2025:

3.3.1.1 Encontra-se vigente e válida;

3.3.1.2 Decorre de procedimento licitatório regular (Pregão Eletrônico nº

011/2025);

3.3.1.3 Contempla o objeto pretendido, com especificações compatíveis

com o rolo compactador.

3.4 Vantajosidade da contratação:
3.4.1 Demonstração, por meio de pesquisa de mercado ou análise

comparativa:

3.4.1.1 De que os preços registrados na ata são compatíveis com os
praticados no mercado;

3.4.1.2 De que a adesão é mais econômica e eficiente do que a realização

de nova licitação;

3.4.1.3 Da observância aos princípios da economicidade, eficiência e

interesse público.

3.5 Justificativa da necessidade:

3.5.1 Apresentação de justificativa técnica e administrativa que comprove:

3.5.1.1 A necessidade do equipamento para atendimento das demandas da

Secretaria Municipal de Viação;

3.5.1.2 A adequação do equipamento para às atividades da Secretaria;

3.5.1,3 A inexistência de equipamento próprio disponível ou suficiente

para suprir a demanda.
3.6 Anuência do órgão gerenciador e do fornecedor:

3.6.1 Comprovação:
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3.6.1.1 Da anuência formal do Consórcio Intermunicipal de Segurança

Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense —
CISMEL-NCP, enquanto órgão gerenciador da ata;

3.6.1.2 Da concordância expressa do fornecedor registrado quanto ao

fornecimento ao órgão aderente, nas mesmas condições pactuadas.

3.7 Disponibilidade orçamentária:

3.7.1 Comprovação de:

3.7.1.1 Dotação orçamentária suficiente para suportar a despesa;

3.7.1.2 Adequada classificação orçamentária;

3.7.1.3 Observância ao planejamento anual e ao Plano de Contratações

Anual, quando existente.

3.8 Regularidade fiscal e jurídica do fornecedor:

3.8.1 Verificação da manutenção:

3.8.1.1 Das condições de habilitação exigidas no certame originário;

3.8.1.2 Da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária do fornecedor
registrado.

3.9 Formalização do contrato ou instrumento equivalente:

3.9.1 Elaboração e formalização:

3.9.1.1 Do contrato administrativo ou instrumento equivalente;

3.9.1.2 Com observância às cláusulas essenciais previstas no art. 92 da Lei

nº 14.133/2021;

3.9.1.3 Respeitando integralmente as condições da Ata de Registro de
Preços.

4. DESCRIÇÃO DOS ITENS
Quadro 01 - No quadro abaixo se encontram o detalhamento do item para a
contratação e seus respectivos quantitativos e unidades.
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ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO COM KIT
PÉ DE CARNEIRO, CATERPILLAR CS10GC, última série, novo, zero

hora, admissível fabricação não inferior ano de 2025, potência efetiva líquida
(máxima em HP) mínima de 105 HP de no mínimo 4 cilindros, que atenda ao

controle de poluentes - CONAMA, PROCONVE, MAR I, TIER III)

transmissão tipo hidrostático, número mínimo de 1 velocidade a frente e 1 a

ré com sistema lebre e tartaruga de deslocamento; Com Tração Nas Rodas

Traseiras Hidrostática Tração Dianteira no Tambor, Capacidade Teórica

Subida De Rampa Mínima De 50%, Com Duas Amplitudes De Vibração Alta

E Baixa, freio hidrostático, PNEUS tipo balão 23,1X26/RP10 ou Pneus

Padrão de Fábrica — Linha Agrícola Diagonal 23,1x26 8PR (8 lonas) - peso
operacional de 10.500 kg até 13.000 kg, sistema elétrico de 12 V, direção

hidráulica ou hidrostática, manobrabilidade articulado, CABINE FECHADA

com assento com suspenção a ar, com sistema de ar-condicionado de fábrica

e certificação ROPS/FOPS, tanque capacidade mínima de 200 ,litros
oscilação de no mínimo 09º para cada lado e articulação de no mínimo 33º
para cada lado, compactação/vibração — sistema de vibrações de alta e baixa

amplitude, frequência de vibrações de no mínimo 1.800 vpm ou 30,0 Hz,

amplitude alta mínimo de 1,8mm e baixa de no mínimo 0,8mm, força

centrífuga em alta amplitude, mínimo de 250 kN e de baixa amplitude
mínimo de 140 kN, 1 (um) cilindro com capa pé de carneiro, diâmetro
mínimo do cilindro 9 1.500mm e largura mínima de 2.130mm, tração no

tambor com capacidade teórica de subir em rampa com vibração de 45%,
Sensor De Medição De Resistência/Rigidez ao Solo Para Profundidades De

30-60 Cm Par Todos Os Tipos De Solo, Granulares E Coesivos, Visando

Auxiliar A Operação De Compactação Pelo Operador E Dados De Projeto.
Sensor Montado No Tambor Para Fornecer Indicação De Rigidez Do Solo

em Até 1,2 M De Profundidade, Com Aplicação Para Solos Granulares

Visando Auxiliar O Operador Indicando Falhas Pontuais De Estrutura No

Solo. GARANTIA de 12 (dose) meses ENTREGA: entrega na sede de cada

Município consorciado a ser recebido por servidor municipal responsável

pelo recebimento. TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento a ser

01 UN
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realizada pelo fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) MUNICÍPIO

ADQUIRENTE. Observações: - Assistência Técnica através do revendedor
Autorizado, com distância máxima da sede do CISMEL (Londrina, PR) em

até 200 km.

4.1 O equipamento deverá:

4.1.1 Ser equipado com os itens de segurança exigidos por lei;

4.1.2 Atender os limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções e

legislações correlatas;

4.1.3 Atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em

conformidade com o Programa de Controle da poluição do Ar por veículos

Automotores.

4.1.4 O equipamento deve ser equipado com todos os equipamentos de série
não especificados e exigidos pelo CONTRAN;

4.1.5 Manual do proprietário e de manutenção em português.

4.1.6 O equipamento especificado deverá ser de marca consolidada no

mercado fornecedor de peças e serviços de assistência técnica no Estado do
Paraná, haja vista que circulará por todas as regiões deste Estado.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 A análise das alternativas para a aquisição levou em consideração as seguintes
opções:

5.1.1 Locação do equipamento: Embora a locação possa parecer uma

alternativa viável, os custos a longo prazo podem ser superiores à

aquisição de um equipamento novo. Além disso, a locação não garante

a disponibilidade imediata em situações emergenciais.
5.1.2 Aquisição de um equipamento usado: A compra de um equipamento

usado pode envolver riscos, como custos elevados de manutenção e

baixa confiabilidade, o que comprometeria a eficiência das atividades

do Conselho.
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5.1.3 Aquisição de um equipamento novo: Esta alternativa é a mais

recomendada, pois oferece garantias de qualidade, menor custo de
manutenção e maior durabilidade.

5.1.4 No quadro abaixo se encontram o detalhamento do item, feito a partir
de levantamento de mercado, conforme segue:

F01: Paraná Equipamento S.A., CNPJ nº 76.527.951/0003-47;

F02: Paraná Equipamentos S.A., CNPJ nº 76.527.951/0004-28;

F03: Vitoria Carolina dos Santos de Vargas - ME, CNPJ nº
59.690.897/0001-75.

Item | Quant. | UN Descrição Fo1 Foz F03

006 01 UN | ROLO COMPACTADOR R$ R$ R$
VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO | 685.350,00 692.500,00 | 685.000,01

COM KIT PÉ DE CARNEIRO,
CATERPILLAR CS10GC, última

série, novo, zero hora, admissível

fabricação não inferior ano de 2025,

potência efetiva líquida (máxima em

HP) mínima de 105 HP de no mínimo

4 cilindros, que atenda ao controle de

poluentes - CONAMA,

PROCONVE, MAR I, TIER III)

transmissão tipo | hidrostático,
número mínimo de 1 velocidade a

frente e 1 a ré com sistema lebre e
tartaruga de deslocamento; Com

Tração Nas Rodas Traseiras

Hidrostática Tração Dianteira no

Tambor, Capacidade Teórica Subida

De Rampa Mínima De 50%, Com

Duas Amplitudes De Vibração Alta

E Baixa, freio hidrostático, PNEUS
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tipo balão 23,1X26/RP10 ou Pneus
Padrão de Fábrica — Linha Agrícola

Diagonal 23,1x26 8PR (8 lonas) -

peso operacional de 10.500 kg até
13.000 kg, sistema elétrico de 12 V,

direção hidráulica ou hidrostática,

manobrabilidade articulado,

CABINE FECHADA com assento

com suspenção a ar, com sistema de
ar-condicionado de fábrica e

certificação ROPS/FOPS, tanque

capacidade mínima de 200 ,litros

oscilação de no mínimo 09º para cada

lado e articulação de no mínimo 33º

para cada lado,

compactação/vibração — sistema de

vibrações de alta e baixa amplitude,

frequência de vibrações de no
mínimo 1.800 vpm ou 30,0 Hz,
amplitude alta mínimo de 1,8mm e

baixa de no mínimo 0,8mm, força

centrífuga em alta amplitude,
mínimo de 250 kN e de baixa

amplitude mínimo de 140 kN, 1 (um)

cilindro com capa pé de carneiro,
diâmetro mínimo do cilindro O
1.500mm e largura mínima de

2.130mm, tração no tambor com

capacidade teórica de subir em rampa

com vibração de 45%, Sensor De

Medição De Resistência/Rigidez ao
Solo Para Profundidades De 30-60



| al MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
Ve O A CNPJ: 95.587.770/0001-99 GRSFEITURA RURICIPAL

À RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO | 0 ) É

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br | '
Ímo acl oro IcuaçõeR

Secretaria Municipal de Viação

Cm Par Todos Os Tipos De Solo,
Granulares E Coesivos, Visando

Auxiliar A Operação De

Compactação Pelo Operador E

Dados De Projeto. Sensor Montado

No Tambor Para Fornecer Indicação

De Rigidez Do Solo em Até 1,2 M

De Profundidade, Com Aplicação

Para Solos Granulares Visando

Auxiliar O Operador Indicando

Falhas Pontuais De Estrutura No

Solo. GARANTIA de 12 (dose)

meses ENTREGA: entrega na sede

de cada Município consorciado a ser
recebido por servidor municipal

responsável pelo recebimento.

TREINAMENTO: sim, entrega

técnica e treinamento a ser realizada
pelo fornecedor. ADESIVO(S)

DO(S) MUNICÍPIO
ADQUIRENTE. Observações: -

Assistência Técnica através do
revendedor Autorizado, com

distância máxima da sede do

CISMEL (Londrina, PR) em até 200

km.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1 A presente adesão à Ata de Registro de Preços tem por objetivo viabilizar a

aquisição de um rolo compactador vibratório, equipamento essencial para as

atividades de infraestrutura e manutenção viária realizadas pela Secretaria

Municipal de Viação. A solução visa atender à crescente demanda por serviços

10
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de compactação de solo, terraplanagem e recuperação de estradas vicinais,

ruas não pavimentadas, obras de infraestrutura e demais intervenções que

exijam aumento da densidade e estabilidade do solo.

6.2 A adesão à ARP proporciona uma alternativa eficiente e econômica à

realização de procedimento licitatório próprio, uma vez que aproveita as

condições previamente registradas em certame regular e vigente, promovendo

economicidade, celeridade e padronização na aquisição. A solução contempla

o fornecimento de rolo compactador vibratório, com características técnicas

compatíveis com a necessidade do órgão, incluindo:

6.2.1

6.2.2

6.2.3

6.2.4

6.2.5

6.2.6

6.2.7

Sistema de vibração de alta frequência e amplitude ajustável;

Peso operacional adequado para compactação de solos coesivos e

granulares;

Motor com potência compatível com as exigências operacionais;

Cabine ou posto de operação com ergonomia, proteção e visibilidade

adequadas;

Itens de segurança conforme normas vigentes;

Garantia técnica e suporte pós-venda;

Entrega no local designado pela Administração;

6.3 Além da aquisição do bem, a solução prevê ainda a capacitação básica dos

operadores, manuais técnicos em português, cronograma de entrega e

assistência técnica dentro do prazo de garantia. A adesão à Ata também
assegura o cumprimento dos princípios da legalidade, eficiência,

vantajosidade e interesse público.

6.4 A aquisição do rolo compactador permitirá à administração pública fortalecer

sua capacidade operacional, reduzir custos com locações ou contratações

terceirizadas, e melhorar a qualidade das obras de infraestrutura executadas

diretamente.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Descritivo dos itens e da média de valor:

e

PRIFETMURA FUNICIPAI

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br | 000033 A

Gu-pf
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Lote 01

Item Descrição do Produto/Serviço Qtda
Valor

Unitário

006

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO

COM KIT PÉ DE CARNEIRO, CATERPILLAR CS10GC,

última série, novo, zero hora, admissível fabricação não inferior

ano de 2025, potência efetiva líquida (máxima em HP) mínima de

105 HP de no mínimo 4 cilindros, que atenda ao controle de

poluentes - CONAMA, PROCONVE, MAR 1, TIER II)
transmissão tipo hidrostático, número mínimo de 1 velocidade a

frente e 1 a ré com sistema lebre e tartaruga de deslocamento;
Com Tração Nas Rodas Traseiras Hidrostática Tração Dianteira

no Tambor, Capacidade Teórica Subida De Rampa Mínima De

50%, Com Duas Amplitudes De Vibração Alta E Baixa, freio

hidrostático, PNEUS tipo balão 23,1X26/RP10 ou Pneus Padrão

de Fábrica — Linha Agrícola Diagonal 23,1x26 8PR (8 lonas) -
peso operacional de 10.500 kg até 13.000 kg, sistema elétrico de

12 V, direção hidráulica ou hidrostática, manobrabilidade

articulado, CABINE FECHADA com assento com suspenção a

ar, com sistema de ar-condicionado de fábrica e certificação

ROPS/FOPS, tanque capacidade mínima de 200 ,litros oscilação

de no mínimo 09º para cada lado e articulação de no mínimo 33º

para cada lado, compactação/vibração — sistema de vibrações de

alta e baixa amplitude, frequência de vibrações de no mínimo

1.800 vpm ou 30,0 Hz, amplitude alta mínimo de 1,8mm e baixa

de no mínimo 0,8mm, força centrífuga em alta amplitude, mínimo

de 250 kN e de baixa amplitude mínimo de 140 kN, 1 (um)

cilindro com capa pé de carneiro, diâmetro mínimo do cilindro O
1.500mm e largura mínima de 2.130mm, tração no tambor com

capacidade teórica de subir em rampa com vibração de 45%,
Sensor De Medição De Resistência/Rigidez ao Solo Para

Profundidades De 30-60 Cm Par Todos Os Tipos De Solo,

01 UN | R$ 670.000,00

E
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Granulares E Coesivos, Visando Auxiliar A Operação De

Compactação Pelo Operador E Dados De Projeto. Sensor
Montado No Tambor Para Fornecer Indicação De Rigidez Do
Solo em Até 1,2 M De Profundidade, Com Aplicação Para Solos

Granulares Visando Auxiliar O Operador Indicando Falhas
Pontuais De Estrutura No Solo. GARANTIA de 12 (dose) meses

ENTREGA: entrega na sede de cada Município consorciado a ser
recebido por servidor municipal responsável pelo recebimento.
TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento a ser

realizada pelo fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) MUNICÍPIO

ADQUIRENTE. Observações: - Assistência Técnica através do

revendedor Autorizado, com distância máxima da sede do

CISMEL (Londrina, PR) em até 200 km.

7.1 O valor máximo estimado da contratação é de R$ 670.000,00.

7.1.1 O valor supracitado foi obtido no âmbito da adesão a Ata de Registro
de Preços nº 009/2025 do Pregão Eletrônico nº 011/2025, órgão

demandante: Consorcio Intermunicipal de Segurança Pública,
Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense —- CISMEL-NCP.

7.2 Viabilidade Econômica:

7.2.1 A viabilidade econômica da aquisição do equipamento foi avaliada

considerando os seguintes aspectos:
7.2.2 Custos de Manutenção: Um equipamento novo possui custos de

manutenção menores nos primeiros anos de uso.
7.2.3 Desempenho e Eficiência: A escolha de um equipamento com

características técnicas adequadas garantirá um desempenho eficiente,
reduzindo custos com deslocamentos e atendimentos.

7.3 Justifica-se a compra do equipamento através da adesão a Ata de Registro
de Preços pelo fato de que esta forma cumpre com os princípios de da

vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência.

13
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8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

8.1 Em primeiro momento não se vislumbram contratações correlatas ou

interdependentes a presente contratação, haja vista que o fornecimento dos

produtos e/ou materiais, serão diretamente remetidos aos departamentos que
compõem esta administração municipal para uso final.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
9.1 O parcelamento não se aplica, pois, o objeto do presente certame se trata de

Material permanente / equipamento.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1 A adesão à Ata de Registro de Preços visa alcançar os seguintes resultados:
10.2 Atendimento eficiente das necessidades operacionais dos serviços de

infraestrutura e manutenção viária, por meio da aquisição de um rolo

compactador adequado às especificações técnicas e operacionais exigidas;

10.3 Redução de custos e prazos no processo de aquisição, utilizando-se de

instrumento já formalizado e vigente (a ata), em conformidade com a

legislação vigente, promovendo maior celeridade e economicidade;

10.4 “Melhoria na qualidade das obras públicas, especialmente nas atividades de

compactação de solo, base e sub-base, contribuindo para maior durabilidade e

segurança das vias públicas;

10.5 Racionalização dos recursos públicos, evitando a duplicidade de processos

licitatórios e otimizando a utilização de atas existentes que atendam às

exigências técnicas e legais;

10.6 Conformidade legal e transparência, assegurando que a aquisição observe

os princípios da legalidade, publicidade e eficiência, conforme estabelecido

na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) e demais normas
aplicáveis.

14



i MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNP): 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

apesdapeças arc cm een À
PREFEITURA KUNISIPAL

| 000037

Secretaria Municipal de Viação

11. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO

11.1 Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam

impactos ambientais relevantes.

11.2 MEDIDAS DE TRATAMENTO E MITIGAÇÃO:

11.2.1 Aquisição de Equipamentos com Tecnologia Mais Limpa: Dar

preferência ao rolo compactador com motores que atendam aos

padrões do PROCONVE (Programa de Controle da Poluição do Ar por

Veículos Automotores).

11.2.2 Optar por modelos com menor consumo e emissão.

11.2.3 Manutenção Preventiva: Garantir plano de manutenção preventiva

para evitar vazamentos e aumentar a eficiência do motor.

11.2.4 Treinamento da equipe para uso adequado do equipamento.

11.2.5 Uso de Combustível de Melhor Qualidade: Priorizar o uso de diesel

S10 (baixo teor de enxofre) para reduzir emissões.

11.2.6 Plano de Gerenciamento de Resíduos: Destinação correta de

resíduos da manutenção em local licenciado.

11.2.7 Separação e descarte de óleos, filtros e demais resíduos conforme

normas ambientais (Resolução CONAMA nº 362/2005 para óleos

lubrificantes, por exemplo).

11.2.8 Controle de Ruído: Limitar operação em horários permitidos.

11.2.9 Instalação de abafadores ou manutenção de sistemas de exaustão.

11.2.10 Capacitação dos Operadores: Treinamento para operação eficiente

e ambientalmente responsável.

11.2.11 Adoção de práticas para evitar ociosidade do motor (reduz consumo
e emissão).

11.2.12 Planejamento do Uso: Evitar o uso em áreas de preservação

permanente (APPs) ou sensíveis sem licença.

11.2.13 Estabelecer rotas e áreas de atuação previamente analisadas.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

15
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Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. A contratação

pleiteada é viável e necessária, conforme Estudo Técnico Preliminar

apresentado.

13. RESPONSÁVEIS

ito do Iguaçu — Paraná

01/04/2026

e] Kariane Doss
Oficial Administrativo — Departamento de Compras

Matricula: 25591

Som .
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Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública,
Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025
PREGÃO Nº 011/2025
PROCESSO Nº 024/2025
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA, SOLUÇÕES E MELHORIAS DO NORTE CENTRAL PARANAENSE - CISMEL-NCP, pessoa
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº. 11.274.930/0001-50, com sede à Rua Emílio de Menezes, 199, Jardim
Shangri-la, Londrina, Paraná, CEP 86.070-590, neste ato representada por SILVIO ANTÔNIO DAMACENO,
Presidente em exercício, inscrito no CPF nº 971.552.929-15, Cédula de Identidade Nº 7.039.900- 15 SSP/PR, doravante
denominada CONTRATANTE e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s):

“|PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A
76.527.951/0001-85

jRodovia Br-116, nº 11.807, KM 100, Hauer, Curitiba/PR

(41)- 2103-2421
[contratosOpesa.com.br
Er CARVALHO GRADE

-314.022-3
635.438.269-72

doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar os preços abaixo indicados, de acordo com o resultado do
julgamento da licitação, em conformidade com as especificações constantes no edital, sendo os atos omissos, subsidiados
e complementados em observância da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, bem como das
demais normas vigentes e aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é a EVENVUTAL aquisição de caminhões, tratores, máquinas e equipamentos destinados
à execução de serviços de melhorias e manutenção dos municípios integrantes ao Consórcio Intermunicipal de
Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense.

1.2. Estaatae todos os seus efeitos está vinculada ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025, PROCESSO
Nº 024/2025, aos documentos juntados, a proposta e catálogos do licitante vencedor, sendo que os itens/serviços a serem
fornecidos, com seus respectivos valores e marcas, estão relacionados no Anexo I- Descrição dos Itens Registrados que é parte
integrante desta Ata.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado por igual
período, desde que comprovado preço vantajoso (artigo 84 Lei 14.133/21). Durante o prazo de validade o Consórcio
e os entes consorciados não se obrigam a adquirir dos licitantes vencedores os itens relacionados, nem as
quantidades indicadas no Anexo I, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais
itens, hipótese que, em igualdade de condições, o beneficiário do Registro terá preferência.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO PELOS ENTES CONSORCIADOS E NÃO-
PARTICIPANTES

3.1. Poderão ser realizadas adesões por órgãos não participantes do certame, aos quantitativos licitados,
obedecido o quantitativo máximo de até cinco vezes o total de cada item.

3.2. Os entes consorciados ao CISMEL, durante vigência da ata de registro de preços, poderão, na forma da legislação
vigente, aderirem ao registro de preços, mediante anuência do órgão gerenciador, não podendo o quantitativo exceder a
100% dos itens do edital e registrados para o órgão gerenciador.

3.3. As contratações adicionais decorrentes das adesões de entes não-participantes não poderão exceder, por órgão ou
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entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro

de preços.

3.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata

de registro de preços.

3.5. ACONTRATANTE será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços,
decorrentes desta aquisição e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os
quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos.

3.6. Somente quando a primeira Licitante registrada atingir a totalidade do seu limite de fornecimento estabelecido

na Ata de Registro de Preços, será indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao

mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido de fornecimento for superior à capacidade do licitante da vez.

3.7. Caberáa CONTRATANTE aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações

no procedimento licitatório e por descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações.

3.8. A convocação dos fornecedores pela CONTRATANTE será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em

que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

3.9. O CONTRATADO convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido no prazo

estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no

Edital.

3.10. Quando comprovada uma dessas hipóteses, a CONTRATANTE poderá indicar o próximo fornecedor a ser

destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo.

4. CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que

devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

5.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado, mediante a elaboração de Autorização de fornecimento
e emissão de Nota de Empenho.

6. CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

6.1. A contratação do objeto será feita de forma fracionada e de acordo com a necessidade, sendo que, sempre que solicitado,

os produtos e/ou serviços deverão ser entregues conforme estipulado no Termo de Referência (Anexo 1), contados a partir

do recebimento da Nota de Empenho.

6.2. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na Nota de Empenho, não sendo permitidas entregas

parceladas, salvo se expressamente solicitado ou autorizado pela Contratante.

6.3. As quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata de Registro de Preços, o remanescente

ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da aquisição total, econsequentemente do seu pagamento.

6.4. Não serão aceitos produtos com especificações e marca/modelo díspares do contido na Ata de Registro de Preços

assinada entre as partes.

6.5. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 140 da Lei n.º 14.133/21, e compreenderá

duas etapas distintas, a seguir discriminadas:
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6.6. Recebimento Provisório: Deverá iniciar no momento da entrega e consistirá na mera contagem física, verificação
da quantidade requisitada apresentada na nota fiscal. Esta verificação deverá estar concluída em até 24 (vinte e quatro) horas.

6.7. Recebimento Definitivo: Ocorrerá em no máximo em até 05 (cinco) dias após o Recebimento Provisório, pela
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços e, constará de:

6.7.1. Verificação da conformidade com a quantidade requisitada e se a especificação atende plenamente aos requisitos,
de forma aderente aos termos contratuais.

6.7.2.0 Recebimento Definitivo dar-se-á mediante termo de recebimento definitivo ou recibo e posterior certificação
na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento.

6.7.3. Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os produtos foram entregues de forma incompleta, com
qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição,
a Contratada se obriga a substituir os bens em desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a
notificação da Contratada, sendo interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a situação.

6.7.4. A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, os materiais que
forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 10
(dez) dias.

6.8. Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem aceitos. Se algum produto
constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando regularização e a data de entrega será a data do “fechamento do
empenho” com a entrega de todos os itens conforme solicitado.

6.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.10. A fiscalização e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a responsabilidade civil da Contratada pela
correção e/ou substituição do objeto contratual, bem como, pelos danos prejuízos ao município ou a terceiros decorrentes de
defeitos de fabricação/desconformidades com as normas técnicas exigíveis, nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

6.11. A assinatura do conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento definitivo do objeto ou que a
mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho.

7. | CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS

7.1. Os preços são os constantes abaixo:

6 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO Unidade 26 R$ 670.000,00
COM KIT PÉ DE CARNEIRO, CATERPILLAR CS10GC, última
série, novo, zero hora, admissível fabricação não inferior ano de
2025, potência efetiva líquida (máxima em HP) mínima de 105 HP.
de no mínimo 4 cilindros, que atenda ao controle de poluentes -
CONAMA, PROCONVE, MAR 1, TIER III) transmissão tipo
hidrostático, número mínimo de 1 velocidade a frente e 1 a ré com
sistema lebre e tartaruga de deslocamento; Com Tração Nas Rodas
Traseiras Hidrostática Tração Dianteira no Tambor, Capacidade
Teórica Subida De Rampa Mínima De 50%, Com Duas Amplitudes
De Vibração Alta E Baixa, freio hidrostático, PNEUS tipo balão
23,1X26/RP10 ou Pneus Padrão de Fábrica — Linha Agrícola
Diagonal 23,1x26 8PR (8 lonas) - peso operacional de 10.500 kg até
13.000 kg, sistema elétrico de 12 V, direção hidráulica ou
hidrostática, manobrabilidade articulado, CABINE FECHADA
com assento com suspenção a ar, com sistema de ar-condicionado
de fábrica e certificação ROPS/FOPS, tanque capacidade mínima de
200 jlitros oscilação de no mínimo 09º para cada lado e articulação
de no mínimo 33º para cada lado, compactação/vibração - sistema
de vibrações de alta e baixa amplitude, frequência de vibrações de
no mínimo 1.800 vpm ou 30,0 Hz, amplitude alta mínimo de 1,8mm
e baixa de no mínimo 0,8mm, força centrífuga em alta amplitude,

mínimo de 250 kN e de baixa amplitude mínimo de 140 kN, 1 (um)
cilindro com capa pé de cameiro, diâmetro mínimo do cilindro 2
1.500mm e largura mínima de 2.130mm, tração no tambor com
capacidade teórica de subir em rampa com vibração de 45%, Sensor:
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De Medição De Resistência/Rigidez ao Solo Para Profundidades De
30-60 Cm Par Todos Os Tipos De Solo, Granulares E Coesivos,
Visando Auxiliar A Operação De Compactação Pelo Operador E
Dados De Projeto. Sensor Montado No Tambor Para Fomecer
Indicação De Rigidez Do Solo em Até 1,2 M De Profundidade, Com
Aplicação Para Solos Granulares Visando Auxiliar O Operador
Indicando Falhas Pontuais De Estrutura No Solo. GARANTIA de
12 (dose) meses ENTREGA: entrega na sede de cada Município
consorciado a ser recebido por servidor municipal responsável pelo
recebimento. TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento
a ser realizada pelo fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) MUNICÍPIO
ADQUIRENTE. Observações: - Assistência Técnica através do
revendedor Autorizado, com distância máxima da sede do CISMEL

drina, PR) em até 200 km

Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública,
Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense

7.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.

7.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na forma
prevista no Edital.

7.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer
ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

7.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da
data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.

7.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços,

em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie.
7.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados

pelo órgão controlador.

7.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de

alteração das alíquotas dos já existentes.

7.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os

encargos do contratado e a remuneração por parte deste Consórcio, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de

solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como:

notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência

de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer
normalmente e pelo preço registrado em vigor.

7.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.

7.1.1.9. Após oitiva do fornecer, a qualquer momento, a CONTRATANTE poderá reduzir os preços registrados, de
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada, ou quando alterações conjunturais provocarem a redução

dos preços praticados no mercado nacional ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no

Diário Oficial do Consórcio.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da entrega definitiva dos serviços e/ou
equipamentos, acompanhados pela Nota Fiscal discriminada de acordo com a Nota de Empenho, após conferência, atesto e

aceite pela comissão de fiscalização do contrato e será creditado em favor da Empresa, por meio de ordem bancária em conta

no banco indicado na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta

corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

8.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante

vencedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á 05 (cinco) dias após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando
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8.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

8.4. As despesas decorrentes desta ATA serão indicadas em documento específico: contrato, nota de empenho, autorização
de fornecimento, ou outro documento equivalente.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Da Contratada:

9.1.1. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos bens, fornecendo os esclarecimentos necessários ao seu
perfeito funcionamento;

9.1.2. Proceder à entrega dos bens, devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de
transporte e de carga e descarga;

9.1.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências nos pontos de instalações;

9.1.4. Entregar os equipamentos de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, sendo novo e de primeiro uso, fabricado
de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente, e prazo de validade;

9.1.5. Todos os equipamentos devem vir acompanhados dos respectivos manuais técnico- operacionais, redigidos em
português e apresentando certificado de garantia do fabricante;

9.1.6. Manter, durante o período de entrega, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas neste Edital;

9.1.7. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com a sua substituição quando necessário, sem ônus ao
CISMEL, durante o período de garantia;

9.1.8. Responder por todos os ônus referentes à entrega dos bens ora contratados, desde os salários dos seus empregados, como
também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, fretes, que venham a incidir sobre o objeto deste Edital;

9.1.9. Atender por aventura toda ou qualquer solicitação que venha a ser solicitada pela CONTRATANTE e seus
representantes locais (pontos de instalação);

9.1.10. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos bens e peças, assumindo a
responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar através do CISMEL como representante dos
ENTES CONSORCIADOS plena utilização dos bens adquiridos ou a respectiva indenização;

9.1.11. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, em razão de
acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da licitante vencedora ou de quem em seu nome agir;

9.2. Do Contratante:

9.2.1. Dirimir quaisquer dúvidas que a empresa Contratada vier a solicitar.

9.2.2. Providenciar acesso aos colaboradores da empresa CONTRATADA nos pontos de instalação do objeto deste
edital, quando contratado;

9.2.3. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Edital;

9.2.4. Realizar rigorosa conferência das características dos bens e serviços entregues, somente atestando os documentos da
despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta dos bens ou de parte da entrega a que se referirem.

9.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o bem que a licitante vencedora entregar fora das especificações.

9.2.6. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo dos Bens no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do
recebimento provisório e atendidas as solicitações ali formuladas;
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9.2.7. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Edital

Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública,
Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense

9.2.8. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista pelo artigo 117

da Lei nº 14.133/21.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

10.2. Fica designado o servidor Everton Moreira, inscrito no CPF/MF nº. 089.391.779-67 para exercer a fiscalização

e o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados no artigo 117 da Lei Federal

nº 14.133/21.

1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito

ou força maior, devidamente comprovados.

11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.

11.1.4. Demais hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21, bem como desta Ata.

11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.

11.2. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências,

sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14. 133/21, bem como desta Ata.

11.2.1. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo
circunstanciado.

11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro

de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a

ressarcimento à Contratada mediante suadevida avaliação.

11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. —Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/21 0 licitante/adjudicatário que:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
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do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.3.

12.4,

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.5.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2€ 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato
licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas
relacionadas nos itens 10,1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da

prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.

Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública,
Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense

12.9. — Arecusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45, $4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que,

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do seu recebimento

12.13. Orecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha

decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos

danos causados.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO E ANTIFRAUDE -
PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO

13.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o

mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta

Cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação

ou de execução de contrato;

e) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista na cláusula Decima Terceira deste edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por Organismo Financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este Organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo Organismo.
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13.3. Considerando os propósitos das Cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá
concordar e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por Organismo Financeiro
Miultilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o Organismo Financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do Contrato.

14. | CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma

15.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata
de Registro de Preços.

15.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro
de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

15.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

15.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de
empenho.

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas
contidas na Lei Federal nº 14,133/21.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos
os fins e efeitos de direito.

Londrina, PR 04 de dezembro de 2025.
CONSORCIO fara de oem galo
INTERMUNICIPAL DE copiados
SEGURANCA PUBLICA Eras
SOL:11274930000150 Dados: 2025.12.05 11:55:01 -03'00'

SILVIO ANTÔNIO DAMACENO
Órgão Gerenciador — Consórcio

EVERTON MOREIRA
Fiscal da Ata

MARCELO CARVALHO . Assinado de forma digital por MARCELO
JALHO GRADE:63543826972

GRADE:63543826972 ” Gatos 20251204 163020-0300
PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A

Contratada

Testemunhas:

RG: RG:

CPF/MF: CPF/MF:

mionc:: PCA
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PREFEITURA RUNIGIDAL

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR . 000048
CNPJ: 95.587.770/0001-99 , Res TER Act PR

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO =
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO

Ofício n.º 77/2026

Rio Bonito do Iguaçu, Paraná, 24 de março de 2026.

Ao Sr.

Silvio Antônio Damaceno

Presidente do Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte

Central Paranaense — CISMEL/NPC

Assunto: Adesão à Ata do Pregão Eletrônico nº 011/2025

Senhor Presidente,

QUALIFICAÇÃO, na qualidade de Prefeito Municipal do Município de Rio Bonito do
Iguaçu, venho, por meio do presente expediente, cumprimentá-lo e manifestar interesse em aderir à
Ata de Registros de Preços, resultante do Pregão Eletrônico n.º 011/2025, nos termos do Art. 22, do
Decreto Federal nº 7.892/2013, requerendo, desde já, autorização de Vossa Senhoria, para a aquisição

006 ROLO COMPACTADOR | VIBRATÓRIO 01 R$ 670.000,00

AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE

CARNEIRO, CATERPILLAR CS10GC, última

série, novo, zero hora, admissível fabricação não

inferior ano de 2025, potência efetiva líquida

(máxima em HP) mínima de 105 HP de no mínimo

4 cilindros, que atenda ao controle de poluentes -

CONAMA, PROCONVE, MAR 1, TIER III)

transmissão tipo hidrostático, número mínimo de 1
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CNPJ: 95.587.770/0001-99
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Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO

velocidade a frente e 1 a ré com sistema lebre e

tartaruga de deslocamento; Com Tração Nas Rodas

Traseiras Hidrostática Tração Dianteira no Tambor,

Capacidade Teórica Subida De Rampa Mínima De

50%, Com Duas Amplitudes De Vibração Alta E

Baixa, freio hidrostático, PNEUS tipo balão

23,1X26/RP10 ou Pneus Padrão de Fábrica — Linha

Agrícola Diagonal 23,1x26 8PR (8 lonas) - peso

operacional de 10.500 kg até 13.000 kg, sistema

elétrico de 12 V, direção hidráulica ou hidrostática,

manobrabilidade articulado, CABINE FECHADA

com assento com suspenção a ar, com sistema de

ar-condicionado de fábrica e certificação

ROPS/FOPS, tanque capacidade mínima de 200

Jlitros oscilação de no mínimo 09º para cada lado e

articulação de no mínimo 33º para cada lado,

compactação/vibração — sistema de vibrações de

alta e baixa amplitude, frequência de vibrações de

no mínimo 1.800 vpm ou 30,0 Hz, amplitude alta

mínimo de 1,8mm e baixa de no mínimo 0,8mm,

força centrífuga em alta amplitude, mínimo de 250

kN e de baixa amplitude mínimo de 140 kN, 1 (um)

cilindro com capa pé de carneiro, diâmetro mínimo

do cilindro 9 1.500mm e largura mínima de

2.130mm, tração no tambor com capacidade teórica

de subir em rampa com vibração de 45%, Sensor

De Medição De Resistência/Rigidez ao Solo Para

Profundidades De 30-60 Cm Par Todos Os Tipos

De Solo, Granulares E Coesivos, Visando Auxiliar

O
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SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO

Dados De Projeto. Sensor Montado No Tambor

Para Fornecer Indicação De Rigidez Do Solo em

Até 1,2 M De Profundidade, Com Aplicação Para

Solos Granulares Visando Auxiliar O Operador

Indicando Falhas Pontuais De Estrutura No Solo.

GARANTIA de 12 (dose) meses ENTREGA:

entrega na sede de cada Município consorciado a

ser recebido por servidor municipal responsável

pelo recebimento. TREINAMENTO: sim, entrega

técnica e treinamento a ser realizada pelo

fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) MUNICÍPIO

ADQUIRENTE. Observações: - Assistência

Técnica através do revendedor Autorizado, com

distância máxima da sede do CISMEL (Londrina,

PR) em até 200 km.

Na oportunidade, declaro ciência quanto ao prazo de 90 (noventa) dias para efetivar a
aquisição e/ou contratação dos itens solicitados acima, devendo, inclusive, tal prazo, respeitar a data
de vigência da respectiva Ata de Registros de Preços publicada, onde será de integral
responsabilidade do Município de Rio Bonito do Iguaçu, o acompanhamento e fiscalização do
contrato eventualmente firmado, eximindo o Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública,
Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense — CISMEL/NPC de quaisquer responsabilidades

ou obrigações, conforme disciplina o Art. 22, 86º e 87º do Decreto Federal n.º 7.892/2013.

Atenciosamente,
SEZAR AUGUSTO

SEZAR AUGUSTOESRS E cs ntero,
BOVINO:3334817 seit cisco fusisro

0915 Clima,
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQDriobonito.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO
Sezar Augusto Bovino

Prefeito Municipal

O
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Ofício GLC nº: 091/2026

Londrina — Paraná, 26 de março de 2026.

Ao Ilustríssimo Sr Prefeito de Rio Bonito do Iguaçu/PR

Assunto: Adesão à Ata do Pregão Eletrônico n.º 011/225

llustríssimo Sr. Prefeito.

Na qualidade de Presidente do Consórcio Intermunicipal de Segurança Publica,

Soluções e Melhorias do Norte Central Paranense — CISMEL/NPC, venho através do presente,

cumprimentar Vossa Senhoria e, em resposta ao pedido de adesão à Ata de Registro de Preços do

Pregão Eletrônico n.º 011/2025, informar que fica autorizada a seguinte adesão:

670.000,00
eereeee R$ 670.000,00Valor

Na oportunidade, informo que o referido Pregão Eletrônico foi homologado em data
de: 27 de novembro de 2025 com vigência de 12 meses contados a partir da assinatura da Ata de
Registro de Preços, sendo, ainda, de integral responsabilidade do Município aderente a fiscalização e
acompanhamento do contrato eventualmente firmado. Informamos também que o processo se

encontra na integra disponível no site: https://cismel.pr.gov.br/ na opção “Licitações”.

Cordialmente,

Assinado eletronicamente por:
SILVIO ANTONIO

MACENO:***552929+*
issinado pas .552.929-**

sievôncaments 26/03/2026 09:34:36
SILVIO ANTONIO DAMACENO

Presidente do CISMEL
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR 000053 4
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO AO FORNECEDOR

Ofício n.º 81/2026

Rio Bonito do Iguaçu, Paraná, 26 de março de 2026.

Ao Senhor,

Marcelo Carvalho Grade
Gerente Comercial
Empresa:
PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. — CNPJ Nº 76.527.951/0001-85

Assunto: Adesão à Ata do Pregão Eletrônico n.º 011/2025, do O Consórcio Intermunicipal de
Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense — CISMEL-NCP.

Senhor Gerente Comercial,

Sezar Augusto Bovino, na qualidade de Prefeito Municipal, do Município de Rio Bonito
do Iguaçu, vem, por meio do presente expediente, cumprimentá-lo e manifestar interesse em aderir à
Ata de Registros de Preços, resultante do Pregão Eletrônico n.º 011/2025, nos termos do Art. 22, 82º
do Decreto Federal n.º 7.892/2013, requerendo, dede já, concordância de Vossa Senhoria, para a
aquisição dos item abaixo descritos e na quantidade também descrita:

006 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO 01 R$ 670.000,00
AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE
CARNEIRO, CATERPILLAR CS10GC, última
série, novo, zero hora, admissível fabricação não

inferior ano de 2025, potência efetiva líquida

(máxima em HP) mínima de 105 HP de no mínimo

4 cilindros, que atenda ao controle de poluentes -

CONAMA, PROCONVE, MAR 1, TIER III)

transmissão tipo hidrostático, número mínimo de 1

velocidade a frente e 1 a ré com sistema lebre e

tartaruga de deslocamento; Com Tração Nas Rodas



LX 000054 MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
Leo CNPJ: 95.587.770/0001-99

RS Seia roicSacU PR puyA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQDriobonito.pr.gov.br

Capacidade Teórica Subida De Rampa Mínima De

50%, Com Duas Amplitudes De Vibração Alta E

Baixa, freio hidrostático, PNEUS tipo balão

23,1X26/RP10 ou Pneus Padrão de Fábrica — Linha

Agrícola Diagonal 23,1x26 8PR (8 lonas) - peso

operacional de 10.500 kg até 13.000 kg, sistema

elétrico de 12 V, direção hidráulica ou hidrostática,

manobrabilidade articulado, CABINE FECHADA

com assento com suspenção a ar, com sistema de

ar-condicionado de fábrica e certificação

ROPS/FOPS, tanque capacidade mínima de 200

Jlitros oscilação de no mínimo 09º para cada lado e

articulação de no mínimo 33º para cada lado,

compactação/vibração — sistema de vibrações de

alta e baixa amplitude, frequência de vibrações de

no mínimo 1.800 vpm ou 30,0 Hz, amplitude alta

mínimo de 1,8mm e baixa de no mínimo 0,8mm,

força centrífuga em alta amplitude, mínimo de 250

kN e de baixa amplitude mínimo de 140 kN, 1 (um)

cilindro com capa pé de carneiro, diâmetro mínimo

do cilindro O 1.500mm e largura mínima de

2.130mm, tração no tambor com capacidade teórica

de subir em rampa com vibração de 45%, Sensor

De Medição De Resistência/Rigidez ao Solo Para

Profundidades De 30-60 Cm Par Todos Os Tipos

De Solo, Granulares E Coesivos, Visando Auxiliar

A Operação De Compactação Pelo Operador E

O
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ser recebido por servidor municipal responsável

pelo recebimento. TREINAMENTO: sim, entrega

técnica e treinamento a ser realizada pelo

fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) MUNICÍPIO
ADQUIRENTE. Observações: - Assistência

Técnica através do revendedor Autorizado, com

distância máxima da sede do CISMEL (Londrina,
PR) em até 200 km.

Na oportunidade, declaro ciência quanto ao prazo de 90 (noventa) dias para efetivar a
aquisição e/ou contratação do item solicitado acima, devendo, inclusive, tal prazo, respeitar a data de
vigência da respectiva Ata de Registros de Preços publicada, onde será de integral responsabilidade
do Município de Rio Bonito do Iguaçu, o acompanhamento e fiscalização do contrato eventualmente
firmado, eximindo o Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte
Central Paranaense — CISMEL-NCP de quaisquer responsabilidades ou obrigações, conforme
disciplina o Art. 22, $6º e 87º do Decreto Federal n.º 7.892/2013.

Cordialmente,
gato por SEZARAUGUSTO BOVINO: 33348 1TO1S,

“ ND; CxBR, OsICP-Brasi, OU=Secrelara da Receita Federal
SEZAR AUGUSTO Sisssssasssaiie

BOVINO:3334817091555=""= em
ia 2028.09.26 1109403007
“ROM POE Hondo Varão: 202520

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de RIO BONITO DO IGUAÇU / PR

A/C: Departamento de Compras

Ref.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025
PREGÃO Nº 011/2025
PROCESSO Nº 024/2025
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOLUÇÕES E
MELHORIAS DO NORTE CENTRAL PARANAENSE - CISMEL-NCP

Prezado(a) Senhor(a),

A PARANA EQUIPAMENTOS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº 76.527.951/0001-85, estabelecida na Rodovia BR-116, nº 11.807, KM 100, Hauer,
Curitiba/PR, através de seu representante, na qualidade de diretor comercial,
MARCELO CARVALHO GRADE, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula
de Identidade nº 3.314.022-3-SSP/PR, inscrito no CPF sob nº635.438.269-72, com
endereço profissional na Rodovia BR-116, nº 11.807, KM 100, Hauer, Curitiba/PR, CEP
81.690-100, vem, por meio desta, DECLARAR ter recebido, lido e compreendido
integralmente o teor da Ata nº 009/2025, referente à descrição do(s) equipamento(s)
descrito(s) no quadro abaixo.

Após análise, manifestamos nossa plena concordância com todas as cláusulas,
condições, prazos e responsabilidades estabelecidas no referido documento,
comprometendo-nos a cumpri-las na íntegra.

() Optamos pela NÃO aceitação do fornecimento decorrente da adesão.

(x) Optamos pela aceitação do fornecimento decorrente de adesão solicitada,
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, mantidas todas as
condições nela estabelecidas, conforme descrito abaixo:

Item Descrição Marca/Modelo Quant. | Valor Unitário
06 ROLO COMPACTADOR CATERPILLAR — 01 R$ 670.000,00

CS10GC

CURITIBA, 23 de Março de 2026. pp
ad

P, TOS S.A.

TDECLARANTE
ANDERSON MESTRE MAROLDI

047,060,349-65
GERENTE DE FILIAL

PARANÁ - Curitiba: 412103 2211 - Cascavel: 45 2101 2500 - Londrina: 43 2101 6000 - Marialva: 44 3366 3000 - Telêmaco Borba: 42 3272 4377.
SANTA CATARINA - Chapecó: 49 3313 1400 - Itajaí: 47 3346 4757 - Biguaçu: 48 2107 8755 - Lages: 49 3802 2030.
RIO GRANDE DO SUL - Nova Santa Rita: 51 2125 5355.
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Proposta nº 26150910

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A.
Av. Tiradentes, 2900

CEP: 86.072-360 Londrina 1 PR
CNPJ: 76.527.951/0003-47

Inscrição Estadual: 601.02972-39

É com grande satisfação que apresentamos nossa proposta para o fornecimento de equipamento(s) da marca
Caterpillar.

Com base em sua necessidade, elaboramos uma oferta que visa atender às suas expectativas de qualidade e
desempenho. Este(s) equipamento(s) foi(ram) selecionado(s) para garantir a máxima eficiência e durabilidade,
alinhando-se às suas exigências operacionais.

Estamos à disposição para discutir quaisquer detalhes adicionais e ajustar a proposta conforme necessário.
Aguardamos ansiosamente a oportunidade de colaborar com Vossa Senhoria.

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
CNPJ: 95.587.770/0001-99
R SETE DE SETEMBRO 720 CENTRO - RIO BONITO DO IGUACU, PR 85340-000 Brasil

Produto/Serviço
csioGcHio

Código
30403287

Preço Unitário

Descrição
Rolo compactador vibratório de solo de fabricação nacional, marca CATERPILLAR, modelo
CS10GC. Acionado por motor diesel CATERPILLAR, modelo C4.4, com 112,4 HP de potência.
Sistema vibratório de amplitudes Alta e Baixa, frequência standard de 33 Hz, força
centrifuga máxima de 250 kN e força centrifuga mínima de 149 kN.

TREM DE FORÇA
O motor é um diesel turboalimentado com aquecedor de velas. O sistema conta com filtro
de ar com dois elementos, filtro de combustível com separador de água, bomba de escorva
eletrônica e indicador de água. O comutador do acelerador possui três velocidades,
incluindo o modo ECOMODE. A bomba de propulsão é única. O veículo dispõe de dois
sistemas de freios (serviço e estacionamento) e uma transmissão hidrostática de duas
velocidades, além de diferencial “Limited Slip”.

PARTE ELÉTRICA
O alternador de sistema de partida e carga é de 12 volts, e a bateria é livre de manutenção,
com 900 CCA. O sistema inclui alarme de marcha à ré e buzina, além de estar pronto para
“Product Link”, luz de alerta e beacon.

COMPARTIMENTO DO OPERADOR
O compartimento do operador possui quatro isoladores para trabalho pesado, corrimãos e
balaustre na plataforma. A direção é hidráulica, com coluna de direção ajustável em
inclinação, e o cinto de segurança é retrátil. O visor de bordo conta com alarme sonoro e
interface para diversas informações: termômetro do óleo hidráulico e líquido arrefecedor,
medidor de velocidade do motor, indicador do nível de combustível, lâmpada indicadora de
virada à esquerda/direita, manômetro do óleo do motor, lâmpada de engate do freio de
estacionamento, lâmpada indicadora da carga do alternador, lâmpada de habilitação do
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E-stop, lâmpada de modo ECO, lâmpada de mudança ativa da vibração, lâmpada indicadora
das velas luminescentes, lâmpadas de ação, lâmpadas de alta temperatura do fluido de
arrefecimento, lâmpada indicadora do filtro de óleo hidráulico, lâmpada de aviso de
temperatura do óleo hidráulico, lâmpada de aviso de baixo combustível e lâmpada de aviso
de água no combustível. O display LCD exibe o medidor de horas de serviço e o nivel de
voltagem. Há também um ponto de potência de 12 volts.

ARREFECIMENTO E REFRIGERAÇÃO
O sistema de arrefecimento utiliza uma concentração de 50% de líquido arrefecedor
pré-misturado, com vida útil prolongada e proteção contra congelamento até -37ºC (-35ºF).

TAMBORES
O tambor liso possui uma largura de 2134 mm (84 polegadas), com duas amplitudes e duas
frequências, além de dois pesos excêntricos modulares,

OUTROS EQUIPAMENTOS
O capô do motor possui uma trava composta, Os mancais da junta de articulação têm
lubrificação permanente. Há indicadores visuais para o nível do líquido arrefecedor, o nível
do óleo hidráulico e a restrição do filtro de ar. O chassi é articulado e conta com trava de
segurança. Existem pontos de ancoragem e elevação para transporte. O sistema inclui uma
tomada de teste de pressão hidráulica com engate rápido e tomadas para análise
programada de óleo (SOS), incluindo motor, óleo hidráulico e líquido arrefecedor.

- Cabine com proteção ROPS/FOPS e sistema PRODUCT LINK (SATÉLITE PL631). 2 luzes de
trabalho frontais, 2 luzes de trabalho traseiras, retrovisores traseiros externos, ar
condicionado, aquecedor e descongelador, limpadores de para-brisa (frontais e traseiros).
Cabine está preparada para instalação de rádio, incluindo hardware, alto-falantes, fiação,
conversor de voltagem e ponto de voltagem (12V). O rádio não está incluso.;
- 2 luzes frontais de halogênio e 2 luzes traseiras de halogênio para visibilidade noturna.
- Assento com suspensão a ar, revestido por vinil básico e cinto de segurança de colo de

76mm (3);
- Sensor MDP. Tecnologia proprietária da Caterpillar que mede diretamente a rigidez do
solo, através da deflexão de material (resistência a rolagem). Opcional também emite
informações de velocidade do veículo. Inclui sensor, angulo e alta acurácia.
- Pneu tipo tração 23.1-26 R-1 com aros com lastro liquido.
- Kit cinta pata quadrada com raspadores (1.841 kg);

Peso de operação: 10.492 kg. Fabricação da Caterpillar Brasil Ltda. - PiracicabalISP.
CLASSIFICAÇÃO FISCAL: 8429.40.00. FINAME: 4056847

Descrição Resumida :;
CS10GC%10 CABINE / ROLO LISO / KIT PATAS QUADRADAS / PNEUS TRAÇÃO 23.1x26
12PR / MDP

Descrição Fabricante
Fabricação da Caterpillar Brasil Ltda. - PiracicabalISP.

Descrição Garantia
1 ano após a entrega

Produto: CS10GC%10
Valor Unitário: R$ 685.350,00
Quantidade: 1

Valor Total: R$ 685.350,00
Código: 30403287

Valor Total: R$ 685.350,00

Valor e Condições de Pagamento do(s) Equipamento(s):
(X) Nova(s)
( ) Seminova(s) - Sem Garantia
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Valor Total do(s) Equipamento(s): yY ERA
R$ 685.350,00 PRO e: 2DHEzAçUES
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Forma e Condições de Pagamento:

(X) Saldo OUTRO: R$685.350,00

Frete:
( ) Cliente retira em: Cidade/UF 5
(X) Vendedora entrega em: RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Por conta do(a):
( ) Cliente (FOB)
(X) Vendedora (CIF)

PMP (Programa de Manutenção e Prevenção):
( ) Sim, está incluso
(X) Não está incluso

Termos e Condições de Aceite e Entrega de Equipamento(s):

1) A presente proposta tem validade de 30 (trinta) dias contados da emissão, e, é firmada como fruto de mútuo
acordo, no qual, o(a) Cliente declara que a leu e compreendeu seu integral conteúdo, reconhecendo não haverem
ambiguidades, contradições ou qualquer vício de consentimento;

2) O prazo estimado para entregalliberação do(s) equipamento(s), é de até 05 (cinco) dias úteis após faturamento e
emissão da nota fiscal;

3) A disponibilidade do(s) equipamento(s) descrito(s) na presente proposta está(ão) sujeito(s) à confirmação da
Fabricante Caterpillar ou outra;

4) O(A) Cliente declara estar ciente que, o prazo de entrega foi declarado apenas de forma estimativa, e, desde já,
concorda que o mesmo, poderá sofrer alterações em razão da disponibilidade do produto em estoque junto à
Fabricante, não assumindo a Vendedora, qualquer responsabilidade pelo não cumprimento do prazo inicial estimado,
ou, na hipóteses de caso fortuito ou de força maior;

5) Os preços constantes na presente proposta, estão sujeitos a alteração sem prévio aviso, prevalecendo sempre
aqueles devidos na data da disponibilidade em estoque da fabricante, e/ou, da conclusão do financiamento, e/ou, da
entrega da documentação completa, que permite o faturamento imediato. Em caso de financiamento pelo Finame ou
qualquer outra modalidade de financiamento, correrão por conta e risco do(a) Cliente, as despesas financeiras
eventualmente cobradas pela Vendedora, em decorrência do atraso, verificado na liberação do valor financiado;

6) Acordam as partes de forma irrevogável e irretratável, que, até o pagamento integral dos valores devidos pelo(s)
equipamento(s), a proposta poderá ser cancelada a qualquer momento por iniciativa de qualquer uma das partes,
sem qualquer ônus, e, com a devolução dos valores pagos;

7) A Alíquota de ICMS já está inclusa no preço, desde que não haja mudança quanto ao local de faturamento e uso
do(s) equipamento(s);

8) A transação comercial terá validade após o aceite do(a) Cliente, gerente e financeiro da Vendedora.

9) Oferecemos um serviço de assistência técnica completo e personalizado, com atendimento rápido e eficiente em
nossas instalações ou diretamente no local de operação do(s) equipamento(s). Nossa equipe de técnicos altamente
qualificados está equipada com ferramentas e veículos especializados para garantir a resolução rápida de qualquer
problema. Nosso estoque é composto por peças originais de alta qualidade, que preservam a performance
original do(s) equipamento(s) adquirido(s).

10) O(s) equipamento(s) oferecido(s) nesta proposta possuem garantia contratual de 12 (doze) meses contra defeitos
de fabricação, iniciando-se na data da entrega técnica. A garantia cobre exclusivamente defeitos de fabricação que
comprometam o funcionamento do(s) equipamento(s), desde que este(s) seja(m) utilizado(s) de acordo com as
instruções do fabricante. Ficam excluídos da garantia: danos causados por acidentes, uso inadequado, instalação
incorreta, modificações não autorizadas, desgaste natural e defeitos decorrentes de causas externas
ao(s) equipamento(s). Para acionar a garantia, o cliente deverá apresentar a nota fiscal de compra e o termo de
garantia, que acompanha o(s) produto(s).
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Consultor Responsável pela Proposta:
Rodrigo Luis Mussi
Telefone/WhatsApp: DDD-Nº: 43 2101-6000 / 43 9 8812 0184
E-mail: Luis rodrigo )pesa.com.br

Faturamento: PARANA EQUIPAMENTOS S/A
CNPJ: 76.527.951/0012-38
Cidade/UF: PIRACICABA-SP

Londrina, 27 de MARÇO de 2026.

Rodrigo Luis Mussi

Paraná Equipamentos SA 76.527.951/0003-47!
Fone: (43) 98812-0184 5

LuisarodrigofBpesa. com.br PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A.

pi esmas MA JOCKEY CLUB
[cur 86079-360 - LONDRINA - PR

“PARANÁ - Curitiba: 41 2103 2211 - Cascavel: 45 2101 2500 - Londrina: 43 2101 6000 - Marialva; 44 3368 3000 - Telêmaco Borba: 42 3272 437

ISANTA CATARINA - Chapecó: 49 3313 1400 - Itajaí: 47 3346 4757 - Biguaçu: 48 2107 8755 - Lages: 49 3802 2030

'RIO GRANDE DO SUL - Nova Santa Pita: 51 2125 5355 - Pelotas: 53 3026 8001 - Passo Fundo: 54 3514 1389 - Santa Maria: 55 3311 8732
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Proposta nº 26150911 E ugida

Paraná Equipamentos S.A.
Rod.

Gleba Ribeirão, Marialva - PR
PR 376, KM 188

CEP:86.990-000
CNPJ:76.527.951/0004-28

Inscrição Estadual: 903.01211-01

É com grande satisfação que apresentamos nossa proposta para o fornecimento de equipamento(s) da marca
Caterpillar.

Com base em sua necessidade, elaboramos uma oferta que visa atender às suas expectativas de qualidade e
desempenho. Este(s) equipamento(s) foi(ram) selecionado(s) para garantir a máxima eficiência e durabilidade,
alinhando-se às suas exigências operacionais.

Estamos à disposição para discutir quaisquer detalhes adicionais e ajustar a proposta
Aguardamos ansiosamente a oportunidade de colaborar com Vossa Senhoria.

CLIENTE

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

CNPJ: 95.587.770/0001-99
R SETE DE SETEMBRO 720 CENTRO - RIO BONITO DO IGUACU, PR 85340-000 Brasil
Código do Cliente: 0874569

Produto/Serviço
CSt0Gc%10

Código
30403287

Preço Unitário

Descrição
Rolo compactador vibratório de solo de fabricação nacional, marca CATERPILLAR, modelo
€CS10GC. Acionado por motor diesel CATERPILLAR, modelo C4.4, com 112,4 HP de potência.
Sistema vibratório de amplitudes Alta e Baixa, frequência standard de 33 Hz, força
centrifuga máxima de 250 kN e força centrifuga mínima de 149 kN.

TREM DE FORÇA
O motor é um diesel turboalimentado com aquecedor de velas. O sistema conta com filtro
de ar com dois elementos, filtro de combustível com separador de água, bomba de escorva
eletrônica e indicador de água. O comutador do acelerador possui três velocidades,
incluindo o modo ECOMODE., A bomba de propulsão é única. O veículo dispõe de dois
sistemas de freios (serviço e estacionamento) e uma transmissão hidrostática de duas
velocidades, além de diferencial “Limited Slip”.

PARTE ELÉTRICA
O alternador de sistema de partida e carga é de 12 volts, e a bateria é livre de manutenção,
com 900 CCA. O sistema incluí alarme de marcha à ré e buzina, além de estar pronto para
“Product Link”, luz de alerta e beacon.

COMPARTIMENTO DO OPERADOR

conforme necessário.
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O compartimento do operador possui quatro isoladores para trabalho pesado, corrimãos e
balaustre na plataforma. A direção é hidráulica, com coluna de direção ajustável em
inclinação, e o cinto de segurança é retrátil. O visor de bordo conta com alarme sonoro e
interface para diversas informações: termômetro do óleo hidráulico e líquido arrefecedor,
medidor de velocidade do motor, indicador do nível de combustível, lâmpada indicadora de
virada à esquerda/direita, manômetro do óleo do motor, lâmpada de engate do freio de
estacionamento, lâmpada indicadora da carga do alternador, lâmpada de habilitação do
E-stop, lâmpada de modo ECO, lâmpada de mudança ativa da vibração, lâmpada indicadora
das velas luminescentes, lâmpadas de ação, lâmpadas de alta temperatura do fluido de
arrefecimento, lâmpada indicadora do filtro de óleo hidráulico, lâmpada de aviso de
temperatura do óleo hidráulico, lâmpada de aviso de baixo combustível e lâmpada de aviso
de água no combustível. O display LCD exibe o medidor de horas de serviço e o nível de
voltagem. Há também um ponto de potência de 12 volts.

ARREFECIMENTO E REFRIGERAÇÃO
O sistema de arrefecimento utiliza uma concentração de 50% de líquido arrefecedor
pré-misturado, com vida útil protongada e proteção contra congelamento até -37ºC (-35ºF).

TAMBORES
O tambor liso possui uma largura de 2134 mm (84 polegadas), com duas amplitudes e duas
frequências, além de dois pesos excêntricos modulares.

OUTROS EQUIPAMENTOS
O capô do motor possui uma trava composta. Os mancais da junta de articulação têm
lubrificação permanente. Há indicadores visuais para O nível do líquido arrefecedor, o nível
do óleo hidráulico e a restrição do filtro de ar. O chassi é articulado e conta com trava de
segurança. Existem pontos de ancoragem e elevação para transporte. O sistema inclui uma

tomada de teste de pressão hidráulica com engate rápido e tomadas para análise
programada de óleo (SOS), incluindo motor, óleo hidráulico e líquido arrefecedor.

- Cabine com proteção ROPS/FOPS e sistema PRODUCT LINK (SATÉLITE PL631). 2 luzes de

trabalho frontais, 2 luzes de trabalho traseiras, retrovisores traseiros externos, ar
condicionado, aquecedor e descongelador, limpadores de para-brisa (frontais e traseiros).

Cabine está preparada para instalação de rádio, incluíndo hardware, alto-falantes, fiação,
conversor de voltagem e ponto de voltagem (12V). O rádio não está incluso. ;
- 2 luzes frontais de halogênio e 2 luzes traseiras de halogênio para visibilidade noturna.
- Assento com suspensão a ar, revestido por vinil básico e cinto de segurança de colo de

76mm (3);
- Sensor MDP. Tecnologia proprietária da Caterpillar que mede diretamente a rigidez do
solo, através da deflexão de material (resistência a rolagem). Opcional também emite
informações de velocidade do veículo. Inclui sensor, angulo e alta acurácia.
- Pneu tipo tração 23.1-26 R-1 com aros com lastro liquido.
- Kit cinta pata quadrada com raspadores (1.841 kg);

Peso de operação: 10.492 kg. Fabricação da Caterpillar Brasil Ltda. - PiracicabalISP.

CLASSIFICAÇÃO FISCAL: 8429.40.00. FINAME: 4056847

Descrição Resumida =
CS10GC%10 CABINE / ROLO LISO / KIT PATAS QUADRADAS / PNEUS TRAÇÃO 23.1x26

12PR/ MDP

Descrição Fabricante
Fabricação da Caterpillar Brasil Ltda. - PiracicabalISP.

Descrição Garantia
1 ano após a entrega

Produto: CS1OGC410
Valor Unitário: R$ 692.500,00
Quantidade: 1

Valor Total: R$ 692.500,00
Código: 30403287
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Valor Total: R$ 692.500,00 ds os

Valor e Condições de Pagamento do(s) Equipamento(s):
(X) Nova(s)
( ) Seminova(s)

Valor Total do(s) Equipamento(s):
R$ 692.500,00

Forma e Condições de Pagamento:
(x) Entrada TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA: R$ 692.500,00
( ) Saldo PESACARD: R$
( ) Saldo BOLETO PESA: R$
( ) Saldo FINANCIAMENTO BANCO CATERPILLAR: R$
( ) Saldo OUTRO:

Frete:
( ) Cliente retira em: Curitiba - PR k
(x) Vendedora entrega em: RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Por conta do(a):
() Cliente (FOB)
(X) Vendedora (CIF)

PMP (Programa de Manutenção e Prevenção):
( ) Sim, está incluso
(x) Não está incluso

Termos e Condições de Aceite e Entrega de Equipamento(s):

1) A presente proposta tem validade de 30 (trinta) dias contados da emissão, e, é firmada como fruto de mútuo
acordo, no qual, o(a) Cliente declara que a leu e compreendeu seu integral conteúdo, reconhecendo não haverem
ambiguidades, contradições ou qualquer vício de consentimento;

2) O prazo estimado para entregalliberação do(s) equipamento(s), é de até 05 (cinco) dias úteis após faturamento e
emissão da nota fiscal;

3) A disponibilidade do(s) equipamento(s) descrito(s) na presente proposta está(ão) sujeito(s) à confirmação da
Fabricante Caterpillar ou outra;

4) O(A) Cliente declara estar ciente que, o prazo de entrega foi declarado apenas de forma estimativa, e, desde já,
concorda que o mesmo, poderá sofrer alterações em razão da disponibilidade do produto em estoque junto à
Fabricante, não assumindo a Vendedora, qualquer responsabilidade pelo não cumprimento do prazo inicial estimado,
ou, na hipóteses de caso fortuito ou de força maior;

5) Os preços constantes na presente proposta, estão sujeitos a alteração sem prévio aviso, prevalecendo sempre
aqueles devidos na data da disponibilidade em estoque da fabricante, e/ou, da conclusão do financiamento, e/ou, da
entrega da documentação completa, que permite o faturamento imediato. Em caso de financiamento pelo Finame ou
qualquer outra modalidade de financiamento, correrão por conta e risco do(a) Cliente, as despesas financeiras
eventualmente cobradas pela Vendedora, em decorrência do atraso, verificado na liberação do valor financiado;

6) Acordam as partes de forma irrevogável e irretratável, que, até o pagamento integral dos valores devidos pelo(s)
equipamento(s), a proposta poderá ser cancelada a qualquer momento por iniciativa de qualquer uma das partes,
sem qualquer ônus, e, com a devolução dos valores pagos;

7) A Alíquota de ICMS já está inclusa no preço, desde que não haja mudança quanto ao local de faturamento e uso
do(s) equipamento(s);

8) A transação comercial terá validade após o aceite do(a) Cliente, gerente e financeiro da Vendedora.
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ConsultdrResponsáverpdlá Proposta:
MERIELLE GONÇALVES MARTINS
CPF 063.003.869-45
Telefone/Whats App: DDD-Nº: 44-988019306
Email: scarparo, merielleOpesa.com.br

Faturamento:
CNPJ: 76.527.951/0004-28
Maringá/PR

Marialva, 15 de MARÇO de 2026.

Tipo de Pedido: DVM
Validade da Proposta: 30 dias
Responsável: Merielle Scarparo
PESA - DVM
Tel.: 55 + 44 3366-3000/3366-3032
Cel.: 55 + 44 9.8801-9306

tel a Er
www.pesa.com.br

| 76.527.951/0004-28!
PARANÁ ECUIPAMENTOS S A

ROD. RODCVIA BR 378 - KM 188
GLEBA RBEIRÃO SARANDI

CEP 85.990-000
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VCSDE E VARGAS
ORÇAMENTO

SOLICITANTE : Prefeitura Municipal De Rio Bonito Do
Iguaçu/PR

CNPJ: 76.210.817/0001-15

QUAN | DESCRITIVO MARCA | VALOR
T.

LIUGONG LATIN AMERICA
MÁQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO PESADA LTDA
CNP): 11.260.925/0001-98
Rolo compactador, Zero
hora, ano e modelo 2025 ou

01 superior -105 HP Motor Liugong | R$
Diesel 4 tempos 6 cilindros: 685.000,
Potência Bruta mínima 105 00
hp/liquida 100 HP. Equipado
com kit pata de carneiro,
sistema elétrico 12 V,
direção hidráulica, cabine
ROPS/FOPS, ar condicionado,
tanque de 200 litros

PRAZO DE ENTREGA DE 45 DIAS

FORMA DE PAGAMENTO : CONFORME NEGOCIAÇÃO = 15
DIAS

VALIDADE DA PROPOSTA : 20 DIAS

VITÓRIA CAROLINA DOS SANTOS DE VARGAS - ME

CNP) : 59.690.897/0001-75

CANOAS/RS , 31 DE MARÇO DE 2026.
imento assinado digitalmente

abr VITORIA CAROLINA DOS SANTOS DE VARGAS
go Data: 31/03/2026 11:28:47-0300

Verifique em https://validar ti gov.br
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ANEXO II

TERMO DE REFERENCIA

1. DADOS DO SOLICITANTE

Órgão Secretaria Municipal de Viação

Nome Jamilson Glaba

Cargo Secretário Municipal

2. DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

1.10O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de ROLO

COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ
DE CARNEIRO, CATERPILLAR C$S10GC, última série, novo, zero hora,

admissível fabricação não inferior ano de 2025, potência efetiva líquida

(máxima em HP) mínima de 105 HP de no mínimo 4 cilindros, que atenda ao

controle de poluentes - CONAMA, PROCONVE, MAR 1, TIER II)

transmissão tipo hidrostático, número mínimo de 1 velocidade a frente e 1 à
ré com sistema lebre e tartaruga de deslocamento; Com Tração Nas Rodas

Traseiras Hidrostática Tração Dianteira no Tambor, Capacidade Teórica

Subida De Rampa Mínima De 50%, Com Duas Amplitudes De Vibração Alta

E Baixa, freio hidrostático, PNEUS tipo balão 23,1X26/RP10 ou Pneus

Padrão de Fábrica — Linha Agrícola Diagonal 23,1x26 8PR (8 lonas) - peso

operacional de 10.500 kg até 13.000 kg, sistema elétrico de 12 V, direção

hidráulica ou hidrostática, manobrabilidade articulado, CABINE FECHADA

com assento com suspenção a ar, com sistema de ar-condicionado de fábrica

e certificação ROPS/FOPS, tanque capacidade mínima de 200 ,litros oscilação
de no mínimo 09º para cada lado e articulação de no mínimo 33º para cada

lado, compactação/vibração — sistema de vibrações de alta e baixa amplitude,

frequência de vibrações de no mínimo 1.800 vpm ou 30,0 Hz, amplitude alta

mínimo de 1,8mm e baixa de no mínimo 0,8mm, força centrífuga em alta

amplitude, mínimo de 250 kN e de baixa amplitude mínimo de 140 kN, 1 (um)



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99 UNR

PREFEITURA E
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO |

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br | 000067

cilindro com capa pé de carneiro, diâmetro mínimo do cilindro O 1.500mm e
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largura mínima de 2.130mm, tração no tambor com capacidade teórica de

subir em rampa com vibração de 45%, Sensor De Medição De

Resistência/Rigidez ao Solo Para Profundidades De 30-60 Cm Par Todos Os

Tipos De Solo, Granulares E Coesivos, Visando Auxiliar A Operação De

Compactação Pelo Operador E Dados De Projeto. Sensor Montado No
Tambor Para Fornecer Indicação De Rigidez Do Solo em Até 1,2 M De
Profundidade, Com Aplicação Para Solos Granulares Visando Auxiliar O
Operador Indicando Falhas Pontuais De Estrutura No Solo. GARANTIA de

12 (dose) meses ENTREGA: entrega na sede de cada Município consorciado
a ser recebido por servidor municipal responsável pelo recebimento.
TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento a ser realizada pelo

fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) MUNICÍPIO ADQUIRENTE.

Observações: - Assistência Técnica através do revendedor Autorizado, com

distância máxima da sede do CISMEL (Londrina, PR) em até 200 km.
2.1 A compra do equipamento ocorrerá através da adesão a Ata de Registro de

Preços nº 009/2025, decorrente do Processo Pregão Eletrônico nº 011/2025,
gerenciada pelo Consorcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e

Melhorias do Norte Central Paranaense - CISMEL-NCP, pelo fato de que esta
forma cumpre com os princípios de da vantajosidade, economicidade, eficácia
e eficiência.

3. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
3.1 Especificações Técnicas:

3.1.1 O quadro abaixo apresenta o descritivo do item a serem licitados.
3.1.2 Quadro 01 — Discriminativo de itens para a aquisição e seus valores.

Lote 01
Item | Descrição do Produto/Serviço [ Qtda [ UN] Valor Total
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ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO

AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE CARNEIRO,

CATERPILLAR CS10GC, última série, novo, zero hora,

admissível fabricação não inferior ano de 2025, potência

efetiva líquida (máxima em HP) mínima de 105 HP de no

mínimo 4 cilindros, que atenda ao controle de poluentes -
CONAMA, PROCONVE, MAR I, TIER III) transmissão

tipo hidrostático, número mínimo de 1 velocidade a frente

e 1a ré com sistema lebre e tartaruga de deslocamento;

Com Tração Nas Rodas Traseiras Hidrostática Tração

Dianteira no Tambor, Capacidade Teórica Subida De
Rampa Mínima De 50%, Com Duas Amplitudes De

Vibração Alta E Baixa, freio hidrostático, PNEUS tipo

balão 23,1X26/RP10 ou Pneus Padrão de Fábrica — Linha
Agrícola Diagonal 23,1x26 8PR (8 lonas) - peso
operacional de 10.500 kg até 13.000 kg, sistema elétrico de

06 12 V, direção hidráulica ou hidrostática, manobrabilidade pe UN | R$ 670.000,00

articulado, CABINE FECHADA com assento com
suspenção a ar, com sistema de ar-condicionado de fábrica

e certificação ROPS/FOPS, tanque capacidade mínima de

200 ,litros oscilação de no mínimo 09º para cada lado e
articulação de no mínimo 33º para cada lado,

compactação/vibração — sistema de vibrações de alta e

baixa amplitude, frequência de vibrações de no mínimo

1.800 vpm ou 30,0 Hz, amplitude alta mínimo de 1,8mm e

baixa de no mínimo 0,8mm, força centrífuga em alta

amplitude, mínimo de 250 kN e de baixa amplitude mínimo

de 140 kN, 1 (um) cilindro com capa pé de carneiro,

diâmetro mínimo do cilindro O 1.500mm e largura mínima

de 2.130mm, tração no tambor com capacidade teórica de

subir em rampa com vibração de 45%, Sensor De Medição

De Resistência/Rigidez ao Solo Para Profundidades De 30-
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60 Cm Par Todos Os Tipos De Solo, Granulares E
Coesivos, Visando Auxiliar A Operação De Compactação

Pelo Operador E Dados De Projeto. Sensor Montado No
Tambor Para Fornecer Indicação De Rigidez Do Solo em
Até 1,2 M De Profundidade, Com Aplicação Para Solos

Granulares Visando Auxiliar O Operador Indicando Falhas
Pontuais De Estrutura No Solo. GARANTIA de 12 (dose)

meses ENTREGA: entrega na sede de cada Município
consorciado a ser recebido por servidor municipal

responsável pelo recebimento. TREINAMENTO: sim,

entrega técnica e treinamento a ser realizada pelo
fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) MUNICÍPIO

ADQUIRENTE. Observações: - Assistência Técnica

através do revendedor Autorizado, com distância máxima

da sede do CISMEL (Londrina, PR) em até 200 km.

3.2 O objeto da presente contratação consiste em bem e/ou serviço comum, cujos

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de mercado, nos

termos do artigo art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/21.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
4.1 A presente contratação tem por objetivo a aquisição de um equipamento

rodoviário tipo ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO
AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE CARNEIRO, CATERPILLAR
CS10GC, por meio de adesão (carona) à Ata de Registro de Preços nº

009/2025, decorrente do Processo Pregão Eletrônico nº 011/2025, gerenciada

pelo Consorcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias
do Norte Central Paranaense — CISMEL-NCP, em conformidade com o

disposto na legislação vigente sobre contratações públicas.

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR FESFENURA FUISÃ£
E)É)
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4.2 A aquisição deste equipamento se faz necessária devido à crescente demanda
por serviços de infraestrutura viária, especialmente em áreas rurais e de difícil
acesso, onde é essencial garantir a compactação adequada do solo para
prolongar a vida útil das estradas, promover a segurança no tráfego e reduzir

os custos de manutenção.

4.3 O rolo compactador vibratório apresenta características técnicas compatíveis
com as necessidades do município, proporcionando maior eficiência,

produtividade e qualidade nos serviços executados, além de reduzir o tempo

de execução das obras e o uso de mão de obra intensiva.

4.4 Além disso, a adesão à Ata de Registro de Preços representa uma solução
vantajosa para a Administração Pública, pois permite a contratação em

condições mais favoráveis de preço e prazo, com base em processo licitatório
já realizado por outro órgão/ente federativo, garantindo economicidade,
eficiência e celeridade ao processo de aquisição.

4.5 Portanto, a contratação justifica-se pela necessidade de aprimorar a
infraestrutura viária municipal, atender de forma mais eficaz às demandas da
população e otimizar os recursos públicos disponíveis, em conformidade com
os princípios da administração pública e a legislação vigente.

« REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 Poderão participar do certame Empresas que atenderem a todas as exigências,

inclusive quanto à documentação constante deste edital e seus anexos,
observando-se as devidas ressalvas e benefícios conferidos às microempresas
e empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar 123/2006
atualizada pela Lei Complementar 147/2014.

5.2 A empresa deverá comprovar a regularidade em relação à habilitação jurídica,
à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira.

5.3 Não poderão participar do procedimento licitatório interessados que se
encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução,

pra
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liquidação nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou
contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito
de licitar e contratar com o Ministério da Cidadania;

5.3.1 As exigências de habilitação jurídica, de qualificação econômico-

financeira e de Regularidade Fiscal e Trabalhista, serão disciplinadas
posteriormente no edital da licitação.

6. PRAZO PARA ENTREGA, FORMA DE FORNECIMENTO OU
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/METODOLOGIA/CRONOGRAMA.
6.1 O fornecimento dar-se-á de forma INTEGRAL, de acordo com a Requisição

de compras emitida.

6.1.2 NÃO HÁ FATURAMENTO ANTECIPADO PARA CONTRATOS DE

FORNECIMENTO

6.1.3 O prazo de entrega do objeto é de no máximo, 60 (sessenta) dias,

contados da data de recebimento da Requisição de Compras.

6.1.4 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.1.5 A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as obrigações

dispostas no Pregão Eletrônico nº 011/2025 realizado pelo Consórcio

Intermunicipal de Segurança Publica, Soluções e Melhorias do Norte

Central Paranaense —- CISMEL-NCP.

6.1.6 O transporte e a entrega do equipamento objeto desta inexigibilidade

de licitação são de responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser

entregue conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem

fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da

formatura do instrumento contratual.
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6.1.7 O equipamento será recebido provisoriamente, no prazo de 20 (vinte)
dias pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações técnicas constante dos Cadernos de Informações

Técnicas e na proposta.

6.1.8 O bem podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes nos Cadernos de Informações

Técnicas e na proposta, devendo ser substituídos e/ou reparados, à
custa da CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

6.1.9 O bem sera recebido definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias,

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

assinado pela CONTRATANTE.

6.1.10 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

6.1.11 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

6.2 O equipamento solicitado, relacionado neste Termo de Referência, deverá ser

entregue à Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, localizada na Rua 7
de Setembro, nº 720, Centro — CEP: 85340-000, de segunda à sexta-feira, no
horário das 07h30m às 17h00min.

7. RESULTADOS PRETENDIDOS

7.1 A adesão à Ata de Registro de Preços visa alcançar os seguintes resultados:
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7.2 Atendimento eficiente das necessidades operacionais dos serviços de

infraestrutura e manutenção viária, por meio da aquisição de um rolo
compactador adequado às especificações técnicas e operacionais exigidas;

7.3 Redução de custos e prazos no processo de aquisição, utilizando-se de
instrumento já formalizado e vigente (a ata), em conformidade com a

legislação vigente, promovendo maior celeridade e economicidade;

7.4 Melhoria na qualidade das obras públicas, especialmente nas atividades de
compactação de solo, base e sub-base, contribuindo para maior durabilidade e

segurança das vias públicas;

7.5 Racionalização dos recursos públicos, evitando a duplicidade de processos
licitatórios e otimizando a utilização de atas existentes que atendam às
exigências técnicas e legais;

7.6 Conformidade legal e transparência, assegurando que a aquisição observe os
princípios da legalidade, publicidade e eficiência, conforme estabelecido na
Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) e demais normas

aplicáveis.

8. DA FISCALIZAÇÃO
8.1 Rotinas de Fiscalização Contratual

8.1.1 Fica responsável pela fiscalização do contrato o servidor Sr. Maximino
Armiliato.

8.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

8.1.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes
simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 859).
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8.1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº

14.133/2021, art. 117, caput).

8.1.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº

14.133/2021, art. 117, 819).
8.1.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão.

8.1.7 Ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021,

art. 117, 829).
8.1.8 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no

local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.
(Lei nº 14.133/2021, art. 118).

8.1.9 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5,
art. 44, 81º).

8.1.10 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art.

119).

8.1.11 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
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Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº

14.133/2021, art. 121, 81º).
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,

admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim (IN 5/2017, art. 44, 829).

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN
5/2017, art. 44, 839).

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada
a situação da empresa junto ao SICAF.

Será exigida a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de

Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam

regularizados no SICAF.
8.2 Dos Critérios de aferição e medição para faturamento

8.2.1

8.2.2

8.2.3

Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no

pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com
a qualidade mínima exigida;

10
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8.2.4 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade

inferior à demandada.

9. GESTOR DO CONTRATO

9.1 Fica designado como gestor do contrato o responsável pela Secretaria
Municipal de Viação Sr. Jamilson Glaba.
9.1.1 O gestor terá as seguintes atribuições:

9.1.2 coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

9.1.3 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar

à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
9.1.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de
Inexigibilidade de Licitação, com fundamento nas hipóteses do Art. 74, caput, da
Lei nº 14.133/2021.

10.2 Documentação de habilitação Jurídica, necessária para a contratação,
consistirá em:

10.2.1 Habilitação jurídica:
a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) no caso
de MEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16 de 2009, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no site
<www.portaldoempreendedor.gov.br>;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI e no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
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c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d) Inscrição do ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas do local de

sua sede, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

e) O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação social e

identificação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o qual deverá ser
compatível com o objeto licitado;
£) O contrato social em vigor, a que se refere à alínea “c”, trata-se da última
alteração contratual consolidada ou na falta desta, a apresentação do primeiro ato

constitutivo juntamente com a última alteração;

g) Às proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o
apresente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria ou

administradores.

10.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da
Fazenda (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria

da Receita Federal da sede do proponente;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão Negativa

de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda
da sede do proponente;
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e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas).

10.2.3 Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial e

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente.

11. LIQUIDAÇÃO
11.1 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO

BONITO DO IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lote/item e

validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque;

11.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o

adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as
glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de Referência,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto
Regulamentador;

11.3 Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos
exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades

eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no

cumprimento de obrigações contratuais;
11.4 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública,

no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu

adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não

importando em mora, nem gerando compensação financeira;
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11.5 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido

paga, os valores serão descontados da nota apresentada.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a liberação do

RECURSO, conforme Decreto nº 215/2023: $8º. No caso de repasse de

parcelas de recursos oriundos de convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da
Administração Pública que dependa de vistoria previa pelo fiscal do

órgão concedente do recurso, o prazo de que trata o inciso I do caput será

contado da data da autorização pelo órgão concedente;
12.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice de
correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado), ou outro que
vier a substitui-lo;

12.3 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente
obrigada, inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos
pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento
acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal

de 1988;

12.4 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei

Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por
esta Municipalidade;

14
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12.5 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo

deverão ser informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de

dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012;

12.6 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores

decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens

contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres

municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de

1988.

13. GARANTIA

13.1 Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor

quanto à oferta de reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação
ou importação;

13.2 No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a
contratante fornecerá à Contratado relatório concernente a essas ocorrências,

expondo seus motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas;

13.3 Todos os itens especificados no item 3. deverão ser originais do fabricante
do veículo e atender as normas do CONAMA e demais exigências do

CONTRAN, assim como estar em conformidade com todas as normas do

PROCONVE (Programa de Controle de Poluição do ar por veículos

automotores).

13.4 A proponente deverá descrever em sua proposta os termos da garantia
adicional oferecida pelo fabricante, se for o caso.

13.5 O objeto deverá ser entregue acompanhado de Termo de Garantia

devidamente preenchido e carimbado, junto com Manual do objeto (original)

em português.

13.6 Assistência técnica autorizada dentro do Estado do Paraná, por um período

mínimo de 01 (um) ano sem ônus à Contratante.

EA
15



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99 (PREFEITURA GUNICIPAL

RUAS E SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO |UA SETE D MBR 000081 4
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

"RIOBO:: ESTÉIAÇU-PR

Secretaria Municipal de Viação

13.7 | A prestação dos serviços de assistência técnica deverá ser realizada dentro
dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação.

13.8 O prazo de garantia de funcionamento e de suporte técnico para o objeto
contratado, será contado a partir da data de emissão do Termo de Recebimento

Definitivo, ou seja, após a devida entrega.

13.9 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da data de notificação ou da retirada do equipamento das
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada.

13.10 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

13.11 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da

solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado,
fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os
reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como
a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato
acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

13.12 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia

será de responsabilidade do Contratado.

13.13 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo
depois de expirada a vigência contratual.
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14. CONDIÇÕES DE REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

14.1 Não se aplica.

15. ESTIMATIVA DE PREÇO

15.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 670.000,00 (Seiscentos e
setenta mil reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste

exercício, na dotação abaixo discriminada:

Secretaria Municipal de Viação

5815-1076-09-01-26.782.0012.1062-4.4.90.52.00.00

17. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
17.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou

integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e
as orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

ito do Iguaçu — Paraná

01/04/202

E Kariane Doss

Oficial Administrativo

Matricula: 25591

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

17
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Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO TIPO ROLO

COMPACTADOR VIBRATÓRIO, POR MEIO DE ADESÃO (CARONA) À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS Nº (009/2025, DECORRENTE DO PREGÃO

ELETRONICO Nº 011/2025,  GERENCIADA PELO  CONSORCIO

INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA, SOLUÇÕES E MELHORIAS DO
NORTE CENTRAL PARANAENSE —- CISMEL-NCP, EM ATENDIMENTO AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Viação.

Mediante o pedido de aquisição do item conforme documentação em anexo,

solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das

despesas, cujo valor é de R$ 670.000,00 (Seiscentos e setenta mil reais).

E ApoRE Q

Kariane Doss
Departamento de Compras
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Rio Bonito do Iguaçu, 01 de abril de 2026
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para AQUISIÇÃO DE UM EQUIPAMENTO
RODOVIÁRIO TIPO ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO, POR MEIO DE ADESÃO
(CARONA) À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025, DECORRENTE DO PREGÃO
ELETRONICO Nº 011/2025, GERENCIADA PELO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SEGURANÇA PUBLICA, SOLUÇÕES E MELHORIAS DO NORTE CENTRAL PARANAENSE
— CISMEL-NCP, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
VIAÇÃO.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade
orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações
orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE VIAÇÃO

5815-1076-09-01-26.782.0012.1062-4.4.90.52.00.00

Atenciosamente,

era BaSoc cedralabeschen
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR



Município de Rio Bonito do Iguaçu
Solicitação 41/2026
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Página1
Solicitação
Núrrero Tipo Emitido em Quantidade de itens

41 Aquisição de Material 01/04/2026 1
Solicitante Pro Gerado
Código Nome Núrero
26303-6 JAMILSON GLABA 0/2026
Local
901 DPTO DE VIAÇÃO
Órgão
09 SECRETARIA DE VIAÇÃO
Forma de pagamento
Descrição Tipo

EM ATÉ 30 APÓS A LIBERAÇÃO DO RECURSO. Depósito bancário
Entrega
Local Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 120 Dias

Descrição:
AQUISIÇÃO DE UM EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO TIPO ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO, POR MEIO DE ADESÃO (CARONA)

a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2025, GERENCIADA
PELO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA, SOLUÇÕES E MELHORIAS DO NORTE CENTRAL PARANAENSE
- CISMEL-NCP, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO.

Justificativa:

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037250 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO ROLO COMPACTADOR UN 1,00 670.000,00 670.000,00

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE CARNEIRO,
CATERPILLAR CS10GC, última série, novo, zero hora, admissível fabricação não inferior ano
de 2025, potência efetiva líquida (máxima em HP) mínima de 105 HP de no mínimo 4 cilindros,
que atenda ao controle de poluentes - CONAMA, PROCONVE, MAR 1, TIER III) transmissão tipo
hidrostático, número mínimo de 1 velocidade a frente e 1 a ré com sistema lebre e tartaruga de
deslocamento; Com Tração Nas Rodas Traseiras Hidrostática Tração Dianteira no Tambor,
Capacidade Teórica Subida De Rampa Mínima De 50%, Com Duas Amplitudes De Vibração Alta
E Baixa, freio hidrostático, PNEUS tipo balão 23,1X26/RP10 ou Pneus Padrão de Fábrica - Linha
Agrícola Diagonal 23,1x26 8PR (8 lonas) - peso operacional de 10.500 kg até 13.000 kg, sistema
elétrico de 12 V, direção hidráulica ou hidrostática, manobrabilidade articulado, CABINE
FECHADA com assento com suspenção a ar, com sistema de ar-condicionado de fábrica e
certificação ROPS/FOPS, tanque capacidade mínima de 200 ,litros oscilação de no mínimo 09º

“s para cada lado e articulação de no mínimo 33º para cada lado, compactação/vibração - sistema
de vibrações de alta e baixa amplitude, frequência de vibrações de no mínimo 1.800 v pm ou
30,0 Hz, amplitude alta mínimo de 1,8mm e baixa de no mínimo 0,8mm, força centrífuga em
alta amplitude, mínimo de 250 KN e de baixa amplitude mínimo de 140 kN, 1 (um) cilindro com
capa pé de carneiro, diâmetro mínimo do cilindro 2 1.500mm e largura mínima de 2.130mm,
tração no tambor com capacidade teórica de subir em rampa com vibração de 45%, Sensor De
Medição De Resistência/Rigidez ao Solo Para Prof undidades De 30-60 Cm Par Todos Os Tipos
De Solo, Granulares E Coesivos, Visando Auxiliar A Operação De Compactação Pelo Operador
E Dados De Projeto. Sensor Montado No Tambor Para Fornecer Indicação De Rigidez Do Solo
em Até 1,2 M De Profundidade, Com Aplicação Para Solos Granulares Visando Auxiliar O
Operador Indicando Falhas Pontuais De Estrutura No Solo. GARANTIA de 12 (dose) meses
ENTREGA: entrega na sede de cada Município consorciado a ser recebido por servidor municipal
responsável pelo recebimento. TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento a ser
realizada pelo fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) MUNICÍPIO ADQUIRENTE. Observações: -
Assistência Técnica através do revendedor Autorizado, com distância máxima da sede do
CISMEL (Londrina, PR) em até 200 km.

Es GLABA
Solicitante

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5538 t 01/04/2026 13:25:56
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GABINETE DO PREFEITO N

para AQUISIÇÃO DE UM EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO TIPO ROLO
COMPACTADOR VIBRATÓRIO, POR MEIO DE ADESÃO (CARONA)
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025, DECORRENTE DO
PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2025, GERENCIADA PELO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA,
SOLUÇÕES E MELHORIAS DO NORTE CENTRAL PARANAENSE -
CISMEL-NCP, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO.

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e
numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento
convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento
convocatório; e

4-— Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 02 de abril de 2026.
SEZAR AUGUSTO - frita sera

BOVINO:3334817091 Eissstnss Tr" ositto
5 * Espace,

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Departamento de Licitação

Referente: AQUISIÇÃO DE UM EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO TIPO ROLO
COMPACTADOR VIBRATÓRIO, POR MEIO DE ADESÃO (CARONA) À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº (009/2025, DECORRENTE DO PREGÃO
ELETRONICO Nº 011/2025, 'GERENCIADA PELO CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA, SOLUÇÕES E MELHORIAS DO
NORTE CENTRAL PARANAENSE —- CISMEL-NCP, EM ATENDIMENTO AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO - Solicitação nº 41/2026.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

ER
Kariane Doss
Departamento de Compras

=> mm
P RE FEITURA RUNIGIPAL

0088
VI CS ICUAÇUPR



Página 1 de 3
PREFENURA CUNISIPAL
)
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NIRE 41300052212 tre 7
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DE 12 MARÇO DE 2025

DATA, HORA E LOCAL: Em 12 de março de 2025, às 16 horas, na Rodovia BR 116, 11.807, Km
100, Hauer, Curitiba, Paraná, CEP 81.690-100.

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada, tendo em vista o comparecimento, presencial ou
remoto, de 100% (cem por cento) dos membros efetivos do Conselho de Administração da
Companhia. Ainda, na qualidade de secretário da mesa, Sr. Maurilio Miiller.

MESA: Presidente: Bernardo Coraiola Borio; Secretário: Maurilio Miller.

ORDEM DO DIA: Reeleição da Diretoria da Companhia.

DELIBERAÇÃO: Tratando do único assunto da ordem do dia, os membros do Conselho de
Administração, conforme poderes do art. 11, I, e art. 13 do Estatuto Social da Companhia, decidem
reeleger os Diretores para um novo mandato, com início na presente data. Dessa forma, decidem,
por unanimidade, reconduzir, para um mandato de 3 (três) anos, os seguintes Diretores.

* Bernardo Coraiola Borio, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
engenheiro civil, portador do RG n. 6.358.925-0 SESP/PR, inscrito no CPF sob o n.
026.657.759-80, residente e domiciliado na Rua Amaury Lange Silvério, 60, Casa 02,
Pilarzinho, Curitiba, Paraná, CEP 82120-000, para o cargo de Diretor Gerente e Diretor de

ra ja;

* 'Matcelo Carvalho Grade, brasileiro, casado, administrador, portador do RG n. 3.314.022-
3 SSP-PR, inscrito no CPF sob o n. 635.438.269-72, residente c domiciliado na Rua Parque
Est Pico do Marumbi 90, Q03, DO2, Bairro Esperança, Londrina, Paraná, CEP 86.058-110,
para o cargo de DiretorComercial da Companhia;

* Maurilio Muller, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, advogado, portador
do RG n. 6.772.306-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n. 022.258.999-08 e na OAB/PR sob
on. 31.765, residente e domiciliado na Rua Emiliano Cornelsen, 500, ap. 101, Ahú, Curitiba,
Paraná, CEP 80.540-220, para o cargo de Diretor Jurídico da Companhia.

* Fernando Rodrigues de Mello, brasileiro, casado, administrador, portador do RG n.
658.358-51 SESPS/PR, inscrito no CPF sob o n. 022.993.359-94, residente e domiciliado na
Travessa Flavio Nogueira Machado, 845, Santos Dumont, São José dos Pinhais, Paraná, CEP
83.045-180, para o cargo de DiretorAdministrativo-Financeiro da Companhia.

Os Diretores eleitos, ora empossados, declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos por lei
especial de exercer a administração e direção de sociedades anônimas, nem terem sido condenados à
pena de que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crime contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fé pública e o crédito ou à propriedade.

O mandato dos Diretores acima eleitos tem início em 12 de março de 2025 e encerrar-se-á em 11 de
março de 2028, devendo ser este considerado imediatamente prorrogado até a data da investidura de
novo Diretor, nos termos do artigo 150, $4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
independente de nova deliberação deste Conselho de Administração. Ainda, os Diretores são
investidos neste ato mediante assinatura dos Termos de Posse, nos termos do artigo 149 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976.
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DE 12 MARÇO DE 2025

ENCERRAMENTO, LAVRATURA E LEITURA DA ATA: Nada mais havendo, oferecida a
palavra a quem dela quisesse fazer uso e ninguém se manifestando, foram encerrados os trabalhos
pata a lavratura da presente ata que, após lida, foi aprovada por todos os membros do Conselho de
Administração e assinada por mim, Maurilio Miller, Secretário da Reunião e pelo Senhor Presidente,
certificando todos os Conselheiros presentes. A presente é cópia fiel da via registrada no Livro de
Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia.

Mesa:

BERNARDO CORAIOLA BORIO MAURILIO MULLER
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NIRE 41300052212

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DE 02 MAIO DE 2025

DATA, HORA E LOCAL: Em 02 de maio de 2025, às 16 horas, na Rodovia BR 116,
11.807, Km 100, Hauer, Curitiba, Paraná, CEP 81.690-100.

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada, tendo em vista o comparecimento,
presencial ou remoto, de 100% (cem por cento) dos membros efetivos do Conselho de
Administração da Companhia. Ainda, na qualidade de secretário da mesa, Sra. Adriana Yukie
Inoue.

MESA; Presidente: Bernardo Coraiola Borio; Secretária: Adriana Yukie Inoue.

ORDEM DO DIA: Destituição do Diretor Jurídico da Companhia.

DELIBERAÇÃO: Tratando do único assunto da ordem do dia, os membros do Conselho
de Administração, conforme poderes do art. 11, 1, do Estatuto Social da Companhia,
decidem pela destituição do Diretor Jurídico, Sr. Maurilio Muller, brasileiro, casado sob o
regime de separação de bens, advogado, portador do RG n. 6.772.306-6 SSP/PR, inscrito no
CPF sob o n. 022.258.999-08 e na OAB/PR sob o n. 31.765, residente e domiciliado na Rua
Emiliano Cornelsen, 500, ap. 101, Ahú, Curitiba, Paraná, CEP 80.540-220, com efeitos a
partir da presente data.

Ainda, os Conselheiros declaram, para todos os fins de direito, que o Diretor Destituído
prestou regularmente suas funções até a presente data, e que, portanto, concedem a mais
ampla, extensa, geral, irrestrita, irrevogável e irreversível quitação e exoneração em relação a
quaisquer e todos os direitos, reivindicações, ações, reclamações, em suma, quaisquer e todas
as situações legais e jurídicas, quer potenciais quer realizadas, por fatos ou atos, em razão do
exercício de suas funções como Diretor Jurídico, de modo que Companhia não poderá
reivindicar ou exigir qualquer pleito do Diretor Destituído a nenhum momento e sob
nenhuma condição em relação ao período que esteve no cargo.

Diante da deliberação tomada acima, os membros do Conselho de Administração, ratificam
e consolidam que a Diretoria da Companhia será exercida pelos 3 (três) Diretores, cujos
mandatos se encerrarão em 11 de março de 2028: (i) Bernardo Coraiola Borio, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador do RG n.
6.358.925-0 SESP/PR, inscrito no CPF sob o n. 026.657.759-80, residente e domiciliado na
Rua Amaury Lange Silvério, 60, Casa 02, Pilarzinho, Curitiba, Paraná, CEP 82120-000, como
Diretor Gerente e Diretor de Operações da Companhia; (ii) Marcelo Carvalho Grade,
brasileiro, casado, administrador, portador do RG n. 3.314.022-3 SSP-PR, inscrito no CPF
sob o n. 635.438.269-72, residente e domiciliado na Rua Parque Est Pico do Marumbi 90,
Q03, D02, Londrina, Paraná, CEP 86.058-110, como Diretor Comercial da Companhia; e
(iii) Fernando Rodrigues de Mello, brasileiro, cassado, administrador, portador do RG n.
658.358-51 SESPS/PR, inscrito no CPF sob o n. 022.993.359-94, residente e domiciliado na
Travessa Flavio Nogueira Machado, 845, Santos Dumont, São José dos Pinhais, Paraná, CEP
83.045-180, como Diretor Administrativo-Financeiro da Companhia.
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NIRE 41300052212 a nda
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DE 02 MAIO DE 2025
ENCERRAMENTO, LAVRATURA E LEITURA DA ATA: Nada mais havendo,
oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e ninguém se manifestando, foram
encerrados os trabalhos para a lavratura da presente ata que, após lida, foi aprovada por todos
os membros do Conselho de Administração e assinada por mim, Adriana Yukie Inoue,
Secretária da Reunião e pelo Senhor Presidente, Bernardo Coraiola Borio, certificando todos
os Conselheiros presentes.

A presente é cópia fiel da via registrada no Livro de Registro de Atas do Conselho de
Administração da Companhia.

Mesa:

BERNARDO CORAIOLA BORIO ADRIANA YUKIE INOUE
Presidente Secretária
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PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A PREFEITURA GUNIGIPAL
CNPJ 76.527.951/0001-85 ;

NIRE 41300052212 Al 0096 4
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA Emo 3e:> POICUAÇUPR

DE 09 DE MAIO DE 2025
ATA, HORA : Em 09 de maio de 2025, às 16 horas, na Rodovia BR 116, 11.807, Km

100, Hauer, Curitiba, Paraná, CEP 81.690-100.

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada, nos termos do art. 124, $ 4º, da Lei nº 6.404/1976,
tendo em vista o comparecimento, presencial ou remoto, de acionista representando 100% (cem por
cento) do capital social da Companhia.

MESA; Presidente: Bernardo Coraiola Borio; Secretária: Adriana Yukie Inoue Bizzotto.

ORDEM DO DIA: a) Aumentar o capital social da Companhia; e b) consolidar o Estatuto Social
da Companhia.

DELIBERAÇÃO:
a) Tratando do primeiro item da ordem do dia, a acionista única SINERGIA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. inscrita no CNP] sob o nº.
04.810.770/0001-50, com sede na Rod. BR 116, 11807, Km 100, Hauer, Curitiba/PR, CEP 81.690-
100, decide aumentar o capital social da Companhia em R$5.400.000,00 (cinco milhões e
quatrocentos mil reais), mediante a subscrição de 5.400 (cinco mil e quatrocentas) ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1.000,00 (mil) reais cada, que são
subscritas e integralizadas neste ato em dinheiro, conforme boletim de subscrição, que acompanha
esta ata como Anexo I. Assim sendo, o capital social passa de R$ 164.803.029,67 (cento e sessenta e
quatro milhões oitocentos e três mil vinte e nove reais e sessenta e sete centavos) para R$
170.203.029,67 (cento e setenta milhões duzentos e três mil vinte e nove reais e sessenta e sete
centavos). Em virtude da deliberação acima, o Art. 5º do Estatuto Social da Companhia passará a
viger com a seguinte redação:

Art. 5º- O capital social é de R$ 170.203.029,67 (cento e setenta milhões duzentos e três mil vinte e nove
reais e sessenta e sete centavos) dividido em 106.959 (cento e seis mil novecentas e cinquenta e nove) ações
ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

b) Tratando do segundo item da ordem do dia, a acionista única decide consolidar o Estatuto
Social da Companhia, conforme Anexo II.

E ENT I DA ATA: Nada mais havendo, oferecida a
palavra a quem dela quisesse fazer uso e ninguém se manifestando, foram encerrados os trabalhos
para a lavratura da presente ata que, após lida, foi aprovada por todos os presentes e assinada por
mim, Adriana Yukie Inoue Bizzotto, Secretária da Reunião e pelo Senhor Presidente.

Mesa:

BERNARDO CORAIOLA BORIO ADRIANA YUKIE INOUE BIZZOTTOPresid g ari

Acionista Única: E
SINERGIA - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

Bernardo Coraiola Borio
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Boletim de Subscrição
refere-se aoO presente boletim

Anexo I

aumento do capital social da PARANÁ
EQUIPAMENTOS S/A, pessoa jurídica de direito privado registrada perante a Junta
Comercial do Paraná sob o NIRE 41300052212, inscrita no CNPJ sob o nº 76.527.951/0001-
85, conforme previsto da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 09 de maio de 2025 da

Companhia. Os montantes subscritos foram integralizados no ato, com recursos próprios da
acionista única.

de comunhão parcial de bens,
engenheiro civil, portador da Cédula
de Identidade RG nº 6.358.925-0
SESP/PR, inscrito no CPF sob o n.
026.657.759-80, residente e
domiciliado na Rua Amaury Lange
Silvério, 60, Casa 02, Pilarzinho,
Curitiba, Paraná, CEP 82.120-000.

PREÇO
AÇÕES DE VALOR

Ed o SUBSCRITAS | EMISSÃO | REALIZADO
(R$)

SINERGIA -
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa
jurídica de direito privado, sediada na
BR 116, nº 11.807, Km 100, bairro
Hauer, Curitiba, Paraná, CEP 81690-
100, inscrita no CNPJ sob o nº
04.810.770/0001-50, neste ato R$ 5.400.000,00
representada por seu Diretor | 5.400 (cinco mil | 1.000,00 É E

y : ; (cinco milhões
Presidente, Bernardo Coraiola | quatrocentas) (mil) reais ?- E à E quatrocentos mil
Borio, brasileiro, casado sob o regime ações cada ais)

Acionista única /Subscritora:

SINERGIA - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
Bernardo Coraiola Borio
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DE 09 DE MAIO DE 2025
Anexo II

Estatuto Social

Í - O BJETO E DURAÇÃO

Art. 1º - A sociedade por ações, PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A., constituída em
31.12.1953, por transformação da Sociedade Meridional de Materiais e Equipamentos Ltda.,
rege-se por este Estatuto e disposições legais que lhe forem aplicáveis.

Art. 2º - A Sociedade tem a sua sede e foro jurídico na cidade de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, podendo mediante deliberação do Conselho de Administração abrir ou extinguir
filiais, escritórios, depósitos ou armazéns em qualquer parte do território nacional ou
estrangeiro, atribuindo uma parcela de capital a cada uma, podendo aumentar ou diminuir a
mesma, à melhor conveniência.

Art. 3º - À Sociedade tem por objeto:

a) o comércio, inclusive importação e exportação e a locação de máquinas,
equipamentos, veículos automotores, motores estacionários e veiculares, e implementos para
a indústria, construção, mineração, agricultura, florestamento e para movimentação de carga
e serviços de manutenção, suas partes, peças e acessórios;

b) a montagem, prestação de serviços tecno-mecânicos de consertos e reparos
dos produtos mencionados na alínea anterior;

c) a fabricação de partes, peças e acessórios para as citadas máquinas,
equipamentos, veículos, motores e implementos;

d) a aquisição, licenciamento e exploração de marcas, patentes e direitos
congêneres que se relacionem com a sua atividade social;

e) constituir e participar de outras sociedades, qualquer que seja a forma ou
objetivos destas, e, a prestação de serviços de caráter técnico e administrativo às mesmas;

f) cessão de mão de obra relacionada a qualquer das atividades previstas neste
artigo;

g) aluguel e arrendamento de imóveis próprios;

h) produção agrícola, florestal e pecuária;

i) representação comercial,

)) manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura,
pecuária, de tratores agrícolas, ferramentas, máquinas e equipamentos de terraplenagem,
pavimentação e construção;

k) comércio atacadista de máquinas, equipamentos, partes e peças para
terraplenagem, mineração e construção;
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DE 09 DE MAIO DE 2025 E a
|) preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo

não especificados anteriormente;

m) | abastecimento de veículos próprios; e

n) todas as atividades e operações correlatas, acessórias ou conexas aos objetivos
acima mencionados.

Art. 4º - À duração da Sociedade é por prazo indeterminado.

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES

Art. 5º - O capital social é de R$ 170.203.029,67 (cento e setenta milhões duzentos e três mil
vinte e nove reais e sessenta e sete centavos) dividido em 106.959 (cento e seis mil novecentas
e cinquenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

Art. 6º - À cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias
Gerais.

Art. 7º - Os dividendos previstos pelo Art. 21º, $2º, “c”, e deliberados pela Assembleia Geral
Ordinária serão pagos na forma da lei, salvo deliberação em contrário da acionista, a partir
de 60 (sessenta) dias contados da data da realização da Assembleia Geral que os declarar.

Art. 8º - Os dividendos não reclamados, prescreverão em favor da Sociedade, após o decurso
de 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido colocados à disposição dos acionistas.

CAPÍTULO III - ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

Art. 9º - À Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e por uma
Diretoria.

SEÇÃO I - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 10 - O Conselho de Administração será composto de 04 (quatro) membros acionistas,
normalmente eleitos pela Assembleia Geral Ordinária realizada no ano da extinção dos seus
mandatos, pelo prazo de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos.

$1º - Os membros efetivos do Conselho de Administração serão investidos nos seus
respectivos grupos independentemente de prestação de caução ou de qualquer outra garantia,
mediante assinatura do termo de posse no Livro de Atas do Conselho de Administração,
ocasião em que elegerão entre si o Presidente do Conselho.

$2º - No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho, ou ainda,
na vacância desse cargo, os demais designarão como seu substituto, o conselheiro de mais
idade entre eles.

$3º - Ocorrendo a vacância de um cargo de Conselheiro em virtude de renúncia ou morte,
os Conselheiros remanescentes designarão dentre os acionistas residentes no País, o
substituto que exercerá as funções do substituído até a primeira Assembleia Geral, a qual
elegerá o substituto definitivo. No caso de vacância da maioria ou de todos os cargos do
Conselho de Administração, será convocada na forma da lei, Assembleia Geral para a eleição
e preenchimento dos cargos vagos.
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NIRE 41300052212
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DE 09 DE MAIO DE 2025 Ê
Art. 11 - Ao Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada, além das atribuições
expressas em lei e neste Estatuto, compete:

I- eleger, reeleger, destituir a qualquer tempo, aceitar a renúncia e substituir os membros da
Diretoria e fixat-lhes as atribuições complementares às previstas neste Estatuto e na lei;

II - deliberar previamente e conceder autorização expressa aos membros da Diretoria, para
a prática dos seguintes atos:

a) constituição e dissolução de sociedades, qualquer que seja a forma e os
objetivos destas, assim como, participação em outras sociedades pela aquisição de ações ou
quotas de capital, venda ou cessão dessas ações ou quotas, desde que a subscrição de capital
da constituição ou o valor de aquisição das ações ou quotas, ou ainda o valor da venda ou
cessão seja superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), dispensada dessa autorização, à
participação societária decorrente da utilização de incentivos fiscais da companhia; e

b) abertura, modificação ou extinção de filiais, escritórios, depósitos ou
armazéns; e

III - submeter à Assembleia Geral propostas sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido
do exercício, reforma no Estatuto, aumento de capital social mediante a utilização de
correção monetária, incorporação de reservas e lucros, ou subscrição em dinheiro ou bens.

Parágrafo Unico - Compete ao Presidente do Conselho de Administração ou ao seu
substituto, convocar as Assembleias Gerais da Sociedade e designar o conselheiro que
instalará e presidirá as citadas Assembleias.

Art. 12 - As Reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo Presidente, pela
maioria dos seus membros ou pela Diretoria sempre que necessário, mediante convite por
escrito com antecedência de 05 (cinco) dias, e serão instaladas com a presença de pelo menos
02 (dois) conselheiros, presididas pelo seu presidente ou na sua ausência pelo seu substituto,
sendo as deliberações tomadas por maioria de votos cabendo ao Presidente ou ao seu
substituto o voto de qualidade em caso de empate.

SEÇÃO II - DA DIRETORIA

Art. 13 - À Diretoria será composta de até 05 (cinco) membros, com as denominações de
Diretor Gerente, Diretor Administrativo-Financeiro, Diretor Jurídico, Diretor Comercial e
Diretor de Operações, eleitos pelo Conselho de Administração, entre acionistas ou não, pelo
período de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos.

$1º - Os membros eleitos para os cargos da Diretoria serão investidos nos seus respectivos
cargos, independentemente da prestação de caução ou de qualquer outra garantia, mediante
a assinatura do termo de posse do Livro de Atas de Reunião da Diretoria.

$2º - No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer dos Diretores, as suas
funções serão exercidas provisoriamente por quem for indicado pelo Conselho de
Administração, admitindo-se o acúmulo de funções do ausente ou impedido
temporariamente, entre os 02 (dois) Diretores remanescentes.
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$3º - Ocorrendo vacância do cargo de Diretor em virtude de renúncia ou morte, o Conselho -
de Administração realizará dentro dos 10 (dez) dias subsequentes ao evento, reunião para a
escolha do seu substituto que exercerá as funções e completará o mandato do seu antecessor.

À
PREFEITURA KUNICIPAL

Art. 14 - À Diretoria, dentro dos limites estabelecidos em lei e neste Estatuto, ficará investida
dos mais amplos poderes de gestão necessários à administração e funcionamento normal da
Sociedade, cabendo aos 05 (cinco) Diretores individual ou coletivamente, a representação
ativa e passiva mediante a prática de todos os atos que criem, modifique ou extingam direitos
ou obrigações para a Companhia.

$1º - Para a prática dos atos abaixo relacionados é necessária a assinatura conjunta de 02
(dois) Diretores:

a) Aquisição, alienação e oneração mediante constituição de ônus reais ou outras
garantias de bens imóveis e outros bens do ativo permanente que não sejam imóveis, em
valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); e

b) Prestação de garantias, fidejussórias ou reais, em obrigações de terceiros
decorrentes do financiamento de vendas da Companhia ou ainda, quando de interesse geral
da Sociedade, assim como, em obrigações de Sociedades coligadas ou controladas;

S2º - A prática dos seguintes atos depende de prévia autorização do Conselho de
Administração, sempre requerendo a assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores:

a) Aquisição, alienação e oneração mediante constituição de ônus reais ou outras
garantias de bens imóveis e outros bens do ativo permanente que não sejam imóveis, em
valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

b) constituição e dissolução de sociedades, qualquer que seja a forma e objetivos
destas, assim como, participação em outras sociedades pela aquisição de ações ou quotas de
capital, venda ou cessão dessas ações ou quotas, desde que a subscrição do capital de
constituição ou o valor da aquisição das ações ou quotas, ou ainda, o valor da venda ou
cessão seja superior à R$ 100.000,00 (cem mil reais);

c) abertura, modificação e extinção de filiais, escritórios, depósitos e armazéns.

Art. 15 - Além das atribuições em comum com os demais Diretores, compete especialmente:

I - Ao Diretor Gerente: a) Superintender as operações mercadológicas e a assistência técnica
dos clientes; b) Superintender a organização administrativa e a coordenação dos serviços
gerais da sociedade;

II — Ao Diretor Jurídico: a) Superintender o acompanhamento de todos os processos e
procedimentos de interesse da Sociedade; b) Superintender a definição das políticas e
objetivos, e assegurar a obtenção dos resultados estabelecidos nos planos da área jurídica e
demais áreas correlatas; c) Superintender a elaboração e implementação dos planos
estratégicos;

III - Ao Diretor Administrativo-Financeiro: a) Superintender a administração e controle dos
valores da Sociedade; b) Superintender as atividades financeiras da Sociedade e suas relações
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com estabelecimentos de crédito com terceiros; c) Superintender a relação da Sociedade com
seus acionistas;

IV — Ao Diretor de Operações: a) Garantir que as operações comerciais sejam eficientes e
produtivas e que a gestão adequada dos recursos, distribuição e serviço aos clientes e análise
sejam conduzidas; e

V - Ao Diretor Comercial a) Coordenar as operações mercadológicas e a assistência técnica
aos clientes, fazendo executar as respectivas diretrizes.

Parágrafo Único - Nos limites de suas atribuições e poderes os diretores poderão constituir
mandatários da Companhia mediante assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores, sempre para
a prática de atos específicos e por prazo determinado, salvo quando se tratar de poderes “ad
judicia” ou para a defesa dos interesses da Sociedade em processos administrativos, hipótese
em que o mandato poderá ser por prazo indeterminado.

SEÇÃO II - DA REMUNERA DOS ADMINISTRADORES

Art. 16 - À remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da
Companhia, constitui-se de:

I— uma parte fixa, pagável mensalmente, cujo montante individual ou global será fixado pela
Assembleia Geral. Se fixada globalmente, competirá ao Conselho de Administração
estabelecer o montante individual para cada um dos conselheiros e diretores;

II - uma parte variável, correspondente a 10% (dez por cento) do lucro líquido apurado
anualmente na forma da lei e do Art. 21, S 1º, “b” deste Estatuto, a ser partilhada entre os
membros do Conselho de Administração e da Diretoria, na forma em que deliberar o
Conselho de Administração, desde que no exercício social correspondente, tenha sido
distribuído aos acionistas o dividendo obrigatório estipulado pelo Art. 21, $ 2º, “c”.

Parágrafo Único - O membro do Conselho de Administração que igualmente for eleito
para a composição da Diretoria, somente receberá a remuneração prevista neste artigo,
correspondente ao cargo de Diretor.

CAPÍTULO IV - DO CONSELHO FISCAL

Art. 17 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, com as
atribuições e poderes conferidos pela lei, composto de 03 (três) membros efetivos e de igual
número de suplentes, acionistas ou não, residentes no País e com os requisitos estabelecidos
pela Lei, eleitos normalmente pela Assembleia Geral ordinária pelo período de 01 (um) ano
podendo ser reeleitos.

$1º - Os Conselheiros Fiscais exercerão os seus cargos até a posse dos seus sucessores eleitos
em Assembleia Geral, ou declaração de não instalação por estes.

$2º - A remuneração dos membros efetivos do Conselho Fiscal será fixada em Assembleia
Geral que os eleger, nunca inferior à 0.1 (um décimo) da que em média for atribuída a cada
Diretor, não computada a participação nos lucros.

- TAS GERAI
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Art. 18 - As Assembleias Gerais realizar-se-ão ordinariamente dentro dos 04 (quatro)
primeiros meses subsequentes ao término do exercício social, preferencialmente na sede da
Sociedade, em data e hora previamente anunciada na forma da lei e, extraordinariamente
quando convocadas para esse fim.

Parágrafo Único — As Assembleias serão convocadas na forma da lei e neste Estatuto, e
instalada conforme previsto no Parágrafo único do Art. 11º.

CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E DA DESTINAÇÃO DE LUCROS

Art. 19 - O exercício social coincidirá com o ano civil.

Art. 20 - No encerramento do exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras
estabelecidas em lei, com observância das prescrições legais técnicas pertinentes.

Art. 21 - Do resultado do exercício, serão deduzidos antes de qualquer participação ou
distribuição, os prejuízos acumulados quando existentes, e, a provisão para o imposto sobre
a renda.

$1º - Dos lucros remanescentes será deduzido: a) A percentagem de participação dos
empregados no montante proposto pelo Conselho de Administração, até 10% (dez por
cento) dos lucros; b) À participação global dos membros do Conselho de Administração e
da Diretoria, até 0.1 (um décimo) dos lucros após a dedução da percentagem de empregados,
limitada a total da remuneração global anual prevista no inciso I, do Art. 16º prevalecendo o
limite que for menor.

$2º - O lucro líquido apurado após efetuadas as deduções estipuladas no parágrafo anterior,
será distribuído na seguinte forma: a) Uma parcela de 5% (cinco por cento) destinada à
formação de reserva legal que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; b) Uma
parcela destinada à constituição de reserva para contingencias e de lucros a realizar no
montante proposto pelo Conselho de Administração, sempre que as circunstâncias o
recomendarem; c) Uma parcela de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido
apurado após as distribuições acima, como dividendo mínimo obrigatório devido aos
acionistas.

$3º - O valor dos juros pagos ou creditados, a título de capital próprio nos termos do art. 9º,
$7º da Lei nº 9249/95 e legislação e regulamentação pertinente, poderá ser imputada ao valor
do dividendo obrigatório e do dividendo estatutário das ações preferenciais, integrando tal
valor o montante dos dividendos distribuídos pela companhia para todos os efeitos legais.

$4º - Ao saldo do lucro líquido será dada a destinação proposta pelo Conselho de
Administração “ad referendum” da Assembleia Geral, na forma prevista na lei.

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22 - A Sociedade dissolver-se-á nos casos previstos em lei, na forma a ser deliberada
pela Assembleia Geral que nomeará o Conselho Fiscal que funcionará durante o período da
liquidação, ficando mantido o Conselho de Administração para nomear e destituir o
liquidante, fixando-lhe a sua remuneração.
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CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 23 - À Companhia continuará estabelecida com sede na Rodovia BR-116, nº 11.807 (Km
100) — Bairro Hauer, Curitiba-PR, até deliberação em contrário dos acionistas em Assembleia
Geral Extraordinária.
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CERTIFICO O REGISTRO EM 14/05/2025 15:09 SOB Nº 20252301412.
PROTOCOLO: 252301412 DE 14/05/2025.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12507890044. CNPJ DA SEDE: 76527951000185.
NIRE: 41300052212. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/05/2025.
PARANA EQUIPAMENTOS S.A
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CATERPILLAR di
21 de março de 2024

Paraná Equipamentos S.A,
RE: Distribuição de Produtos Caterpillar

Prezado Senhor ou Senhora:

Esta carta certifica que a Caterpillar Americas C.V., uma subsidiária integral da Caterpillar Inc.
("Caterpillar"), distribui produtos Cat? (“Produtos”) por meio de uma rede de revendedores independentes. Como um
desses revendedores, a Paraná Equipamentos S.A, ("PESA") possui um Contrato de Vendas e Serviços é um Contrato
de Distribuição de Motores, Peças e Serviços ("Contratos de Revendedor") relativos à venda e serviços de Produtos
dentro do território de serviço dos seguintes Estados do Brasil: Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul (" Território
de Serviço"). Um revendedor Caterpillar também pode participar de licitações ou vender ou prestar serviços de
manutenção a Produtos fora de seu respectivo território de serviço, sujeito aos respectivos Contratos de Revendedor.

Como empresa independente, a PESA é livre para oferecer propostas e participar de licitações competitivas
para Fornecimento e serviço de Produtos, tudo em seu próprio nome e por conta própria. Confirmamos ainda que a
PESA tem pessoal de serviço treinado e está autorizada e responsável a fornecer todo o suporte pós-venda necessário
(garantia Caterpillar e peças e serviços Caterpillar) para os Produtos no Território de Serviço.

A Caterpillar fornecerá Produtos à PESA para revenda a seus clientes e honrará a garantia padrão Caterpillar
para esses Produtos, em cada caso sujeito às leis aplicáveis e às politicas e procedimentos da Caterpillar.

A partir desta data, a PESA é o único distribuidor autorizado a ter taís Contratos de Revendedor com a
Caterpillar para o Território do Serviço.

Atenciosamente.

EA
Pablo de la Iglesia
Vice President Distribution

STATE OF FLORIDA

COUNTY OF MIAMI-DADE

Swom to (or affirmed) and subscribed before me this | Say of May! kh. 2024 by Pablo de la Iglesia.

Notary Public State of FloridaE Ros bato Avila
iu

EXB. “Erridos

Personally known [Sá or Produced Identification

Quit

Caterpillar: Confidential Green



Eu, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, com inscrição ativa no OAB/PR, sob o nº 8351, inscrito no CPF nº
31948111934, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

PEmapa ia
ip REFEMUDA KUMICIPAL

TERMO DE AUTENTICIDADE

este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF
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31948111934 8351 WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO

Vá
JUCEPAR
TORTA COMENTA DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/03/2024 17:56 SOB Nº 20242248810.
PROTOCOLO: 242248810 DE 28/03/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404408810. CNPJ DA SEDE: 76527951000185.
NIRE: 41300052212. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/03/2024.
PARANA EQUIPAMENTOS S.A

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www. empresafacil.pr.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
és, CuRITUaA, quiea

ALVARÁ Nº 1.666.565
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para

Localização, conforme processo Nº 01-217551/2022, a:
PARANA EQUIPAMENTOS S/A
ROD. BR 116 - Nº: 011807
IND. FISCAL: 64.112.002.000-9 INSCRIÇÃO MUNICIPAL:14 01 007.859-4 CNPJ/CPF: 76.527.951/0001-85

Taxação: COM SERV
Forma de Atuação: ESTABELECIMENTO FIXO

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuação informada
m G.47.8.9-0/99-00 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
m+ N.77.3.2-2/01-00 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
=» C.33.1.4-7/17-00 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e

construção, exceto tratores

FICA CIENTE DE QUE O ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEVERÁ PROPORCIONAR ACESSIBILIDADE CONFORME
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA; ;

FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇÕES DO LOTE DEVERÃO ATENDER O ARTIGO 30 DA LEI MUNICIPAL Nº 11095/2004.

PARA FUNCIONAR NO MUNICÍPIO DE CURITIBA-O ESTABELECIMENTO DEVERÁ TAMBÉM POSSUIR O
LICENCIAMENTO/AUTORIZAÇÃO/CERTIFICADO VIGENTE EXPEDIDO/EXIGIDO PELO(S) ORGÃO(S) ABAIXO RELACIONADO(S)
AO(S) QUAL(IS) COMPETE A FISCALIZAÇÃO:
»CB -SMMA “LISA.

VALIDADE: ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CURITIBA, 01 DE DEZEMBRO DE 2022
DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

IMPORTANTE : ASSINADO ELETRONICAMENTE
€ A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica dispensada nos

termos do Decreto nº 1641/2021. A verificação de sua autenticidade deverá ser
confirmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviços para Empresa, Alvará
Comercial - dados.

€ É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, paralisação, alteração
de endereço, de ramo ou qualquer outra alteração, evitando as penalidades previstas na
legislação.

A partir da versão 2.1.0.60, de 03/08/2017, passou a constar no alvará forma de atuação AF 70.293D.28FB.4E79-5.9032.3F03.2844.279F-8
e código CNAE. 1de1



RECEITA
ESTADUAL DO
PARANA GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades

10107473-05 76.527.951/0001-85 08/1946

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial PARANA EQUIPAMENTOS S A

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento ROD BR 116, 11807 - HAUER - CEP 81690-170

FONE: (41) 3221-7777
Município de Instalação CURITIBA - PR, DESDE 08/1946

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
ATIVO - REGIME NORMAL / CENTRALIZADOR - DIA 12 DO MES+1, DESDE
06/2018

Natureza Jurídica 205-4 - SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
Atividade Econômica Principal do 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO

Estabelecimento ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4662-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA

TERRAPLENAGEN, MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E
PECAS

Situação Atual

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 026.657.759-80 BERNARDO CORAIOLA BORIO DIRETOR
CPF 635.438.269-72 MARCELO CARVALHO GRADE DIRETOR

CONSELH. DECPF 014.988.619-54 LEONARDO CORAIOLA BORIO ADMINISTRAÇÃO

CONSELH. DECPF 030.029.799-88 FRANCISCO CORAIOLA BORIO ADMINISTRAÇÃO

CONSELH. DECPF 000.003.299-91 ROGERIO MACEDO BORIO ADMINISTRAÇÃO

CPF 022.993.359-94 FERNANDO RODRIGUES DE MELLO DIRETOR

par Estado do Paraná
E Secretaria de Estado da Fazend:Este CICAD tem validade até 08/04/2026. RESaEe Estados do Paraná

CAD/ICMS Nº 10107473-05

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via bee
Internet www.fazenda.pr.gov.br

es Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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” GOVERNO DO ESTADO
Junta Comercial do Estado do Paraná
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Ã 0001CERTIDÃO SIMPLIFICADA my
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM Es

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: PARANA EQUIPAMENTOS S.A Protocolo: PRC2600939305

NIRE ; 41300052212
Natureza Jurídica: Sociedade Anônima Fechada

NIRE (Sede) CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Início de Atividade
4130052212 76.527.951/0001-85 14/01/1954 14/01/1954

Endereço Completo
Rodovia BR 116, Nº 11807, HAUER - Curitiba/PR - CEP 81690-170

Objeto Social
A) COMERCIO, INCLUSIVE IMPORTAGAO E EXPORTACAO E A LOCACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, VEICULOS AUTOMOTORES, MOTORES ESTAGIONARIOS E VEICULARES, E
IMPLEMENTOS PARA A INDUSTRIA, CONSTRUCAO, MINERACAO, AGRICULTURA, FLORESTAMENTO E PARA MOVIMENTACAO DE CARGA E SERVICOS DE MANUTENCAO, SUAS
PARTES, PECAS E ACESSORIOS B) A MONTAGEM, PRESTACAO DE SERVICOS TECNO-MECANICOS DE CONSERTOS E REPAROS DOS PRODUTOS MENCIONADOS NA ALINEA
ANTERIOR C) A FABRICACAO DE PARTES, PECAS E ACESSORIOS PARA AS CITADAS MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, MOTORES E IMPLEMENTOS D) A AQUISICAO, LICENCIAMENTO E
EXPLORACAO DE MARCAS, PATENTES E DIREITOS CONGENERES QUE SE RELACIONEM COM A SUA ATIVIDADE SOCIAL E) CONSTITUIR E PARTICIPAR DE OUTRAS SOCIEDADES,
QUALQUER QUE SEJA A FORMA OU OBJETIVOS DESTAS, E, A PRESTACAO DE SERVICOS DE CARATER TECNICO E ADMINISTRATIVO AS MESMAS Fj CESSAO DE MAO DE OBRA
RELACIONADA A QUALQUER DAS ATIVIDADES PREVISTAS NESTE ARTIGO G) ALUGUEL E ARRENDAMENTO DE IMOVEIS PROPRIOS H) PRODUCAO AGRICOLA, FLORESTAL E
PECUARIA |) REPRESENTACAO COMERCIAL J) MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA, PECUARIA, DE TRATORES AGRICOLAS,
FERRAMENTAS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAGAO E CONSTRUCAO K) COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, PARTES E
PEÇAS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO L) PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE M) ABASTECIMENTO DE VEICULOS PROPRIOS N) TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL. GERENCIAL E OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, TODAS RELACIONADAS AS ATIVIDADES E PRODUTOS PREVISTOS NESSE ARTIGO O) A INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS, INCLUINDO GERADORES, TRANSFORMADORES E OUTROS EQUIPAMENTOS ELETRICOS E P) TODAS AS ATIVIDADES E OPERACOES CORRELATAS, ACESSORIAS OU
CONEXAS AOS OBJETIVOS ACIMA MENCIONADOS.

Capital Social Prazo de Duração
R$ 170.203.029,67 (cento e setenta milhões duzentos e três mil e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos) Indeterminado

Capital Integralizado
R$ 170.203.029,67 (cento e setenta milhões duzentos e três mil e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos)

DI Ti do Mandato/Carg: PF

Nome da pessoa Término do mandato Cargo
BERNARDO CORAIOLA BORIO Indeterminado Diretor gerente e diretor de operações
026.657.759-80

Nome da pessoa Término do mandato Cargo
ROGERIO MACEDO BORIO 11/03/2028 Conselheiro de administração
000.003.299-91
Nome da pessoa Término do mandato Cargo
LEONARDO CORAIOLA BORIO 11/03/2028 Diretor corporativo
014.988.619-54

Nome da pessoa Término do mandato Cargo
BERNARDO CORAIOLA BORIO 11/03/2028 Diretor gerente e diretor de operações
026.057.759-80

Nome da pessoa Término do mandato Cargo
FRANCISCO CORAIOLA BORIO 11/03/2028 Conselheiro de administração
030.029.799-88

Nome da pessoa Término do mandato Cargo
MARCELO CARVALHO GRADE 11/03/2028 Diretor comercial
835.438.269-72
Nome da pessoa Término do mandato Cargo
REMI KAIBER JUNIOR 11/03/2028 Diretor administrativo financeiro
025.494.947-92

Último Arquivamento Situação
ATIVA

Data Número Atojeventos
25/02/2026 0261138839 007 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOMEEMPRESARIAL) SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou tora dela

1- NIRE: 42900446930 CNPJ: 76.527 .951/0021-29
Endereço Completo
(RUA SEBASTIÃO LARA, Nº 120 , UNIVERSITARIO, Biguaçu, SC, CEP:88161000,)

2- NIRE: 41900979236 CNPJ: 76.527.951/0028-03
Endereço Completo
(RODOVIA PR 160 (RODOVIA DO PAPEL), Nº 1340, KM 20 , PARQUE LIMEIRA ÁREA VII, Telêmaco Borba, PR, CEP:84269090,)
3- NIRE: 41901053591 CNPJ: xx xxx o0noex-xx
Endereço Completo
(BR 116, Nº 11550-A, HAUER, Curitiba, PR, CEP:81690200,)
4- NIRE; 43920040913 CNPJ: 76.527.951/0037-96
Endereço Completo
(AVENIDA PERÍMETRAL DEPUTADO GUARACY MARINHO, Nº S/N, ROD. EST. ERS 324 KM 187-500 SALA 102, SAO CRISTOVÃO, Passo Fundo, RS, CEP:99064360,)

5- NIRE: 4900234788 CNPJ: 76.527.951/0003-47
Endereço Completo
(AVENIDA TIRADENTES, Nº 2900 , RODOCENTRO, Londrina, PR, CEP:86071000,)

6- NIRE: 41900486841 CNPJ: 76.527.951/0005-09
Endereço Completo
(AVENIDA ARACY TANAKA BIAZETTO, Nº 8258, LOTEAMENTO CASCAVEL GLEBA , MARIA LUIZA, Cascavel, PR, CEP:85819787,)

7- NIRE: 31901702761 CNPJ: 76.527.951/0026-33
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Endereço Completo
(RUA ANTONIO SOARES DE MELO, Nº 60, BETIM INDUSTRIAL, Betim, MG, CEP:32670408,)

nl and CNPJ: 76.527.951/0038-77 PREFEITURA pu
(RODOVIA BR-392, Nº 6481, URLANDIA, Santa Maria, RS, CEP:97070185,)

9- NIRE: 42901013310 CNPJ: 76.527.951/0031-09 “ 0 0 0 Í 1 3
Endereço Completo ”
(AVENIDA MARIO URIARTE, Nº 1511, BLOCA A - GALPÃO 4 , CORDEIRO, Itajaí, SC, CEP:88311740,|
y a ) wi RIO BOTO na a
10- NIRE; 43901759169 CNPJ: 76.527.951/0033-62 e
Endereço Completo
(ROD. BR 386, Nº 3960 , FLORESTA, Nova Santa Rita, RS, GEP:92480000,)

11 NIRE: 359030 19603 CNPJ: 76.527.951/0012-38
Endereço Completo
(RUA GUERINO LUBIANI, Nº 630 , DOIS CORREGOS, Piracicaba, SP, CEP:13420823,)
12- NIRE: xoooex CNPJ: xx.xxx xxx /oox-xx
Endereço Completo
(AVENIDA JOAO PEDRO ARRUA, Nº SN, AREA INDUSTRIAL, Lages, SC, CEP:88500000,)

13- NIRE: 43920021749 CNPJ: 76.527.951/0035-24
Endereço Completo
(AVENIDA ZEFERINO COSTA, Nº 272, TRES VENDAS, Pelotas, RS, CEP:96070480,)

14- NIRE: 32900306391 CNPJ: 76.527.951/0002-66
Endereço Completo
(RODOVIA GOVERNADOR MARIO COVAS, Nº 1941, SALA 247 , PADRE MATHIAS, Cariacica, ES, CEP:29157900,)

15- NIRE: 41902184753 CNPJ: 76.527.951/0039-58
Endereço Completo
(RODOVIA BR-158, Nº 4390, QUADRA1134 LOTE 04, BORTOT, Pato Branco, PR, CEP:85503300,)

16- NIRE: 41900832219 CNPJ: 76.527.951/0004-28
Endereço Completo
(RODOVIA BR 376, Nº KM188, GLEBA RIBEIRAO SARANDOI, Marialva, PR, CEP:86990000,)

17- NIRE: 42900647765 CNPJ: 76.527.951/0008-51
Endereço Completo
(ACESSO PLINIO ARLINDO DE NES, Nº 2133 D, ELDORADO, Chapecó, SC, CEP:89810300,)

18- NIRE: 41901107127 CNPJ: 76.527.951/0030-10
Endereço Completo
(RODOVIA RAUL AZEVEDO DE MACEDO. Nº 3315. LOTE 5, SALGADINHO, Campo Largo. PR, CEP:83606482,)

19- NIRE: 41901406485 CNP: x ox. o/po
Endereço Completo
(RODOVIA BR 277, Nº 2658 , SANTO INÁCIO, Curitiba, PR, CEP:82305100,)

20- NIRE: 41902200112 CNPJ: 76.527.951/0041-72
Endereço Completo
(RUA DEPUTADO BERNARDO GUIMARAES RIBAS CARLI, Nº 205, SALA B , CONRADINHO, Guarapuava, PR, CEP:85045302,)

21- NIRE: 42902068908 CNPJ: 76.527.951/0035-05
Endereço Co!mpleto
(RODOVIA BR 282, Nº 2600, SALA 01 , SAO PAULO, Lages, SG, CEP:88508600,)

Esta certidão fai emitida automaticamente em 08/03/2026, às 08: :41 (horário de Brasília).
Se impressa, verif sua autentici mo https://www. lpr.gov.br, com o código I3GONSMX.

Em caso de divergência de dados, solícilar a correção através do "Fale Conosco” (htips:/www. juntacomercial. pr.gav.briwebservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário-Geral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DATADE ABERTURA76.527.951/0001.85 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 06/09/1966
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
PARANA EQUIPAMENTOS S A

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
vemesceies DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto tratores
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
ROD BR 116 11807 danca

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
81.690-170 HAUER CURITIBA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
FISCALGPESA.COM.BR (41) 2103-2211) (41) 2103-2468

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
verer

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
doresends

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/03/2026 às 08:53:47 (data e hora de Brasília). Página :1n



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PARANA EQUIPAMENTOS S A
CNPJ: 76.527.951/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:04:00 do dia 15/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/07/2026.
Código de controle da certidão: 3E03.8F31.C849.323D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná PRERETURA prio
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
Nº 39227043-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.527.951/0001-85
Nome: PARANA EQUIPAMENTOS S A

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/06/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
WWW. nda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (20/03/2026 08:19:15 )



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

TUPA CUNICIPAL
CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 2 0) 117

Certidão nº: 12.993.373 =

CNPJ: 76.527.951/0001-85

Nome: PARANA EQUIPAMENTOS S/A

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 08:45 do dia 19/03/2026.
Código de autenticidade da certidão: 6D7861ED1DCA4F992AD6AD37C9DF3F9DF4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 17/06/2026 — Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.



Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  76.527.951/0001-85
Razão

Social:
Endereço: ROD BR-116 11807 / GUABIROTUBA / CURITIBA / PR / 81690-170

PARANA EQUIPAMENTOS S A

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/03/2026 a 13/04/2026

Certificação Número: 2026031501580514642650

Informação obtida em 20/03/2026 09:07:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PARANA EQUIPAMENTOS S A (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 76.527.951/0001-85
Certidão nº: 4006083/2026
Expedição: 19/01/2026, às 10:18:55
Validade: 18/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PARANA EQUIPAMENTOS S A (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.527.951/0001-85, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



REPÚBLICA ni DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO EMPREGADOS JURAMENTADOS
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL - CENTRO-CÍVICO
CEP: 80530-906

www. 1distribuidorcuritiba.com.br

PEDIDO DE CERTIDÕES

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLA: l—
JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO ARMA ADA PMES LIRA, cuia

EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL TITULAR | 000120AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - TÉRREO - CEP 80530-906

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * (FALÊNCIA |» CONCORDATA * CRIME: CIVEL! Rr PS SR
VARAS CRIMINAIS-VARAS BA PAZENDA-VARAS DA PÂMÍLIA-FREORTORIA DA VARA DE EMEEUÇÕES PENAIS FE? Cº: é
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

|
| CERTIDÃO NEGATIVA
| FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS |
GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

| AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

| CNPJ.76. 527. 951/0001-85. |
| no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de,

29/12/62) a 03/03/2026 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 05 de março de 2026.

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI
| Escrevente Juramentado

Lei nº19.803 de 21/Dez/18 1 OFICIO DE DISTRIBUIDOR DO FORO CENTRAL DA COMAR:75155267000157
Tabela XVI dos Distribuidores nº Vl letra a (R$ 42.95) Data: 05/03/2026 11:01:06

|
|

|
|
|
| Emitida por: LUIZ ASSINADO DIGITALMENTE POR:

as ** Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www. 1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo 19FF95A9 *** |
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DECLARAÇÃO

A PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
76.527.951/0001-85, estabelecida na Rodovia BR-116, nº 11.807, KM 100, Hauer, Curitiba/PR, e com

filiais regularmente estabelecidas em território nacional, através de sua representante legal, na qualidade
de procuradora, ADRIANA YUKIE INOUE BIZZOTTO, brasileira, casada, advogada, inscrita na
OAB/PR sob nº 53.287, portadora do RG nº 8.152.002-0-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº
041.785.759-45, com endereço profissional na Rodovia BR-116, nº 11.807, KM 100, Hauer, Curitiba/PR,
CEP 81.690-100, sendo o presente documento emitido pela matriz, com validade para todas as suas filiais,
DECLARA, sob as penas da lei, para os devidos fins cabíveis:

e Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, de que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da proposta e dos documentos, não havendo fato impeditivo à habilitação.

e Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal.

e Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.

e Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

e Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no artigo 14º da Lei Federal nº
14.133/2021, em especial.

e Não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou
de sociedade de economia mista.

e Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

e Nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista.
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e Tem ciência de que, como condição para participar desta licitação, deve fornecer à Administração
Pública diversos dados pessoais, nos termos da legislação de proteção de dados.

e Encontra-se plenamente apta a licitar e contratar com o Poder Público, não havendo qualquer declaração
de inidoneidade em vigor.

Para que produza seus devidos efeitos legais, assina a presente declaração.

Curitiba/PR, 03 de março de 2026.

ADRIANA YUKIE INQUE  ADrANA VUREMNOUE
7 BIZZOTTO:04178575945

BIZZOTTO:04178575945 a 20260305 093832 0300
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF — eUPR

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 76.527.951/0001-85 DUNSO:  89*****03
Razão Social: PARANA EQUIPAMENTOS $S A
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/07/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 30/03/2026 Automática
EGTS Validade: 24/10/2025 Automática
Trabalhista  (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 31/03/2026 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 25/11/2025
Receita Municipal Validade: 11/12/2025

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 30/06/2026

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 03/10/2025 12:22 1 de 1

Ass:
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INEXIGIBILIDADE 11/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 69/2026

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 74, INCISO III E ART. 86 DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

OBJETO

Aquisição de 01 (um) Rolo Compactador Novo, por meio de adesão
(carona) à Ata de Registro de Preços nº 009/2025, decorrente do
Processo Pregão Eletrônico nº 011/2025, gerenciada pelo Consórcio
Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte
Central Paranaense - CISMEL-NCP, em atendimento as demandas da
Secretaria Municipal de Viação, conforme Convênio nº 423/2025
celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento - SEAB e o Município de Rio Bonito do Iguaçu

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO ÚNICA

CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

CONTRETAÇÃO: a R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil reais)

INTERESSADO SECRETARIA DE VIAÇÃO
AGENTE DE MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO:
ALTEMIR VALMOR JOHANN, WILLIAM PEREIRA TECKIO E MARIA

LUCI DO NASCIMENTO BURATO

ANEXOS Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e
Orçamentos e demais documentos pertinentes ao processo.

PUBLICAÇÃO

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislaçao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu https://jornalxagu.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU ER 125.

RISE: vrofesaçupr
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

» 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná los

a

3 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4- DA RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE....
5 - DO FORNECEDOR
6 - DO PREÇO
7 - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA..............irritemeeremeermeeeeeeeeeeeremeeaeerireai reemitir 7
8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...
9 - DO PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE FORNECIMENTO... 7
10 - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
11 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
12=DA FORMA DE PAGAMENTO: «is suesisitissisnistrmstasiiiina e Ends eA E Nata vtattanto 9
13 - DA LEGISLAÇÃO APLICADA
14- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO ....
15- DO FORO
16 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS...
ATSDA DELIBERAÇÃO stents seres sereno ie a Eça ae 10
ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA..
ANEXO 2 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO... 25
|. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
Il. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO.
Il. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO
IV. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
V. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO...
VI. CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO.....
VII. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
VIII. CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO......
IX. CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO ....
X. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE...
XI. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA...
XIl. | CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO
XIII. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO... 27
XIV. | CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DO OBJETO
XV. — CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
XVI. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO.............ciemeeeeameesmeeseeereerreereeereerte 28
XVII. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO ................tciteeeeeemereeereeeerereremeereeeeremesieeemeetts 28
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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INEXIGIBILIDADE Nº 11/2026
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2026)

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025
. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 |

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOLUÇÕES E MELHORIAS DO
NORTE CENTRAL PARANAENSE - CISMEL-NPC

Ei E
1.1 - Aquisição de 01 (um) Rolo Compactador Novo, por meio de adesão (carona) à Ata de

Registro de Preços nº 009/2025, decorrente do Processo Pregão Eletrônico nº 011/2025,
gerenciada pelo Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do
Norte Central Paranaense - CISMEL-NCP, em atendimento as demandas da Secretaria
Municipal de Viação, conforme Convênio nº 423/2025 celebrado entre a Secretaria de
Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o Município de Rio Bonito do Iguaçu.

1.2 - As demais especificações do objeto, principalmente quanto à forma de execução do objeto,
estão dispostas no Anexo | - Termo de Referência.

2.1-A presente contratação tem por objetivo a aquisição de um equipamento rodoviário tipo
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE CARNEIRO,
CATERPILLAR CS10GC, por meio de adesão (carona) à Ata de Registro de Preços nº
009/2025, decorrente do Processo Pregão Eletrônico nº 011/2025, gerenciada pelo
Consorcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central
Paranaense - CISMEL-NCP, em conformidade com o disposto na legislação vigente sobre
contratações públicas.

2.2 - A aquisição deste equipamento se faz necessária devido à crescente demanda por serviços
de infraestrutura viária, especialmente em áreas rurais e de difícil acesso, onde é essencial
garantir a compactação adequada do solo para prolongar a vida útil das estradas, promover
a segurança no tráfego e reduzir os custos de manutenção

2.3-0O rolo compactador vibratório apresenta características técnicas compatíveis com as
necessidades do município, proporcionando maior eficiência, produtividade e qualidade nos
serviços executados, além de reduzir o tempo de execução das obras e o uso de mão de
obra intensiva.

2.4 - Além disso, a adesão à Ata de Registro de Preços representa uma solução vantajosa para
a Administração Pública, pois permite a contratação em condições mais favoráveis de preço
e prazo, com base em processo licitatório já realizado por outro órgão/ente federativo,
garantindo economicidade, eficiência e celeridade ao processo de aquisição.

2.5 - Portanto, a contratação justifica-se pela necessidade de aprimorar a infraestrutura viária
municipal, atender de forma mais eficaz às demandas da população e otimizar os recursos
públicos disponíveis, em conformidade com os princípios da administração pública e a
legislação vigente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
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3.1.1 - Transcreva-se o art. 74 da lei 14.133/21, para maior esclarecimento: m

Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

| - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação
de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos.

$ 1º Para fins do disposto no inciso | do caput deste artigo, a Administração

deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou
prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos,
vedada a preferência por marca específica.

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do
processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento
público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento,
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de
outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total
de quantidades da contratação.

$ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando
o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.

$ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os
órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, observados os seguintes requisitos:

1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

!l - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;

4.1 - Conforme solicitação da Secretaria de Viação, justifica-se o pedido, tendo em vista a
adesão por parte do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR a Ata de Registro de Preços nº
009/2025, decorrente do Processo Pregão Eletrônico nº 011/2025, instaurado pelo
Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central
Paranaense - CISMEL-NCP, onde a contratada foi a empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS
S/A.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3683-1E2;

ECO 85340-000 , Rio Bonito do Iguaçu E

Fornecedor PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A
CNPJ 76.527.951/0001-85

Endereço Rodovia BR 116, nº 11.807, KM 100 - Bairro Hauer

CEP/Cidade/Estado 81690-100 Curitiba PR
Fone/E-mail (41) 2103-2421 contratos(Dpesa.com.br

PARANÁ EQUIPAMENTOS SIA

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CATERPILLAR 670. 000, 00
RODOVIÁRIO ROLO
[COMPACTADOR
ROLO COMPACTADOR
VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO
COM KIT PÉ DE CARNEIRO,
CATERPILLAR CS10GC, última
Série, novo, zero hora, admissível
fabricação não inferior ano de
2025, potência efetiva líquida
(máxima em HP) mínima de 105
HP de no mínimo 4 cilindros, que
atenda ao controle de poluentes -
CONAMA, PROCONVE, MAR |,
TIER III) transmissão tipo
hidrostático, número mínimo de 1
velocidade a frente e 1 a ré com
sistema lebre e tartaruga de
deslocamento; Com Tração Nas
Rodas Traseiras Hidrostática
Tração Dianteira no Tambor,
Capacidade Teórica Subida De
Rampa Mínima De 50%, Com
Duas Amplitudes De Vibração
Alta E Baixa, freio hidrostático,
PNEUS tipo balão 23,1X26/RP10
ou Pneus Padrão de Fábrica -
Linha Agrícola Diagonal 23,1x26
8PR (8 lonas) - peso operacional
de 10.500 kg até 13.000 kg,
sistema elétrico de 12 V, direção
hidráulica ou hidrostática,
manobrabilidade articulado,
CABINE FECHADA com assento
com suspenção a ar, com sistema
de ar-condicionado de fábrica e
certificação ROPS/FOPS, tanque
capacidade mínima de 200 ,litros
oscilação de no mínimo 09º para
cada lado e articulação de no
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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CNPJ 95 587 770/0001-99

Centro -

Rio Bonito do Iguaçu
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Paraná
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RODES Or

mínimo 33º para cada lado,
compactação/vibração - sistema
de vibrações de alta e baixa
amplitude, frequência de
vibrações de no mínimo 1.800
vpm ou 30,0 Hz, amplitude alta
mínimo de 1,8mm e baixa de no
mínimo 0,8mm, força centrífuga
em alta amplitude, mínimo de 250
kN e de baixa amplitude mínimo
de 140 kN, 1 (um) cilindro com
capa pé de carneiro, diâmetro
mínimo do cilindro 2 1.500mm e
largura mínima de 2.130mm,
tração no tambor com capacidade
teórica de subir em rampa com
vibração de 45%, Sensor De
Medição De Resistência/Rigidez
ao Solo Para Profundidades De
30-60 Cm Par Todos Os Tipos De
Solo, Granulares E Coesivos,
Visando Auxiliar A Operação De
Compactação Pelo Operador E
Dados De Projeto. Sensor
Montado No Tambor Para
Fornecer Indicação De Rigidez
Do Solo em Até 1,2 M De
Profundidade, Com Aplicação
Para Solos Granulares Visando
Auxiliar OOperador Indicando
Falhas Pontuais De Estrutura No
Solo. GARANTIA de 12 (dose)
meses ENTREGA: entrega na
sede de cada Município
consorciado a ser recebido por
servidor municipal responsável
pelo recebimento.
TREINAMENTO: sim, entrega
técnica e treinamento a ser
realizada pelo fornecedor.
ADESIVO(S) DO(S) MUNICÍPIO
ADQUIRENTE. Observações: -
Assistência Técnica através do
revendedor Autorizado, com
distância máxima da sede do
CISMEL (Londrina, PR) em até
200 km.

[TOTAL 670.000,00)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653:Z12Z una Eu

ERC

processo, comprovando a regularidade jurídica e fiscal da Empresa, somos favoráveis à

*) 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - pol 0130

6.1-0O preço foi condado razoável em conformidade com os ate anexados Q

contratação direta pelo valor total de R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil reais), da ”
empresa: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A - CNPJ: 76.527.951/0001-85.

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor consolidado ou acompanhado de
todas as alterações posteriores (de acordo com as exigências do Código Civil);

b) Documentos de Identificação do representante legal da empresa;
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data
da abertura da sessão pública;

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da
sede da Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

9) Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com
validade na data de abertura da sessão pública;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

i) Certidão negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor
da sede do licitante, em plena validade.

8.1 - As despesas infbrEnai da E nai terão pç pelos rádio pesca
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

9.1.1 - NÃO HÁ FATURAMENTO ANTECIPADO PARA CONTRATOS DE FORNECIMENTO.
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9.1.2- O prazo de entrega do objeto é de no máximo, 60 (sessenta) dias, contados da data
de recebimento da Requisição de Compras.

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

9.1.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as a

9.1.4- A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as obrigações dispostas no
Pregão Eletrônico nº 011/2025 realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Segurança
Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense - CISMEL-NCP.

9.1.5 - O transporte e a entrega do equipamento objeto desta inexigibilidade de licitação são
de responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser entregue conforme quantitativos e
endereços dos destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela
CONTRATANTE, por ocasião da formatura do instrumento contratual.

9.1.6- O equipamento será recebido provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações técnicas constante dos
Cadernos de Informações Técnicas e na proposta.

9.1.7 - O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes nos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta,
devendo ser substituídos e/ou reparados, à custa da CONTRATADA, no prazo de 20
(vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

9.1.8- O bem será recebido definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo assinado pela CONTRATANTE.

9.1.9 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

9.1.10- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

10.1 - O equipamento solicitado, relacionado neste Termo de Referência, deverá ser entregue à
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, localizada na Rua 7 de Setembro, nº 720,
Centro - CEP: 85340-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h30m às 17h00min.
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11.1- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação, na
forma do artigo 84 da lei nº 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado, seguindo as
disposições da lei federal 14.133/2021.

conforme Decreto nº 215/2023: $ 8º. No caso de repasse de parcelas de recursos oriundos
de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e
entidades da Administração Pública que dependa de vistoria previa pelo fiscal do órgão
concedente do recurso, o prazo de que trata o inciso | do caput será contado da data da
autorização pelo órgão concedente.

13.1 - Aplica-se a este Termo de Inexigibilidade, nos casos omissos, a seguinte legislação:

14.1 - O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal
de Viação, o(a) Sr(a). JAMILSON GLABA, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2 - Fazem parte integrante do presente processo:

ANEXO | - Termo de Referência;

ANEXO Il - Minuta de Contrato ou documento equivalente (conforme o caso).
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17.1 - Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro,

encerra-se o presente Termo de Inexigibilidade. Requer, assim, o devido Despacho para a
continuidade da referida contratação, no atendimento dos interesses da Administração
Municipal, conforme art. 74, “caput”, inciso Ill, da Lei nº 14.133/21.

Sendo desta maneira, assinado pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio e
pela autoridade superior, para produzirem seus efeitos legais. E REFEITURA EUNISIPAL

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 08 de abril de 2026.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

ALTEMIR VALMOR JOHANN
Membro da Equipe de Apoio

AMARILDO GOMES DE ALMEIDA
Membro da Equipe de Apoio

MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO
Membro da Equipe de Apoio
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DESPACHO

Desta forma, autorizo a contratação da empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A - CNPJ:
76.527.951/0001-85, para aquisição de 01 (um) Rolo Compactador Novo, por meio de adesão
(carona) à Ata de Registro de Preços nº 009/2025, decorrente do Processo Pregão Eletrônico nº
011/2025, gerenciada pelo Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do
Norte Central Paranaense - CISMEL-NCP, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de
Viação, conforme Convênio nº 423/2025 celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento - SEAB e o Município de Rio Bonito do Iguaçu, pelo valor total de R$ 670.000,00
(seiscentos e setenta mil reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 08 de abril de 2026.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA
| 00135

1. DADOS DO SOLICITANTE Noam
Orgão Secretaria Municipal de Viação

Nome Jamilson Glaba

Cargo Secretário Municipal

2. DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de ROLO COMPACTADO

VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE CARNEIRO, CATERPILLAR
CS10GC, última série, novo, zero hora, admissível fabricação não inferior ano de 2025,

potência efetiva líquida (máxima em HP) mínima de 105 HP de no mínimo 4 cilindros, que
atenda ao controle de poluentes - CONAMA, PROCONVE, MAR |, TIER IIl) transmissão
tipo hidrostático, número mínimo de 1 velocidade a frente e 1 a ré com sistema lebre e

tartaruga de deslocamento; Com Tração Nas Rodas Traseiras Hidrostática Tração
Dianteira no Tambor, Capacidade Teórica Subida De Rampa Mínima De 50%, Com Duas
Amplitudes De Vibração Alta E Baixa, freio hidrostático, PNEUS tipo balão 23,1X26/RP10
ou Pneus Padrão de Fábrica - Linha Agrícola Diagonal 23,1x26 8PR (8 lonas) - peso

operacional de 10.500 kg até 13.000 kg, sistema elétrico de 12 V, direção hidráulica ou
hidrostática, manobrabilidade articulado, CABINE FECHADA com assento com
suspenção a ar, com sistema de ar-condicionado de fábrica e certificação ROPS/FOPS,
tanque capacidade mínima de 200 ,litros oscilação de no mínimo 09º para cada lado e

articulação de no mínimo 33º para cada lado, compactação/vibração - sistema de
vibrações de alta e baixa amplitude, frequência de vibrações de no mínimo 1.800 vpm ou
30,0 Hz, amplitude alta mínimo de 1,8mm e baixa de no mínimo 0,8mm, força centrífuga
em alta amplitude, mínimo de 250 kN e de baixa amplitude mínimo de 140 kN, 1 (um)
cilindro com capa pé de carneiro, diâmetro mínimo do cilindro Z 1.500mm e largura

mínima de 2.130mm, tração no tambor com capacidade teórica de subir em rampa com
vibração de 45%, Sensor De Medição De Resistência/Rigidez ao Solo Para
Profundidades De 30-60 Cm Par Todos Os Tipos De Solo, Granulares E Coesivos,
Visando Auxiliar A Operação De Compactação Pelo Operador E Dados De Projeto.

Sensor Montado No Tambor Para Fornecer Indicação De Rigidez Do Solo em Até 1,2 M

De Profundidade, Com Aplicação Para Solos Granulares Visando Auxiliar O Operador

Indicando Falhas Pontuais De Estrutura No Solo. GARANTIA de 12 (dose) meses

ENTREGA: entrega na sede de cada Município consorciado a ser recebido por servidor

municipal responsável pelo recebimento. TREINAMENTO: sim, entrega técnica e
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treinamento a ser realizada pelo fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) MUNICÍPIO
ADQUIRENTE. Observações: - Assistência Técnica através do revendedor Autorizado,
com distância máxima da sede do CISMEL (Londrina, PR) em até 200 km.

2.1 A compra do equipamento ocorrerá através da adesão a Ata de Registro de Preços nº
009/2025, decorrente do Processo Pregão Eletrônico nº 011/2025, gerenciada pelo
Consorcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central
Paranaense - CISMEL-NCP, pelo fato de que esta forma cumpre com os princípios de da
vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência.

3. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1 Especificações Técnicas:

3.1.1 O quadro abaixo apresenta o descritivo do item a serem licitados.

3.1.2 Quadro 01 - Discriminativo de itens para a aquisição e seus valores.

Lote 01
Item Descrição do Produto/Serviço Qtda | UN Valor Total

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO
AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE CARNEIRO,
CATERPILLAR CS10GC, última série, novo, zero hora,

admissível fabricação não inferior ano de 2025, potência
efetiva líquida (máxima em HP) mínima de 105 HP de no
mínimo 4 cilindros, que atenda ao controle de poluentes -

CONAMA, PROCONVE, MAR |, TIER IIl) transmissão
tipo hidrostático, número mínimo de 1 velocidade a frente
e 1 a ré com sistema lebre e tartaruga de deslocamento;
Com Tração Nas Rodas Traseiras Hidrostática Tração

006  |Dianteira no Tambor, Capacidade Teórica Subida De] 04 UN | R$ 670.000,00
Rampa Mínima De 50%, Com Duas Amplitudes De
Vibração Alta E Baixa, freio hidrostático, PNEUS tipo

balão 23,1X26/RP10 ou Pneus Padrão de Fábrica - Linha
Agrícola Diagonal 23,1x26 8PR (8 lonas) - peso

operacional de 10.500 kg até 13.000 kg, sistema elétrico

de 12 NV, direção hidráulica ou hidrostática,

manobrabilidade articulado, CABINE FECHADA com

assento com suspenção a ar, com sistema de ar-

condicionado de fábrica e certificação ROPS/FOPS,

tanque capacidade mínima de 200 ,litros oscilação de no
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mínimo 09º para cada lado e articulação de no mínimo

33º para cada lado, compactação/vibração - sistema de

vibrações de alta e baixa amplitude, frequência de

vibrações de no mínimo 1.800 vpm ou 30,0 Hz, amplitude

alta mínimo de 1,8mm e baixa de no mínimo 0,8mm,
força centrifuga em alta amplitude, mínimo de 250 kN e

de baixa amplitude mínimo de 140 kN, 1 (um) cilindro

com capa pé de carneiro, diâmetro mínimo do cilindro D
1.500mm e largura mínima de 2.130mm, tração no
tambor com capacidade teórica de subir em rampa com
vibração de 45%, Sensor De Medição De
Resistência/Rigidez ao Solo Para Profundidades De 30-

60 Cm Par Todos Os Tipos De Solo, Granulares E
Coesivos, Visando Auxiliar A Operação De Compactação
Pelo Operador E Dados De Projeto. Sensor Montado No
Tambor Para Fornecer Indicação De Rigidez Do Solo em
Até 1,2 M De Profundidade, Com Aplicação Para Solos
Granulares Visando Auxiliar O Operador Indicando

Falhas Pontuais De Estrutura No Solo. GARANTIA de 12

(dose) meses ENTREGA: entrega na sede de cada

Município consorciado a ser recebido por servidor
municipal responsável pelo recebimento.
TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento a ser
realizada pelo fornecedor. ADESIVO(S) DO(S)

MUNICÍPIO ADQUIRENTE. Observações: - Assistência
Técnica através do revendedor Autorizado, com distância
máxima da sede do CISMEL (Londrina, PR) em até 200
km.

3.2 O objeto da presente contratação consiste em bem e/ou serviço comum, cujos padrões
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo instrumento

convocatório, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do artigo art. 6º,

XIII, da Lei nº 14.133/21.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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4.1 A presente contratação tem por objetivo a aquisição de um equipamento rodoviário tipo >)

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE CARNEIRO,
CATERPILLAR CS10GC, por meio de adesão (carona) à Ata de Registro de Preços nº

009/2025, decorrente do Processo Pregão Eletrônico nº 011/2025, gerenciada pelo

Consorcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central

Paranaense - CISMEL-NCP, em conformidade com o disposto na legislação vigente

sobre contratações públicas.

4.2 A aquisição deste equipamento se faz necessária devido à crescente demanda por
serviços de infraestrutura viária, especialmente em áreas rurais e de difícil acesso, onde

é essencial garantir a compactação adequada do solo para prolongar a vida útil das

estradas, promover a segurança no tráfego e reduzir os custos de manutenção.
4.3 O rolo compactador vibratório apresenta características técnicas compatíveis com as

necessidades do município, proporcionando maior eficiência, produtividade e qualidade

nos serviços executados, além de reduzir o tempo de execução das obras e o uso de
mão de obra intensiva.

4.4 Além disso, a adesão à Ata de Registro de Preços representa uma solução vantajosa

para a Administração Pública, pois permite a contratação em condições mais favoráveis

de preço e prazo, com base em processo licitatório já realizado por outro órgão/ente

federativo, garantindo economicidade, eficiência e celeridade ao processo de aquisição.

4.5 Portanto, a contratação justifica-se pela necessidade de aprimorar a infraestrutura viária

municipal, atender de forma mais eficaz às demandas da população e otimizar os

recursos públicos disponíveis, em conformidade com os princípios da administração

pública e a legislação vigente.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 Poderão participar do certame Empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive

quanto à documentação constante deste edital e seus anexos, observando-se as devidas

ressalvas e benefícios conferidos às microempresas e empresas de pequeno porte,

conforme a Lei Complementar 123/2006 atualizada pela Lei Complementar 147/2014.
5.2 A empresa deverá comprovar a regularidade em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira.

5.3 Não poderão participar do procedimento licitatório interessados que se encontrem sob

falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação nem aqueles que

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública

ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com o Ministério da Cidadania;
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5.3.1 As exigências de habilitação jurídica, de qualificação econômico-financeira e de
Regularidade Fiscal e Trabalhista, serão disciplinadas posteriormente no edital da
licitação. mM

6. PRAZO PARA ENTREGA, FORMA DE FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS/METODOLOGIA/CRONOGRAMA.

6.1 O fornecimento dar-se-á de forma INTEGRAL, de acordo com a Requisição de compras

emitida.
6.1.2 NÃO HÁ FATURAMENTO ANTECIPADO PARA CONTRATOS DE

FORNECIMENTO

6.1.3 O prazo de entrega do objeto é de no máximo, 60 (sessenta) dias, contados da data

de recebimento da Requisição de Compras.

6.1.4 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

6.1.5 A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as obrigações dispostas no

Pregão Eletrônico nº 011/2025 realizado pelo Consórcio Intermunicipal de
Segurança Publica, Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense -

CISMEL-NCP.

6.1.6 O transporte e a entrega do equipamento objeto desta inexigibilidade de licitação
são de responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser entregue conforme

quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA,
pela CONTRATANTE, por ocasião da formatura do instrumento contratual.

6.1.7 O equipamento será recebido provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações técnicas
constante dos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta.

6.1.8 O bem podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes nos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta,

devendo ser substituídos e/ou reparados, à custa da CONTRATADA, no prazo de

20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.9 O bem sera recebido definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material

e consequente aceitação mediante termo assinado pela CONTRATANTE.
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68.1.10 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.1.11 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.2 O equipamento solicitado, relacionado neste Termo de Referência, deverá ser entregue à
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, localizada na Rua 7 de Setembro, nº 720,
Centro - CEP: 85340-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h30m às 17h00min.

7. RESULTADOS PRETENDIDOS
7.1 A adesão à Ata de Registro de Preços visa alcançar os seguintes resultados:
7.2 Atendimento eficiente das necessidades operacionais dos serviços de infraestrutura e

manutenção viária, por meio da aquisição de um rolo compactador adequado às
especificações técnicas e operacionais exigidas;

7.3 Redução de custos e prazos no processo de aquisição, utilizando-se de instrumento já
formalizado e vigente (a ata), em conformidade com a legislação vigente, promovendo
maior celeridade e economicidade;

7.4 Melhoria na qualidade das obras públicas, especialmente nas atividades de compactação
de solo, base e sub-base, contribuindo para maior durabilidade e segurança das vias
públicas;

7.5 Racionalização dos recursos públicos, evitando a duplicidade de processos licitatórios e
otimizando a utilização de atas existentes que atendam às exigências técnicas e legais;

7.6 Conformidade legal e transparência, assegurando que a aquisição observe os princípios
da legalidade, publicidade e eficiência, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021

(Nova Lei de Licitações e Contratos) e demais normas aplicáveis.

8. DA FISCALIZAÇÃO
8.1 Rotinas de Fiscalização Contratual

8.1.1 Fica responsável pela fiscalização do contrato o servidor Sr. Maximino Armiliato.
8.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº
14.133/2021, art. 115, caput).

8.1.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
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correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila (Lei nº
14.133/2021, art. 115, 85º).

8.1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
8.1.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 81º).

8.1.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão.

8.1.7 Ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117,

82º).

8.1.8 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021,

art. 118).

8.1.9 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, 81º).

8.1.10 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

8.1.11 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá
nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

8.1.12 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº

14.133/2021, art. 121, caput).

8.1.13 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento

e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 819).

8.1.14 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art.

44, 82º).
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8.1.15 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para ER 66

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 83º). (O
8.1.16 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação

da empresa junto ao SICAF.
8.1.17 Será exigida a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)

e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos
não estejam regularizados no SICAF.

8.2 Dos Critérios de aferição e medição para faturamento
8.2.1 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05,

de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate

que a Contratada:
8.2.2 Não produziu os resultados acordados;

8.2.3 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

8.2.4 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9. GESTOR DO CONTRATO

9.1 Fica designado como gestor do contrato o responsável pela Secretaria Municipal de
Viação Sr. Jamilson Glaba.

9.1.1 O gestor terá as seguintes atribuições:

9.1.2 coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
9.1.3 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior
aquelas que ultrapassarem a sua competência;
9.1.4 demais funções previstas na regulamentação municipal.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de Inexigibilidade de

Licitação, com fundamento nas hipóteses do Art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021.

10.2 Documentação de habilitação Jurídica, necessária para a contratação, consistirá em:

10.2.1 Habilitação jurídica:
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a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) no caso de MEI, na)

forma da Resolução CGSIM nº 16 de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no site <www.portaldoempreendedor.gov.br>;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI e no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d) Inscrição do ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas do local de sua sede, no

caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação social e identificação do
(s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto licitado;
f) O contrato social em vigor, a que se refere à alínea “c”, trata-se da última alteração
contratual consolidada ou na falta desta, a apresentação do primeiro ato constitutivo

juntamente com a última alteração;

9) Às proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o apresente

juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria ou administradores.
10.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal

da sede do proponente;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
Negativa

de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do proponente;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).

10.2.3 Qualificação Econômico-Financeira:
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NASa) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial,

expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente.

11. LIQUIDAÇÃO

11.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de RIO BONITO DO

IGUAÇU/PR, constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins

de rastreabilidade em estoque;
11.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do

Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,

observadas as disposições do Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis

por igual período, nos termos do Decreto Regulamentador;

11.3 Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos,

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na

nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais;
11.4 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no

período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento,

suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem
gerando compensação financeira;

11.5 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os

valores serão descontados da nota apresentada.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a liberação do
RECURSO, conforme Decreto nº 215/2023: 88º. No caso de repasse de parcelas de

recursos oriundos de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos
congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública que
dependa de vistoria previa pelo fiscal do órgão concedente do recurso, o prazo de
que trata o inciso | do caput será contado da data da autorização pelo órgão
concedente;

12.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será

calculada mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de

Preços - Mercado), ou outro que vier a substitui-lo;
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12.3 A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada,

inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer

título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da

Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso

I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;
12.4 Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96,
aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;

12.5 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção,

nos termos da IN RFB nº. 1234/2012;

12.6 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes

da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez

atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do
inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

13. GARANTIA

13.1 Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à

oferta de reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação;
13.2 No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a contratante

fornecerá à Contratado relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos,

a fim de que as mesmas sejam corrigidas;

13.3 Todos os itens especificados no item 3. deverão ser originais do fabricante do veículo

e atender as normas do CONAMA e demais exigências do CONTRAN, assim como estar

em conformidade com todas as normas do PROCONVE (Programa de Controle de

Poluição do ar por veículos automotores).

13.4 A proponente deverá descrever em sua proposta os termos da garantia adicional

oferecida pelo fabricante, se for o caso.

13.5 O objeto deverá ser entregue acompanhado de Termo de Garantia devidamente

preenchido e carimbado, junto com Manual do objeto (original) em português.

13.6 Assistência técnica autorizada dentro do Estado do Paraná, por um período mínimo

de 01 (um) ano sem ônus à Contratante.

13.7 A prestação dos serviços de assistência técnica deverá ser realizada dentro dos

parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e

utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
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13.8 O prazo de garantia de funcionamento e de suporte técnico para o objeto contratado,

será contado a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou seja,

após a devida entrega.

13.9 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da),
data de notificação ou da retirada do equipamento das dependências da Administração N
pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

13.10 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado,

aceita pelo Contratante.

13.11 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

13.12 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.

13.13 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência

contratual.

14. CONDIÇÕES DE REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

14.1 Não se aplica.

15. ESTIMATIVA DE PREÇO
15.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 670.000,00 (Seiscentos e setenta mil

reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

Secretaria Municipal de Viação
5815-1076-09-01-26.782.0012.1062-4.4.90.52.00.00
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17. APÊNDICE DO ANEXO | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
17.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou

integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as
orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

01/04/2026

Kariane Doss
Oficial Administrativo

Matricula: 25591

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

Jamilson Glaba
Secretário Municipal de Viação
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ANEXO 2 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO | A 1

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOLUÇÕES E MELHORIAS DO
NORTE CENTRAL PARANAENSE - CISMEL-NPC

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025 | a
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 nNS Bonito DO IUAÇÕER

CONTRATO Nº. /2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2026
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 11/2026

Aos . dias do mês de xxxx do ano de 2026, de um lado o Município de Rio Bonito do Iguaçu,
Estado do paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99,
com sede na Rua 7 de Setembro, nº 720, Bairro Centro, cidade de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rod. BR 158, s/nº, Distrito de Campo do Bugre,
Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, portador(a) do CPF nº 333.481.709-15 e
Carteira de Identidade nº 1.420.491 SSPI/PR, doravante denominado simplesmente de
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 76.527.951/0001-85, com sede na Rodovia BR 116, nº
11.807, KM 100 - Bairro Hauer, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado pelo
seu diretor, Sr. MARCELO CARVALHO GRADE, brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na
Rua Parque Est Pico do Marumbi, nº 90, Q03, DO2, cidade de Londrina, Estado do Paraná,
portador(a) do CPF nº 635.438.269-72 e Carteira de Identidade nº3.314.022-3, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido
pelas cláusulas e condições que seguem.

[R CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pelo Consórcio Intermunicipal
de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense - CISMEL-NCP, através
do edital de licitação nº 011/2025, Ata de Registro de Preços nº 009/2025 e na proposta vencedora,
conforme termo de homologação datado de 27 de novembro de 2025, e se regerá pelas cláusulas
aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos
omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

H. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO
AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE CARNEIRO, MARCA CATERPILLAR, MODELO CS10GC,
pela CONTRATADA, conforme Ata de Registo de Preços.

UR CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO
3.1.0O prazo para o fornecimento do objeto é de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do

presente contrato.
3.2.0 objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da

licitação, na Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, localizada na Rua 7 de Setembro,
nº 720, Centro - CEP: 85340-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h30m às
17h00min.

3.3. Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos:
|- A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento do objeto do presente contrato no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota
de Empenho, emitida pela CONTRATANTE;
ll - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo como prazo inicial dia
xx/xx/2026 e prazo final dia xx/xx/2027.
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Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes.

Iv. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 670.000,00
(seiscentos e setenta mil reais), conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pela
CONTRATADA.

v. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mediante a entrega do objeto, a apresentação de nota fiscal e
aprovação da fiscalização da CONTRATANTE.
Parágrafo único. O pagamento correrá em até 30 (trinta) dias a contar da apresentação da nota fiscal.
Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia
útil imediatamente posterior.

VI. CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

26.782.0012.1062 5815

VII. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IGP-M
(Índice Geral de Preços - Mercado) do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a
CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia,
até o efetivo pagamento.

VIII. CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO
O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá sofrer reequilíbrio desde que comprovada a
majoração dos itens constantes da Ata.

Da mesma forma, em caso de haver comprovação de redução do valor dos itens licitados, mediante
pesquisa de preços, os valores serão ajustados conforme apurado.

IX. | CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que
venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a
alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE
responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do
fornecimento da documentação que o instruiu.

X. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:

| - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;
Il - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
Ill - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a
forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções
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cabíveis, quando for o caso; | Sie tosa RR
IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsávet pelo Ta
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;
V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

XI. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

| - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, exigências, quantidade e prazos do edital e
do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta;
Il - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas
incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto,
inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;
Ill - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando,
mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas
aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de
débitos trabalhistas (CNDT);
IV - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do
Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual
(EPI);
VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo,
quando da execução do objeto contratado; VIl - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o
fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto
em desacordo com o pactuado;
VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo
admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.

XII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO
| - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por MAXIMINO
ARMILIATO fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s);
Il - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel
cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou
defeitos observados.

XIll. | CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto do presente contrato será recebido:

| - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
designado pela CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com as
exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias da entrega
do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo;
Il - Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O
recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias do recebimento
rovisório.

Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.
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; a 1XIV. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DO OBJETO Rs im RSA CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da-tata do ..recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos,defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstruçãoou substituição necessárias.
Parágrafo único: A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica doobjeto, durante o prazo de 12 (doze) meses.

Xv. | CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:| - advertência;

Il - multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valordo objeto licitado ou contratado;
Ill - impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta doórgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretae indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)anos.

XVI. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa àCONTRATADA.
A extinção do contrato poderá ser:

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimentodecorrente de sua própria conduta;
Il - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê deresolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;Ill - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromissoarbitral, ou por decisão judicial.

XVII. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná para dirimir quaisquerquestões relacionadas ao presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teore forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2026.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CONTRATANTE

MARCELO CARVALHO GRADE
PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A
CONTRATADA

INEXIGIBILIDADE Nº 11/2026
Página 28 de 28



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

AE SPOEA ER,MEMORANDO INTERNO ie EUNIGIPAL

IN
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR NOVO, a -DEareR
ADESÃO (CARONA) À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025, DECORRENTE
DO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025, GERENCIADA PELO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOLUÇÕES E
MELHORIAS DO NORTE CENTRAL PARANAENSE - CISMEL-NCP, EM
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO,
CONFORME CONVÊNIO Nº 423/2025 CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB E O MUNICÍPIO DE
RIO BONITO DO IGUAÇU.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto a fase interna
do presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 08 de abril de 2026.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação
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ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREÇO
? 009/2025, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2025
$ CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. SOLUÇÕES
: E MELHORIAS DO NORTE CENTRAL PARANAENSE — CISMEL-NCP

SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO DE RIO

ANNAN

INI
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ASSINA

ININ

SINA

As
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BONITO DO IGUAÇU - PR. CONFORME CONVÊNIO NO. 423/2025
CELEBRADO ENTE A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E
DO ABASTECIMENTO - SEAB E O MUNICIPIO DE RIO BONITO DO

% IGUAÇU.
3 Ementa. Adesão à Ata de Registro de Preços nº 011/2025 CONSÓRCIO
$ INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. SOLUÇÕES E
% MELHORIAS DO NORTE CENTRAL PARANAENSE — CISMEL-NCP. Lei nº
$ 14.133/21. Parecer favorável.

1. DO RELATÓRIO
Trata-se de consulta jurídica realizada nos autos do processo em epígrafe, no qual se

busca adesão à Ata de Registro No. 011/2025 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
á SEGURANÇA PÚBLICA. SOLUÇÕES E MELHORIAS DO NORTE CENTRAL PARANAENSE -
$ CISMEL-NCP.

: Compulsando os autos verificamos:

| - Termo de Autuação;

: - Documento de Formalização da Demanda;

, - Estudo Técnico Preliminar;

: - Memorando, solicitando adesão à Ata;

$
8$
o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ/MF 95.587.770/0001-99
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:
: - Autorização para Adesão à Ata de Registro de Preços;
$
$
2 - Carta de aceite da Empresa beneficiária;

: - Atos Constitutivos da Empresa;

- CNPJ;
s$

- Demonstrativo de Dotação Orçamentária;

: - Justificativa para Adesão à Ata de Registro de Preço;
$
é - Autorização;

é - Termo de Referência;
$ »
: - Minuta do Contrato Administrativo. ;
E
$ Estes são os fatos. Passamos a análise jurídica que o caso requer. &
% b$
b S%

: :
$ MH. DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE JURÍDICA :
$ a $$ IA. DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE $
% $
$ A Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de Assessoramento $
, Jurídico da Administração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de legalidade,
$ mediante análise jurídica das contratações públicas. Dentre tais atribuições, está a análise de
% questões envolvendo adesão a atas de registro de preço. Nesse sentido, é o que se extrai do $
É 4º do artigo 53 da Leinº 14.133/21:

é
%

$ MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU$ CNPJIMF 95.587.770/0001-99
NARRA RIRARARAR
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$ Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
g assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
$ mediante análise jurídica da contratação.
8 (...)
& 8 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também
$ realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de% p

S cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos
$ congêneres e de seus termos aditivos.

(-)
H1.B. DA ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA

$

$ A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

% controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 81º, 1 e Il, da Lei nº 14.133, de:

$ Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
é assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
$ mediante análise jurídica da contratação.
$ $ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
$ Administração deverá:
$ | - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;
| Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e
3 objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

à exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

> Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá
em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não

: abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
g , 1a : :% mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

% De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico
$
: exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos
% administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os $

8 seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

%
$ MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

NPJIMF 95.587.770/0001-99
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$ Eis aço = 1. 000156$ mM& Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são féttas-se rátêr
$ vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,
$ dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

E ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de
sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de
responsabilidade exclusiva da Administração.

$
%
4$

$ Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente
, jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria Jurídica, partindo-se da premissa básica

de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou
8% quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando$
$ em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência.

& Desta feita, verifica-se que a atividade de assessoria jurídica atuante junto ao Setor de
$ Licitações e Contratos, assim como ocorre com a atividade advocatícia de maneira geral, limita-

se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem prejuízo de,
eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de Assessoramento Jurídico, que

& devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final “
$ sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de $
: mérito.

, Ill. DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES, RECOMENDAÇÕES E CONDICIONANTES o

| Como condição de viabilidade jurídica da contratação pretendida no presente processo, ;
$ deve o gestor acolher as recomendações e condicionantes que se passa a apresentar-ou,

/Eh, nr, deu $
$% MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU / é$ CNPJIMF 95.587.770/0001-99 / s
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alternativamente, apresentar as devidas justificativas. No caso em tela, pretende-se a aquisição
de um caminhão novo. Tais veículos serão destinados a Secretaria Municipal de Viação.

A pretensão deduzida nos autos consiste na aquisição de bens. Ao que se verifica, o gestor
avaliou outras alternativas, respeitando-se o que preconiza o artigo 44 da Lei nº 14.133/21:

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico
preliminar deverá considerar os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da
alternativa mais vantajosa.

Não se ignora que o dispositivo legal transcrito trata sobre o estudo técnico preliminar.
Entende-se, no entanto, que a norma constante no artigo também deve ser aplicada às hipóteses
que envolvem adesão à ata de registro de preço. É perfeitamente possível que o administrador,
no seu juízo discricionário, opte pela aquisição em detrimento da locação. Deve haver, no entanto,
paridade de custos comprovada por meio de comparação de preços.

Quando do planejamento, deve o gestor examinar os custos e benefícios de cada opção,
realizando análise de ponderação entre locação e aquisição. Nesse sentido, é o ensinamento
do jurista Juliano Heinen:

O que não fez o art. 44 da Lei nº 14.133/21 senão determinar uma ponderação de custos e
benefícios em termos de compra ou de locação de bens, caso isto seja possível. Nesta
situação, reclama-se seja elaborado estudo técnico preliminar, o qual deverá considerar os
custos e os benefícios de cada opção, indicando a alternativa mais vantajosa. Vamos a um
exemplo: deve ser avaliado se é melhor comprar máquinas copiadoras (v.g. de reprodução)
ou de digitalização, ou se perceber se não é mais benéfico locar estes serviços. O mesmo
raciocínio pode ser empregado em relação aos imóveis (v.g. o local para sede de um posto
de saúde deve ser locado ou adquirido, em termo de benefício econômico?) ou para bens
móveis (v.g. é economicamente melhor locar uma frota de automóveis para transporte de
autoridades, ou comprar e manter os veículos automotores?).

Páging/5/de 11
(|

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNP, 95.587.770/0001-99
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Considerando o exposto, bem como os princípios da economicidade e da eficiência, deve
o gestor avaliar a vantajosidade da contratação pretendida, procedendo comparação com outras

RRRBBARAIRARRRAASR$ opções disponíveis no mercado.
NARARA Para que haja adesão à ata de registro de preços, deve ser demonstrado que os valores

registrados estão compatíveis com os preços praticados pelo mercado. Nesse sentido, é o que
se extrai do artigo 86, 8 2º, II, da Lei nº 14.133/21:

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo
licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de
registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar
a estimativa total de quantidades da contratação.
$ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou
entidade gerenciadora for o único contratante.
8 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e
entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
|- apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
Il - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;
HI - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
(...)

8 Em sincronia com o que estabelece a legislação federal, o artigo 29 prevê a necessidade
$ de realização de pesquisa de preços quando da adesão à ata. O dispositivo determina que tal
$ pesquisa deverá ser realizada nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/21. Analisando-se os
$ autos, localiza-se a pesquisa de preços. Sendo assim, em observância ao artigo 86, 8 2º, II, da
% Lei nº 14.133/21, deve o gestor realizar pesquisa de preços, a fim de demonstrar que esses estão

de acordo com os valores praticados pelo mercado.

$
$
$

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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8% LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013$ Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

A necessidade de realização de pesquisa de preços, no entanto, é uma exigência legal,
$ não podendo ser ignorada. Nesse sentido, inclusive, é o entendimento do Tribunal de Contas da
$ União:

ps A mera comparação dos valores constantes em ata de registro de preços com os obtidos %
junto a empresas consultadas na fase interna de licitação não é suficiente para configurar a $g vantajosidade da adesão àata, haja vista que os preços informados nas consultas, por vezes $% superestimados, não serão, em regra, os efetivamente contratados. Deve o órgão não

$ participante ("carona"), com o intuito de aferir a adequação dos preços praticados na ata,% se socorrer de outras fontes, a exemplo de licitações e contratos similares realizados no *$ âmbito da Administração Pública. $$ Acórdão 1794/2023-Primeira Câmara | Relator: AUGUSTO SHERMAN $

: 3
s ,: A mera comparação dos valores constantes em ata de registro de preços com os obtidos $$ junto a empresas consultadas na fase interna de licitação não é suficiente para configurar a %%é vantajosidade da adesão à ata, haja vista que os preços informados nas consultas, porvezes %8 superestimados, não serão, em regra, os efetivamente contratados. Deve o órgão não
% participante ("carona"), com o intuito de aferir a adequação dos preços praticados na ata,$ se socorrer de outras fontes, a exemplo de licitações e contratos similares realizados no| âmbito da Administração Pública
$ Acórdão 420/2018-Plenário | Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES

A Consoante se extrai dos julgados referidos, para que seja possível adesão à ata de registro
8 de preços, deve ser demonstrada a vantajosidade, realizando-se pesquisa de preços. Não é

suficiente a mera comparação dos valores constantes em ata de registro de preços com os *
$ obtidos junto a empresas consultadas na fase interna da licitação. %
: Analisando-se os autos, verifica-se que foram juntadas certidões negativas e de $
: regularidade em nome da pessoa jurídica a ser contratada, cópia dos atos constitutivos da $
: empresa, comprovante de inscrição e regularidade perante o CNPJ. $

K-E
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Procuradoria Geral do Município de Fo Bonito do Tquaça
$ LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013
$ Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
$ CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
$
ssê
$ Recomenda-se, que seja verificada eventual descumprimento de condições deg
H contratação, especialmente quanto à existência de sanções. Sendo assim, sugere-se sejam

consultados os seguintes cadastros:

Pam a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
% Geral da União;

E b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça;

$ c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

Registra-se que as consultas referidas poderão ser substituídas pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. A consulta aos cadastros, no entanto, deverá ser

,
3

| realizada em nome da empresa contratante e também de seus dirigentes, haja vista o que
; estabelece o artigo 12 da Lei nº 8.429/92.

A
IV. DA ANÁLISE JURÍDICA

g O item que se pretende adquirir através da adesão a Ata de Registro de Preços 009/2025,
na condição de não participante, consiste em: (01) um rolo compactador novo vibratório auto

$ propelido com kit pé de carneiro, CATERPILLAR CS10GC no valor total de R$ 670.000,00
(seiscentos e setenta mil reais).

% Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a Lei nº 14.133/21 prevê os órgãos
é gerenciador, participante e não participante. Os conceitos constam no artigo 2º, o qual assim$
? estabelece:

, Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: e /

o:T vil
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU /
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CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná |

$ XLMiI - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Pública
p responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo% gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;
% XLMIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública que
$ participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata$ de registro de preços;

Pa XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que
$ não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a
$ ata de registro de preços;
$ (5)
$

$ Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão gerenciador.
%& Durante a tramitação do feito, no entanto, é possível a participação de outros órgãos, os quais%

é integrarão o registro de preços. Sendo assim, a ata de registro deverá ser elaborada a partir dos
: quantitativos indicados pelo órgão gerenciador e pelos órgãos participantes.
%$
% A - . : 5 s ”$ A legislação admite que, após a formalização da ata de registro de preço, outros órgãos e
: entidades procedam a adesão. Esses são considerados órgãos/entidades não participantes,
: sendo que a adesão deve ser realizada em observância ao que determina o artigo 86 da Lei nº
% 14.133/21:4 3

$ Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo
4 licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de% registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8
% (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar8 a estimativa total de quantidades da contratação.

$ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou
entidade gerenciadora for o único contratante.
$ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e
entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
| - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
Il - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 5
HI - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. Ze ) E

K-E
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$ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá
ser exercida: (Redação dada pela Lei nº 14.770, de 2023)
| - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal,
estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)
Il - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de
registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. (Incluído pela Lei nº 14.770, de
2023)
8 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o $ 2º deste artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes.
$ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 8
2º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
$ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder
Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o $ 5º deste artigo se destinada à execução descentralizada de programa
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei.
8 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico hospitalar
por órgão se entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital municipal, a
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita
ao limite de que trata o $ 5º deste artigo.
$ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata
de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

Em síntese, o procedimento previsto no artigo transcrito deverá ser adotado quando o
Município de Rio Bonito do Iguaçu pretender aderir a ata de registro de preços de outra entidade.
Dito de outra forma, o município deverá figurar na condição de ente não participante.

No caso em tela, busca-se adesão a ata de registro de preços emitida número 011/2025
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. SOLUÇÕES E MELHORIAS DO
NORTE CENTRAL PARANAENSE — CISMEL-NCP. Tal ata decorre de processo licitatório cujo
objetivo é a realização de compra nacional, consoante se extrai do subitem do Pregão Eletrônico.

Pági de 11
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Procuradoria Geral do Município de Rio Bonito do Iguaçu
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Conforme se extrai do exposto, a licitação que deu origem à ata de registro de preços tinha como
objetivo viabilizar a aquisição de equipamentos por Estados e Municípios.

3.1.3.1 DA ATA:

Ao anuir com a adesão pretendida pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu, o órgão
gerenciador consignou que esse seria órgão não participante da compra nacional.

Em razão do Município de Rio Bonito do Iguaçu ter a condição de órgão não participante
da compra nacional, entende-se que está, tecnicamente, diante de hipótese de adesão a ata de
registro de preços.

V. DA CONCLUSÃO

Assim sendo, tendo em vista a conformidade com a legislação que rege a matéria, as
justificativas coligidas aos autos, bem como os esclarecimentos prestados, opina-se pela
viabilidade jurídica da adesão à Ata de Registro de Preços nº 011/2025 CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. SOLUÇÕES E MELHORIAS DO NORTE
CENTRAL PARANAENSE -— CISMEL-NCP.

Êo parecer, salvo melhor entendime;

Rio Bonito do Iguaçu, 9 de abril de 2026.
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Processo inexigibilidade
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Nr.: 11/2026

CNPJ 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro

Re» Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br Processo Adm.: 69/2026
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Processo: 08/04/2026

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações e parecer jurídico, resolve:

(recem semçã,
01 - Adjudicar e Homologar o presente Processo nestes termos: (PREFEITURA EUNICINAL

a) Nr. Processo 69/2026 I3 00164
b) Nr. Licitação 112026 dao k VR -
c) Modalidade Processo inexigibilidade aC: NTE RUAGUPR
d) Data de Homologação 14/04/2026
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR NOVO, POR MEIO DE

ADESÃO (CARONA) À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025,
DECORRENTE DO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025,
GERENCIADA PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA, SOLUÇÕES E MELHORIAS DO NORTE CENTRAL PARANAENSE -
CISMEL-NCP, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, CONFORME CONVÊNIO Nº 423/2025 CELEBRADO
ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB E O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Empresa(s) vencedora(s):

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A
CNPJ 76.527.951/0001-85
BR 116 - KM 100 N 11807 Curitiba-PR
CEP 81690-100

P, Á EQUIPAMENTOS S.A— 1 —

CS10GC UN “670.000, 670.000,00Ç
EQUIPAMENTO |R
RODOVIÁRIO
ROLO
COMPACTADOR
VIBRATÓRIO
AUTOPROPELID
O COM KIT PÉ DE
CARNEIRO,
CATERPILLAR
CS10GC, demais
especificações
conforme Termo
de Referência.

TOTAL 670.000,00)

R$ 670.000,00 (Seiscentos e Setenta Mil Reais).



Rio Bonito do Iguaçu/PR, 14 de abril de 2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

ED 85340-000 É Rio Bonito do Iguaçu 5 Paraná

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025
) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOLUÇÕES E MELHORIAS DO
NORTE CENTRAL PARANAENSE - CISMEL-NPC

=————————
PFEEFCITURA MUNICIPAL

CONTRATO Nº 51/2026 000167
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2026 mM
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 11/2026 Ro ço UACU PR

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 2026, de um lado o Município de Rio Bonito do
Iguaçu, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede na Rua 7 de Setembro, nº 720, Bairro Centro, cidade de Rio Bonito
do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rod. BR 158, s/nº, Distrito
de Campo do Bugre, Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, portador(a) do CPF nº
333.481.709-15 e Carteira de Identidade nº 1.420.491 SSP/PR, doravante denominado
simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 76.527.951/0001-85, com sede na
Rodovia BR 116, nº 11.807, KM 100 - Bairro Hauer, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste
ato representado pelo seu diretor, Sr. MARCELO CARVALHO GRADE, brasileiro(a), maior,
residente e domiciliado(a) na Rua Parque Est Pico do Marumbi, nº 90, Q03, DO2, cidade de
Londrina, Estado do Paraná, portador(a) do CPF nº 635.438.269-72 e Carteira de Identidade
nº3.314.022-3, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente
Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

IR CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pelo Consórcio Intermunicipal
de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense - CISMEL-NCP, através
do edital de licitação nº 011/2025, Ata de Registro de Preços nº 009/2025 e na proposta vencedora,
conforme termo de homologação datado de 27 de novembro de 2025, e se regerá pelas cláusulas
aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos
omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

H. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO
AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE CARNEIRO, MARCA CATERPILLAR, MODELO CS10GC,
pela CONTRATADA, conforme Ata de Registo de Preços.

IR CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO
3.1.0 prazo para o fornecimento do objeto é de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do

presente contrato.
3.2.0 objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da

licitação, na Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, localizada na Rua 7 de Setembro,
nº 720, Centro - CEP: 85340-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h30m às
17h00min.

3.3. Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos:
!- A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento do objeto do presente contrato no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota
de Empenho, emitida pela CONTRATANTE;
Il - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo como prazo inicial dia
24/04/2026 e prazo final dia 23/04/2027.
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Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes.

Iv. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 670.000,00(seiscentos e setenta mil reais), conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pelaCONTRATADA.

A CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mediante a entrega do objeto, a apresentação de nota fiscal e
aprovação da fiscalização da CONTRATANTE.
Parágrafo único. O pagamento correrá em até 30 (trinta) dias a contar da apresentação da nota fiscal.Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro diaÚtil imediatamente posterior.

26.782.0012.1062

VIL. | CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IGP-M(Índice Geral de Preços - Mercado) do período, ou outro Índice que vier a substituí-lo, e aCONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia,até o efetivo pagamento.

VII. CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO
O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá sofrer reequilíbrio desde que comprovada amajoração dos itens constantes da Ata.

Da mesma forma, em caso de haver comprovação de redução do valor dos itens licitados, mediantepesquisa de preços, os valores serão ajustados conforme apurado.

IX. | CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis quevenham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível aalteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE
responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data dofornecimento da documentação que o instruiu.

x. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:

| - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;
Il - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
Ill - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a
forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções
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cabíveis, quando for o caso;
IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;
V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

XI. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

| - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, exigências, quantidade e prazos do edital e
do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta;
Il - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas
incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto,
inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;
HI - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando,
mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas
aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de
débitos trabalhistas (CNDT);
IV - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do
Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual
(EPI);
VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo,
quando da execução do objeto contratado; VIl - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o
fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto
em desacordo com o pactuado;
VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo
admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.

XII. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO
| - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por MAXIMINO
ARMILIATO fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s);
Il - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio,
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel
cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou
defeitos observados.

XIll. | CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto do presente contrato será recebido:

| - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
designado pela CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com as
exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias da entrega
do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo;
Il - Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O
recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias do recebimento
provisório.
Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.
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XIV. | CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DO OBJETO “no Ane em
A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos,
defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução
ou substituição necessárias.
Parágrafo único: A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do
objeto, durante o prazo de 12 (doze) meses.

XV. | CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:

| - advertência;
Il - multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valordo objeto licitado ou contratado;
Ill - impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

XVI. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA.
A extinção do contrato poderá ser:

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
Il - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
Ill - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

XVII. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná para dirimir quaisquer
questões relacionadas ao presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor
e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 24 de abril cde 2026.
SEZAR AUGUSTO Si

BOVINO:3334817097 5iEm tamemBR 04 24 08:49 31. a300out POF RenderVerao 2008 20
SEZAR AUGUSTO BOVINO
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
co NTRATANT uAaRCELO Assinado de forma digital por

CARVALHO CRADESSStMaaçgoa
GRADE:63543826972 Dados: 2026.04.28 16:21:49 -0300'

MARCELO CARVALHO GRADE
PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A
CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2026-PMREBI 000 1
INEXIGIBILIDADE Nº 11/2026-PMRBI |

LIXA Ta jenanurR
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de
Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO
BOVINO.

Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
nº 76.527.951/0001-85, com sede na Rodovia BR 116, nº 11.807, KM 100 - Bairro Hauer, cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu diretor, Sr. MARCELO CARVALHO
GRADE, brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rua Parque Est Pico do Marumbi, nº 90,
Q03, DO2, cidade de Londrina, Estado do Paraná, portador(a) do CPF nº EE e Carteira ac
Identidade ;

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é Aquisição de 01 (um) Rolo Compactador Novo, por
meio de adesão (carona) à Ata de Registro de Preços nº 009/2025, decorrente do Processo Pregão Eletrônico
nº 011/2025, gerenciada pelo Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte
Central Paranaense - CISMEL-NCP, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Viação, conforme
Convênio nº 423/2025 celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o
Município de Rio Bonito do Iguaçu.

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A
“Lote | Iter duto/S. M:

1 1 [AQUISIÇÃO DE |[CATERPILLA
EQUIPAMENTO IR
RODOVIÁRIO
ROLO
COMPACTADOR
VIBRATÓRIO
JAUTOPROPELID
O COM KIT PÉ
DE CARNEIRO,
CATERPILLAR
CS10GC, demais
especificações
conforme Termo
de Referência.

[TOTAL 670.000,00)

1,00/670.000,00] 670.000,00

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é R$ 670.000,00 (Seiscentos e Setenta Mil Reais),
daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes
funcionais programáticas:
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DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência deste contrato é de 12 (meses) dias a contar de 24 de abril de 2026 até 23 de abril de 2027.

O prazo de execução deste contrato é de 60 (sessenta) dias

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Rio Bonito do Iguaçu - PR, 24 de abril de 2026.
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